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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Memorando 422/ 2022

limo.

Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

Nesta,

Assunto: 39 ADITIVO DE META-FÍSÍCA

REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
TOMADA DE PREÇO N" 003/ 2021 - PMB
CONTRATO N9 362/ 2021 - PMB

Prezado Secretário

Solicitamos a V. S.^. que sejam realizados os procedimentos administrativos quanto ao
pedido de Aditivo de Meta-física e o EMPENHO da mesma quantia aditada, entre a contratante.
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, e a contratada, RESENDE & CAVALCANTE LTDA, CNPJ;
14.987.519/0001-10, para a conclusão da obra referente ao objeto pactuado neste contrato.

Valor do Contrato 824.785,57 (oitocentos e vinte e quatro mil,
setecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos)
Valor do Acréscimo de meta-física RS 9.237,59 (nove mil, duzentos e trinta e sete
reais e cinqüenta e nove centavos) -1,12 %

Valor Total r$ 834.023,16 (oitocentos e trinta e quatro mil,
vinte etrês reais e dezesseis centavos).

Em anexo encontra-se:

• Justificativa Técnica;
• Planilha Orçamentária de acréscimo de meta-física;

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de alta
estima e distinta consideração.

Bandeirantes, 05 de Agosto de 2022

RICARDO SILVA RÍVOLLI
Fiscal de Obra

Engenheiro Civil
CREA/PR 158.606/D

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; direlordeobras@bandeírantes,pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

RiuFrci Hatod Pfcnet, 145" -CaillD-CtJP.I/MF75?iS7La/K01-48

a» PLANILHA DE MOTWO META-FÍSICO

OSM: REFORMA MA eSCQlAMUMaPALPftBílIOMQAaR CASTANHO

U)CAU RUA PREFEITO AfiENOB FERHaRAOOSSANTOS. N»907 -CONJ. HA8, HUMBERTO TEIXEIRA

TABCLADEREFERENOA: «iiwMi*; «wumiFfrtMiiioNani n

BOI; »,CI1N

(e/a8/2ia2

DESCONTO DACTtfTRATfiPA: la.ooK

C60I60 OESCm^OOJCRVICO

KrMUURAtVEOkdSB ' ' ' • - '
AÍAMflAAnOÍMMÜURflCSOCCONafTO.COfJtlLAUf ARAME a<lÍVANl2AD0WieUlS'VtMUfl£TAfM CONtlfinO(. AfjS/HOU

PCHTAIM AÇODE ABRIRTIPO VZNCnANA MM euAnHIÇÍO,snai«M,FIMÇSO COM PAHAFUSOS-MRMÍClMEtOOCmSrAlAÇto.

mnAiAcagwMUuücAS
TUBOPVC.S£RltR.ACUAPtUVIALOHlMMM, FORNECIDO ElHSTAUkOOEM RAMALIKEHCAMIHMAMENTO.AF.umjA

i0£lH045filWUi PifCSERJE a. ACUA PUÍV1AI.DN tóOMM. AHfTAtlASTICA.rORHEaOOEWCTAlAOO EM eONOUTOHES VERTICAIS Ot
ACUAS PUlVJA&AFlZrtOl*

AROUA ou sarro PaAAATTRRO/RfATtfiRO (COM TRAlISPOPriTATE. 10 «Ml

ESCAMÇÍOMANUAIDE VAIA COM PRO-niNOIOADE MENOR OU I6UM. A M.Af_03/a016

CAIXA ENTERRADA H1QRAUUCA RÍTANGUIAR EM AlVFMARIA COM TUttOS CERÂMICOS MACiCOS OlHENSOES INTERNAS: O.fiXO.SXDÍ M
PARAMtOÍ DEDRENaCEM AF gQOlg

TU8aPVC.SOlDAV61.DN51)MM, INSTAIADOEM RAÍAALOUSUB IIAM/U Df. ACOA-fORNECIMEMtOEINSTAIAÇlU.Af.U/ZBM

RtSSlBO MCAVETA BRUTO. lATÍO, ROSCAVfl. XI4-. FORNEODO E llISTAiariO EM RAMAl DE ASUA. AF_13/Í«ÍA

TI. PVC SOUíAvtl. DN ÍOMM, IHSTAUU» EM RAMAI.0USüa4»AMAl. OE ÁGUA -fOWEOMEHTU E WSTAlAClO. Af_t}/il)l«

JOEUIO'10 GRAUS. I^C. SCuDAvll. 011ÍOMM, tNSTAUOO EM RAMAL OE OSlRlBUICito DE ÁGUA-fÔRNECiMENTOE INSIAlAÇAo.
AfUyjOM

KKlNOBOGRAUSCOMSUCHA D£ WTÍO. PVC, SOIDAVÍU ON30HM.XS/4 INSTALADO EM RAMALOUSUB-RAfAAlDEAiaiA-

FORHEÜMENTOEmSTAlACAO

UlUIARinDE

RCnRfMOAEDC:

PlANOtM

obcamentAma
Dt CONTRATO

1381.13

77SJ»

TOTAL COM

DESCONTO OA

CONTRATADA

l.Mfc45

6381»

6.626/13] 5.436^6

TOTALCOM UR

606.26

itaiB

78,59

1961

1853

VALOR TOTAL DO ADITIVO 8.939,96 7330,84 9.237,S9

VALOR OOmNTAATO
VALOR DO AOTTTVO

AUMENTO DE MCTA-TfelCA

VALOR DO CONTRATO FINAL

1.125.

R$ 834.023,16

Ricardo José Silva Rívolii
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Portaria N'12.994/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Memorando 423/ 2022

limo.

Secretário Municipal de Administração

Nesta.

Assunto: 3^ ADITIVO DE META-FÍSICA

REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
TOMADA DE PREÇO N" 003/ 2021 - PMB
CONTRATO m 362/ 2021 - PMB

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

O aditivo é necessário devido a alguns erros de quantitativos necessários e de
imprevistos de serviços identificados durante reforma.

Nos serviços relacionados a instalação de alambrados em arame com mourões de
concreto, foi>se medido, no local, um comprimento um pouco maior do que considerado em
projeto, portanto deverá seraditado essa diferença para realização do mesmo.

Da mesma forma, a quantidade de portas, com medidas para acessibilidade, foi-se
calculada com erro, feítando uma unidade do mesmo material para a execução correta do
serviço.

E, dos imprevistos, ao iniciar a demolição para substituição e manutenção de tubulações
de águas pluviais e água fria, foi visto que a posição e comprimento das instalações antigas não
se encontrava conforme previsto em projeto, tendo a necessidade de uma quantidade maior de
alguns materiais e serviços para a realização correta e completa destes.

Tendo assim, as justificativas técnicas e concretas para a necessidade do valor que
deverá ser aditado neste contrato.

Resumo financeiro

Valor do Contrato R$ 824.785,57 (oitocentos e vinte e quatro mil,
setecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos)

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48 - E-mail: dlr0tordeobras@bandeirantes.pr,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fiscalização de Contratos de Obras Púhliras

Valor do Acréscimo de meta-física RS 9.237,59 (nove mil, duzentos e trinta e sete
reais e cinqüenta e nove centavos) -1,12 %

Valor Total r$ 834.023,16 (oitocentos e trinta e quatro mil,
vinte etrês reais e dezesseis centavos).

O resultado de metafísica totaliza um acréscimo de 1,12% sobre o valor inicial do contrato,
sendo este o acréscimo de RS 9.237,59 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e
nove centavos).

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 05 de Agosto de 2022.

OSWALDO AFONSO fl/ÍA^JS ROCKENBACH
Secretária de Obrasse Desenwivimento Urbano

Enqénheiro Cm

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: díretordeobras@bandeirantes,pr,gov,br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^-

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n" Rubrica

Bandeirantes, 11 de Agosto de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
processo para: ADITIVO DE META FÍSICA EM 1,12% (um inteiros e doze centésimo por
"^ento) no VALOR DE R$ 9.237,59 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e
nove centavos) - Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 - CONTRATO
N.362/2021 - OBJETOiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR.
Conforme memorando em anexo N.423 / 2022.

Atenciosamente,

CLAUDECI APp\=MA^\0 DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^

ESTADO DO PARANÁ q/15

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 11 de Agosto de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE META FÍSICA EM 1,12% (um inteiros e

doze centésimo por cento) no VALOR DE R$ 9.237,59 (nove mil, duzentos e trinta e

sete reais e cinqüenta e nove centavos) - Referente ao Processo TOMADA DE

PREÇO: N° 03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR

CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

IRIQUE ENEAS MARINHO

MUNIClEAtrDE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Fl$. n ̂ Rubrica

Bandeirantes, 11 de Agosto de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE META FÍSICA EM 1,12% (um inteiros e doze centésimo por

cento) no VALOR DE R$ 9.237,59 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e

cinqüenta e nove centavos) - Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°
03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO

município de BANDEIRANTES PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAEliSON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Teí.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:28 do dia 26/03/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/09/2022.

Código de controle da certidão: 8AA6.A117.4B16.6095
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

vJUSTIÇÃ DO TRABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 25692039/2022

Expedição: 11/08/2022, às 08:07:32

Validade: 07/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

^  necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidaõ e 3uqo3t;ò'S3: 5^ ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 39/2022

Bandeirantes, 12 de agosto de 2022.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2022, para o ADITIVO DE META FÍSICA EM 1,12% (um inteiros e doze centésimo por

cento) no VALOR DE R$ 9.237,59 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e nove centavos) -
Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021-CONTRATO N.362/2021

OBJETOiCONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO
MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR. Conforme memorando em anexo

N.423 / 2022.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar ém consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

"^ciani Cafolina Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Mai-inho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43} 3542-4525 -C.N.PJ./M.F. 76,235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 149/2021-PMB

Rei"; Tomada de Preços - 03/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 26 de Agoslo do 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados.

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.°362/202L celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa REvSENDE & CAVALCANTE LTDA. firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACVR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana dc Soum Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R l"rei Rafael Proner 14.^7 Cx. l>oslal 281 cni' 8(D6(iOÜÜ Tel.; 43 3.M2-4525 -

E-niail: lieilcieaoifibamlcirtimcs.pr.gov.br
CNIM 76.235.753/(1001-48



BMBEinifms

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANA

(MimTA)
TERCEIRO TERMO ADITIVO A O COI\TRA TO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERCEIRO TERMO ADlin O PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PAR.A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramaiho
Malta, residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana. Vila Macedo, if 514 - CEP 86.360-000. nesta

cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0. expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n" 486.661579-68. ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA. estabelecida na Rua: Colombo, n" 210 - Sala 2 - Centro. Cep: 86.300-000. na Cidade
de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n" 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.'^422/2022 e n.*^423/2022 da Secretaria Municipal de Obras. Ser\'iços e

Dcscinolvimenio Urbano anexos, e com fundamento no inciso /. alínea "b" ch arliao 65 da Lei <S666/93. O
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 1,12% (um vírgula doze por cento), correspondente ao valor dc RS9.237,59
(nove mil duzentos e trinta e sele reais e cinqüenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONfRA fUAL será alterada, acrescenlando-se ao o valor do

aditivo.

ÍKiiid.eirvijucs [M2. 20 dc uuoslo de 2022.

\UM( iPIO Dl. BA.NDI.IRANTES
JAELSON RAMAEIIO MATTA

( 0:M U \1 AM I

RESENHE ét ( AV AECAN i í ETDA
El t I VNO MOSI1 RI SI NDE

(OM R VI ADA

csicmunlui"-:

.lovcc Ferreira ParpíncHi
CPE. 065.5.T5.R80-7(Í

WesMey Rucirigi.,» Riimií> Pires
CPI-: i.)63,04.\289-27

Riia 1'fci Rafael Rniner. N57-C\. Postal 2Xl-l'I P Sh 36tM)0U-Ttfl; .>542-4.125

l--rmiil liciiacaoobundeiranics.pr.gov.br- CN'P.I 7(> 235 75.>/üriO!-4S
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N.' 03/202Í-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTR.\TAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.°422/2022 e n °423/2022 da Secretaria Municipal de Obras. Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no inciso L alínea "h " do artiso 65 cia Lei 8666:V3. O
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 1,12% (um vírgula doze por cento), correspondente ao valor de RS9.237,59
(nove mil duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CON I RATU AL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo.

BaMdci]';iri!c> PR. !<• oc UC.'.

Ml NU IPIO DE BANDriRANTES

JAELSON RAM ALHO MA I TA

( ONTUATAM E

RESENDE 4ÜC ( AV VLt AM E L I DA

LUC lANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rual-rei kalticl 1'ronei, Hostal 2R|.< 1 1» íi'j.360-l«)0-rel; 3542-4513
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PARECER JURÍDICO N°. 87/2022.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de Preço n®. 03/2021
INTERESSADO: Prefeito Municipal e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO.

I-RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar termo aditivo para aditar o Contrato n.
362/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de sei-viço de reforma
na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes/PR.

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à Assessoria
Jurídica: solicitação do Diretor de Compras e Secretário Municipal de Administração; expediente
do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Justificativa técnica; Memorando n° 422/2022 da
Secretaria Municipal de Obras com planilha orçamentária; documentos da empresa contratada;
Ofício n° 39/2022 da contabilidade com opinião favorável à realização do aditivo; Minuta do
Terceiro Termo de Aditivo e Extrato.

Na justificativa técnica, o interessado afirma que a alteração de
Meta Física em 1,12%, equivalente a R$ 9.237,59, se faz necessária em razão de erros
quantitativos necessários e imprevistos de serviços identificados durante a reforma.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe à verificação
dos requisitos fomiais para o aditivo de contrato. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor,
detentor da outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CliP 86.360-000 -Tel.t (43) 542-4525 - E-inail !icitacao@banclclrame.s.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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III - FUNDAMENTAÇÃO

Primordialmente ressáltamos os dispositivos legais que devem ser
levados em consideração para a apuração da 'legalidade do pedido, em especial, a Lei n".
8.666/1993 que efetivamente regulamenta os contratos administrativos, dispondo em seu art. 58;

I

Art 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unílatemlmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;
II - rescindi-los, unilaíeralmente, nos casos especificados no inciso / do art. 79
desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução; '
IV- aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de seiMços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,
imóveis, pessoal e sennços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.
§  1° As cláusulas econômiço-financeiras e monetárias dos contratos
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do
contratado.

§ 2" Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a
prerrogativa de alteração do conü-ato unilaíeralmente, estabelecendo uma posição vertical em
relação ao contratado, chamada de "potestade pública", como bem explica o mestre Cretella Júnior
em sua obra Licitações e Contratos do Estado do Rio de Janeiro:

Administração jigura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando
posição vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de
entidade detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular
colocação, ora ocupando posição horizontal, tratando com o particular no mesmo
plano, com ele nivelando se, perdendo então grande parte daquelas prerrogativas,
oriundas de sua condição especifica de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense,
1996 p 76).

I

Ante a "potestade publica", proveniente da supremacia do interesse
público pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos, assim dispõe o art.
65 da Lei 8.666/93:

I

Art. 65. Os contratos regidos pqr esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos;
I - iinilateralmente pela Administração:

Rua Frei Rafaci Proncr 1457 - ccmro-ClIP 86.360-000 - Tcl.: (43)542-4525 - E-mail licÍiacao@bandeirantcs.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/000M8
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a

S  antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e exíracontratual.

§ I" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%

^  (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.
§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo:
I- (VETADO)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de
fonua unilateral ou amigavelmente. A primeira diz respeito a critérios discricionários
administrativos que possibilitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto, na
álea material; já a segunda forma de alteração diz respeito a um acordo mútuo das partes.

Ainda, salienta-se o limite legal de 50% (cinqüenta por cento) de
acréscimo nos casos de reforma, destacando-se que o contrato em análise já foi objeto de outro
acréscimo (Primeiro Termo Aditivo), no percentual de 5,26%, totalizando, assim, até o presente
momento, 6,38%.

Ressalta-se que a imposição do presente caso, não se trata
necessariamente de um reequilíbrio econômico-financeiro, uma vez que a alteração não tem como

Rua Frei Rafael Proncr 1457 - centro-CEP 86.360-000 -Tcl.: (43)542-4525 -E-mail licitacao@banileirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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escopo a natureza patrimonial, mas, sim, adequar o objeto com o interesse público, sendo
imperiosa a sua alteração em razão de erros quantitativos necessários e imprevistos de serviços
identificados durante a reforma, descritos na Justificativa Técnica do Departamento de Obras.

A ocorrência de tais modificações/necessidades da Administração no
momento em que avaliou equivocadamente a quantidade real de serviço necessário, não se trata,
pois de uma '^sujeição imprevista'', uma vez que não houve a demonstração de fato nattiral alheio
ao humano.

I

Nas palavras do Mestre Marçal Justen Filho:
I

A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou revelação de circunstancias
desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação de que a
solução técnica anteriormente adotada não era a mais adequada. Os contratos e
longo prazo ou de grande especialização são mais suscetíveis a essa modalidade
de alteração. Não há muito cabimento a essa hipótese nos contratos de execução
instantânea ou cujo objeto seja simples e sumário.
A hipótese da alínea "a" compreende as situações em que se constata
supen^enieníemente a inadequação da concepção original, a partir da qual se
promovera a contratação. Tal pode verificar-se em vista de eventos
supervenientes. Assim, por exemplo, considere-se a hipótese de descoberta
cientifica, que evidencia a necessidade de inovações para ampliar e assegurar a
utilidade inicialmente cogitada pela Administração.
Também se admite a incidência do dispositivo para respaldar modificações
derivadas de situações preexistentesy mas desconhecidas por parte dos
interessados. O grande exemplo é o das '^sujeições imprevistas'^ expressão
clássica no Direito Francês e que indica eventos da natureza ou fora do controle
dos seres liumanoSy existentes por ocasião da contratação mas cuja revelação se
verifica apenas por ocasião da execução da prestação. O grande exemplo é o da
falha geológica de terreno, que impede a implantação da obra tal como
inicialmente prevista.

I

I

Desta forma, mesmo não se aplicando ao caso concreto as ̂ 'sujeições
imprevistas", deve ser observada a aplicação e permissão legal.

Importante ressaltar que as referidas alterações devem estar previstas
previamente no edital do referido objeto, estando inclusas no Projeto Básico os referidos
serviços, de forma que n^ há como acrescer ̂  contrato os serviços que não foram
previamente contemplados no plano ̂  reforma, analise esta, que deverá ser feita pelo fiscal da
referida obra.
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m.I - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do teimo aditivo do contrato:

Ari. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(■■■):
Parág)'afo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas

\  por assessoria jurídica da Administração.

Verificada referida minuta, observamos que não há qualquer retificação
a ser feita.

IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento quantitativo ao objeto do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas.

Sendo assim, a alteração contratual almejada, caso seja formalizada,
deve ser devidamente fundamentada, acompanhada da Justificativa Técnica de Alteração de Meta-
Física, com a análise das demais nuances apresentadas no presente parecer.

Ressalta-se, ainda, que o contrato só poderá ser alterado antes da
execução total da obra e em relação aos remanescentes da execução ainda não realizada,
devendo para tanto ser feito apenas naquilo que foi previamente estabelecido em projeto básico
sem acréscimos de objeto, mas apenas de quantidade.

É o parecer, salvo mehior juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e,
oportunidade administrativa, cscoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. T, §3" da Lei n''. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
20Í3/0238250-5.

Bandeirantes, 29 de agosto de 2022.

Carla M, M. Satãos Augusto
OAB/PR 88.156
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Ref.: TOM ADA DE PREÇOS 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo, nos termos da minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEII^NTES-PR.

Cabe ressaltar observação feita pela Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao

Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de So^a Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

( y ) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 31 de agosto de 2022.

Jaelsbn Ramalho Matta
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel; 3542-4525
E-niail licilacaoffbaiidciraiucs.aov.pr.br

CNPJ 76.235.753/0U0M8
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TERCE/RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." Õ3/2021-PMB
TERCEIRO TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 ~ Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n® 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n"* 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Publica do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

^da Fazenda sob o n'' 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n" 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juiidica do Ministério da
Fazenda sob o n® 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG jf 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CL.AUSULA PRIMEIRA

Em atenção ao contido nos memorandos n.®422/2022 e n.®423/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no inciso /. alínea "h" do artiso 65 da Lei 8666/93, o

CONTRATANTE decide .ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEXRA
equivalentes a aproximadamente 1,12% (um vírgula doze por cento), correspondente ao valor de R$9.237,59
(nove mil duzentos e trinta c sete reais e cinqüenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

.^aditivo.
Bandeirantes PR, 02 de setembro de 2022.

•A.
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Testemunhas;

Cibele :bTan'ua Silva

?F: Ò04.594.549-78

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Wesilcy Rodrig|> Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Era atenção ao contido nos memorandos n.M22/'2022 e n."423/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no $}" inciso l alínea "h " do artieo 65 da Lei 8666/93. o
CONTRATANTE decide ADITAR o conü-ato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 1,12% (ura vírgula doze por cento), correspondente ao valor de R$9.237,59
(nove mil duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo.

Bandeirantes PR, 02 de setembro de 2022.

MUNKÍPIO de BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCUNO MOSTI RESENDE

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N.» 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao comido nos memorandos n.''422/2022 e n.®423/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços c

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no SI" inciso I. alínea "b" do ártico 65 da Lei 8666/93. o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 1,12% (um vírgula doze por cento), correspondente ao valor de R$9.237,59
(nove mil duzentos e trinta e sete reais e cinqüenta c nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo.

Bandeirantes PR, 02 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

RuaPrn lUfacIPronci. 14S7.CX. Poma! 2gl-CEP86.360-000-Tel: 3S42-4S2S

E-raail llclucaa@bandciTBnE«.pr.sov.t>r • CNPJ 76J3).7S3/0001-t8

_ ̂  _ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii, em conformidade com a MP nfi
IQP 2.200-2. de 2001
BrasÜ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

yww.tiandÊirantes.pr.gov.br/cliafiCMífiQal-eíetronico



iHHBEJJAWts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PmOGAÇlODEP



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 450/2022

Bandeirantes -PR, 26 de Agosto de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N°
362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 120 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa em parecer técnico anexo direcionado.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

RICARDÒ ioSÉÍ^JOSÉ SILVA RÍVOLLI
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretanadeobras@bandelrantes.pr.gòv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de
Bandeirantes/PR.

Contrato n°: 362/2021 ■ PMB

Tomada de Preços n°: 03/2021 ■ PMB

O tempo sedo pedido nesta adição, será de grande necessidade para que o
contrato esteja em vigência durante a obra. Visto que, foram aditados alguns dias para
execução e a obra continua em andamento. Tendo em vista um prazo de 120 dias para
conclusão total da execução e de tempos diários para pagamento.

n atroco Ho cronograms se dá por conta do atraso de mão de obra com
problemas pluviométricos, atraso em entrega de materiais e, ainda, por conta de um
furto do motor da betoneira utilizada na obra que ocorreu em um final de semana, data
em que não houve trabalho.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 26 de Agosto de 2022.

RICARDOiOSÉ SILVA RÍVOLLI
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; secretariadeobras@bancieirantes.pr gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n® 451/2022

Bandeirantes -PR, 26 de Agosto de 2022

Assunto: SOLICrTAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N^
362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Prezado, de acordo com a solicitação através do memorando 4Õ0/2022,

encaminho a Vs. solicitação para autorização e para que sejam tomadas as devidas

providências administrativas, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, para que possa ser
realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 120 dias. Prazo contado a partir da data
final anterior.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaldo Afori^CTiMWins Rockenbach
Secretário de Obras YL>^envo!vimento Urbano

Oswaldo Âfori^íamsRocketíhacb
, ENGENHEIRO C>V»L

^ecretárltí de Obras. Sp)Süçoa e
Desenv^vimennrÜrbãno

limo. Sr. ^or^^3.463/2022
RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO
M.D. Secretário da Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei,: (43) 3542^525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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FODEK JUDICIAFIO

JUSTIÇA DO TRARAT,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (iXIATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão 27917451/2022

Expedição: 26/08/2022, às 14:39:14

Validade: 22/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

'•■i.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:16:34 do dia 26/08/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 22/02/2023.

Código de controle da certidão: 6E3D.03DE.917D.B6A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 93?

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n ̂  Rubrica

Bandeirantes, 26 de Agosto de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar

processo para ADITIVO DE PRAZO EM 120 (CENTO E VINTE) DIAS PARA VIGÊNCIA -
^Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -
OBJETOiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente.

CLAUDECI y^LINARIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
cfC

FIs. n ̂  Rubrica

Bandeirantes, 26 de Agosto de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedimento

de ADITIVO DE PRAZO EM 120 (CENTO E VINTE) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente
ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

íé^-
RAFAEDHeíRiQUE ENEAS MARINHO

^RICSECRETARrO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^miHAHTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

T<IO

FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 26 de Agosto de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OfiyfTO: ADITIVO DE PRAZO EM 120 (CENTO E VINTE) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente
Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETOrCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSÔN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 35424525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO 149/2021-PMB

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB

Bandeiranles-PR, 31 de Agoslo de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de finnar TERMO ADITIVO ao contrato n.°362/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACVR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de S^za Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafaei Proner 1457 C\. Poslal 281 CEP SóifiOüOO Tcl,: 43 3542-4525-
K-mail: licitaeao;a:bandeiranies.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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QUAR TO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo. n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Pai-aná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
"CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo. n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Teimo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°451/2022 e n.°450/2022 com parecer técnico, de 26 de

Agosto de 2022 da Secretaria Municipal de Obras. Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no
artiso 57 ̂ 1" Inciso IIda Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 120
(cento e vinte) dias a partir da data fina! do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

thuKlcirantes/PlL 31 de auosio de 20^

MUNICÍPIO DF BANDEIRANTES

TAELSÜN RaM.AIJIOM.ATTA

CO.MRATAMF

RESENDE ét CAV ALCAN Í E LTDA

LUCIANO MOS í I HESKNDE

COMUATADA

'osienumhas;

Miirços dc Moraes

CPF: 590505607-'^í7

VVcilIc; KíhIj igci Kiunus Pires
:CPF;OoTo45.289-37

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 -Cí-.P 86.360-000-Tel: .1542-4525
E-mail licitacao@bandciranies.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTJES ^
^45ESTADO DO PARANA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021-PMB

CPL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n°451/2022 e n.°450/2022 com parecer técnico, de 26 de

Agosto de 2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento
no artieo 57 rinciso II da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em
120 (cento e vinte) dias a partir da data finai do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

cirniilcs/iPK. í de agáfto de

Ml ÍPIO t)E HA?rí)l ÍKÁS rES
JAELSON R \MALIlO MM TA

C OM RjVI ANTE

KI^STTdF êli Ca\AÍT AM l Li DA
LI ( íANO MOSII RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Posíal 281-CEP 86.360-000-TeÍ; 3542-1525
E-mall licitacao@bancJeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 91/2022.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de preços n° 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL — proiTogaçao do prazo de vigência em 120
(cento e vinte) dias

1-RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar 4" termo aditivo ao Contrato n. 362/2021, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de reforma na Escola Municipal
Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram: Memorandos n" 450/2022 com parecer
técnico e n° 451/2022 da Secretaria Municipal de Obras; documentos relativos a empresa contratada;
solicitação do Diretor da Divisão de Compras e Secretário Municipal de Administração; despacho do
Prefeito Municipal autorizando o pleito; o encaminhamento à Assessoria Jurídica; Minuta do Termo
Aditivo ao Contrato constando aditamento do prazo de vigência em 120 (cento e vinte) dias e extrato.

No parecer técnico apresentado, a Secretaria Municipal de Obras afirma que o
aditivo se faz necessário para que o contrato esteja em vigência durante a obra, sendo que o atraso do
cronograma deu-se em razão do atraso de mão-de-obra com problemas pluviométricos, atraso em entrega
^e materiais e, ainda, por conta de furto do motor da betoneira utilizada na obra.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

11 - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

Rua Frei Rafael ProRcr 1457—centro-CEP 86.360-000 -Tel.: (43) 542-4.525 -E-mail licilacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ril - FUNDAMENTAÇÃO

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas explanações
sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta fonna, estabelece o artigo 37,
capiit da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireto de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lesalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(-)

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as atividades
de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de forma
esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é
proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado
pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa serfeito
por terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe
pareça mais côm.odo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer
aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Dai decorre o importante axioma
da indisponibilidade. pela Administração, dos interesses públicos.

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de Meirelles
(2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está '^sujeito aos mandamentos da lei e
às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve objetivar.
Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis administrativas ''são de ordem
pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente por acordo ou vontade de seus
aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros poderes-deveres. irrelegáveis pelos agentes
públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve observar
estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.
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DO PRINCÍPIO DA VINCCLAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de concorrência
pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculaçào do Edital, devendo ser
observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, ̂  vincuíacão

^  22 instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatas.

Art. 41. A Administração não pode descumprir a^ normas e condições do edital, ao
qual ̂  acha estritamente vinculada.

Cora base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou sobre o
princípio da vinculaçao do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDTTALTCTAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
R.\ZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE, DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n" 5.597/DF, V

^  S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê a Cláusula Quinta do contrato que o período de
vigência é estipulado em 270 (duzentos e setenta) dias, não havendo previsão de prorrogação.
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Por sua vez, a Cláusula Oitava, tratando "Da prorrogação de prazo",
admite alteração, com anuência expressa do contratante, quando:

CLÁUSULA OI! A VA - DA PRORROGAÇÃO DIC PRAZO

íi) Uconvr ylíciüÇüo tio projeiu e/oii cSpeci[Ícitvõe.s pelo <'CíN'TRA7'ANTn.
b) Houver servívus u-Mrfioi-íljn;irios que iillerem íis quuuiiduiiuh
c} l-loiivcrserviços eomplcmciiMic». utx-c-vciOe.sos üe. iciHii.-imentfrcs,

n" -!'■ üikl.,-. :i,.s kimi-riais e qaíilciuw subsídio à(s) obra(s), quetsíujam hob íuspou.sübiJiciade e.\prcSvMi do C'ÜI\*J"UATAÍnT1:.
o) Ouon-cr atos do CON i HA i ANTl■ que iiilerJinuii iin execuçâií) contratual

-1^ 1 rnlrnf^Tfvr^fr?^^^ inicrtirani nu pra/c, üu cxeeuçãü ou uulros devidamente justificados e aceitos^eJo LUN1RATANTE;
gj Ocotrcr por moUvos dt íotça muíur ou caNó u Tiiiin-.. eniiLMjuirusÁVoíÁ «n/A perturbações industriais,
guerras atos dt- uuoHgu publico, bloqueio, aisür.e.,...vg>. ep.deni.a.s quarentenas, avalanches, terremotos,
cnchcmcs, cxplowic-b ou qudLsquci otiU»:, .u-.oi.Kcu;. ■ vs.iGIiar.lcs e equivalentes a estes, desde- que cslcs
fatos tenham mniiancja dnv.lH sobre a c.u-cuv.íu ciuis; o-;Tíi,.f j ^u.- iuiain au curitr£)lo seguro de quíilcvuer das
fuuius l^U;lOs^;adJi,^, íw quuis ;-,uo ii:i|HUjirm;. . .. r,< ,oncia, A u.\-prc-stóío "força maior" deve, também,

•MiLi-;ado pi;í i-i: ou Man govcniíimcnlais, por ação ou omissão do
[  ' ' causar íiira.soh' a l (í. .- : c G.'ArnA.\ Nenhuma paiie será responsável perante aoutra pelos cUnisos octixionados poj- n)otiv(í de forca wwnY \

Hiti HiilÍiMIV,Wf - U'!. (^?> 35=J2-J.'«:3 - J-ax ?342^S;3 - CNPJ f(. 2.1í.75:i;«J0I-aS

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei 8666/93)
apresenta a possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os
critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
^  respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de fiorma continua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
III - (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de infiormálica, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da
vigência do contraio.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVlll e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ 1" Os pra7.os de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-Jinanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
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I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisívely estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por Jato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2" Toda prorrosacão de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

^  autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3"E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4" Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inci.so II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Dessa fornia, consoante ensinamento de Luís Carlos Alcoforado tem-se que
^^somente se justifica a prorrogação contratual se ocorrer um dos motivos de que tratam os incisos do § 1"
do art. 57. Para a prorrogação, se impõe que a Administração apresente o motivo que a justifica, mediante
manifestação por escrito, num exercício de subsunção do fato à norma, indispensável à prévia autorização
da autoridade competente para celebrar o contrato. Seria despiciendo dizer, se não fosse a constatação de
alguns casos em que as partes buscam a ampliação tardia do contrato, que os atos preparatórios da
prorrogação devem ser ultimados antes do prazo do término da relação jurídica " (Licitação e Contrato
Administrativo. São Paulo: Ed. Brasília Jurídica,.2000. 2 ed. pp. 325/326).

Conforme demonstrado, a Administi-ação Pública não previu expressamente
a possibilidade de alteração do prazo de vigência do contrato, trazendo cláusula apenas geral, ficando
inculada à regra editalícia/contratual, sendo vedado sua prorrogação, uma vez que incorreria em violação

legal.

Nesse contexto, em que pese a legislação federal apresentar a possibilidade de
proiTogação do prazo do contrato administrativo, tem-se que, para ser aplicada a interpretação legal,
deveria a Administração Pública apresentar no edital a possibilidade de prorrogação expressa do
prazo de vigência, não podendo ser aplicada sem esta previsão no instrumento editalícío.

seguintes:
Como requisitos necessários para a prorrogação contratual, o TCU aponta os

• existência de previsão para prorrogação no editai e no contrato;
• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;
• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;
• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo
administrativo;

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;
•preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.
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O primeiro requisito, como se vê, é a expressa previsão da possibilidade de
prorrogação no instrumento convocatório e contrato, salvo em relação à hipótese contida no § 4° do art.
57 da Lei, em face de seu caráter extraordinário e de imprevisào.

No caso em análise, porém, não há que se falar em siiperveniência de fato
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato, vez que era de conhecimento de todas as partes a duração e término dos
contratos lirmado.

entendimento:

Parte da doutrina, como o mesmo Marçal Justen Filho coadunam com esse

A prorrogabilic/ade do inc. 11 depende de explícita autorização no ato convocatório.
Omisso ele, não poderá promover-se a prorrosacão. Essa asserçõo deriva do principio
da segurança. Não é possível cjue se instaure a licitação sem explicita a previ.são acerco
do tema. Os eventuais interessados deverão ler pleno ciência da possibilidade de
prorrogação (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 6. Ed. São Paulo: Dialética, p. 500).

Da mesma forma entende o Mestre Renaldo Geraldo Vicente:

A prorrogação do contrato prevista no inci.w II está entre as chamados prorrogações
ordinárias, normais, em que é possível, de antemão, aferir-se um Juízo de previsibilidade.
O administrado, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos, quando
do procedimento para a contratação, prevê a possibilidade de, uma vez escoado o prazo
inicial do contrato, dilatá-lo, em igual ou diferente período, até o limite de sessenta
meses. [...]. Assim, a doutrina tem Dostiilado no sentido de que a prorrosacão do inciso
II do art. 57 fica dependente da previsão no ato convocatório e contrato: [...]. "
(MENDES, Renato Geraldo; VICENTE, Anadricea. Revista Zênite ILC - Informativo de

^  Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 65,jul. 1999. p. 504)

Entretanto, é válido registrar que mesmo o TCU já tendo decidido pela
necessidade de previsão no edital e no contrato como condição para a prorrogação dos contratos de
prestação de serviços continuados, também já considerou que a falta dessa previsão constitui falha
de natureza formal (Acórdão n" 3.351/2011, 2"^ Câmara):

Nessa linha de pensamento tem-se uma corrente doutrinária que entende pela
possibilidade de prorrogação do prazo dos sei*viços continuados, mesmo que não haja previsão expressa no
documento editalício. Tal situação, destaca-se, é defendida pelo Mestre Digones Gasparini:

Para celebração dessas prorrogações, atendidas tais prescrições, não se exige que o
edital tenham-nas previsto, até porque nada é determinado nesse sentido pelo inc. II do
art. 57 dessa lei, local onde, Juntamente com outras prescrições, deveria estar
consignada tal exigência para que seus efeitos pudessem se impor. [...J
Diga-se, ainda, que a Lei federal das Licitações e Contratos da Administração Pública,
sempre que desejou fosse o instrumento convocatório o portador de mensagem sobre a
possibilidade de prorrogação contratual, fez expressamente essa exigência, tal como se

Riaa Frei Ratnel Proner 1457-centro-CEP 86.360-000 - Tcl.: (43) 542-4525 - E-mail liciUicaof^bandciramcs.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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passa, por exemplo, com o inc. J do art. 57 dessa lei. Já o mesmo não acontece com os
incs. II e IV, também desse artigo, que facultam a prorrogação sem indicar, quando
podiam fazê-lo, a necessidade de sua previsão no edital ou carta convite. " (GASPARINl,
Diogenes. Revista Zênite ILC - Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite,
n. 114 ago. 2003, seção Doutrina/Parecer/Comentários, p. 66J, grifamos.)

Referida interpretação decorre, segundo seus defensores, diretamente da lei,
afastando-se o argumento de que sua ausência poderia significar quebra de isonomia ou publicidade, pois,
decomendo diretamente da lei, nao se pode dizer que os participantes do certame licitatório desconhecem
dessa possibilidade, conforme princípio básico insculpido no art. 3° da Lei de Introdução ao Direito.

Alegam ainda que, assim como as sanções administrativas podem ser
aplicadas ao contratado independentemente de previsão no edital do certame ou no contrato administrativo,
prorrogação, ao nosso sentir, também pode ser efetivada sem que haja a mesma previsão, se demonstrada

d vantajosidade para administração, haja vista o principio da supremacia do interesse público. E, nos casos
das sanções administrativos, é uníssona a doutrina em também sustentar que não fere o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório. Sendo assim, os participantes, ao se submeterem a uma licitação
cujo objeto seja uma das hipóteses excepcionais, estão cientes de que poderá haver prorrogação contratual,
caso preenchidos os requisitos legais.

Feitas referidas considerações, orienta-se ao setor responsável a inclusão da
cláusula de prorrogação expressa nos futuros editais e contratos, cabendo ao Gestor, no presente caso,
a análise do mérito para acolher ou não a solicitação, haja vista a existência de controvérsia doutrinária e
jurisprudencial acerca da exigência de previsão expressa de possibilidade de prorrogação constar do edital
e/ou do contrato administrativo.

DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, passamos a
"^náüse da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente:

(-):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação^ bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a fundamentação legal da
minuta se encontra respaldada no artigo 57, §1°, inciso II da Lei 8.666/93, o qual prevê a "superveniência
de fato excepcional ou imprevisível, estranho â vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato", havendo, na justificativa, situações que se enquadram em tais
hipóteses.

Rua Frei Rafael Proncr 1457 - centro-CEP 86.360-000 -Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas e as hipóteses legais.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada exclusivamente na
legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito administrativo ou suas conseqüências,
destaca-se que a referida análise, como dito no item ÍI deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da
outorga popular, adquirida por meio do voto, e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonsti-ar a
interpretação legal.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em
epígrafe.

E o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico
foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade
administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário confonne o art. 2°, §3" da
Lei n°. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 02 de setembro de 2022.

ç,.

Carla M. M. Sant^ Augusto
OAB/PR 88,156

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CEP 86.360-000 - Tcl.: (43) 542-4525 - E-mail IÍcÍtacao@bandcirantcs.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Ref.: TOMADA DE PRKCOS 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex" emita posicionamento quanto à possibilidade de
firmar aditivo, nos termos da minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACVR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Cabe ressaltar observação feita pela Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao
Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Soí^ Mcira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 02 de setembro de 2022.

Jaelso^ Ramalho Matta
Preíeito Municipal

Rua Frei Ralael Proncr. 1457-Cx. Postal 281-CIZP 86.36ü-000-Tcl: 3542^525
E-mail licitacatw bandcirantcs.gov.or.br

CNP.I 76.235.753/0001-48
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/202I-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o xf 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramaiho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
^da Fazenda sob o rf 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LT0A. estabelecida na Rua: Colombo, n" 210 - Sala 2 - Centro. Cep; 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Pamná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
F^e-nda sob o n" 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n*" 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 675.784.036-72, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.^451/2022 e n.''450/2022 com pai-eccr técnico, de 26 de

Agosto de 2022 da Sccretana Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no
artigo 37 Inciso II da Lei S.666/93. O CONTRATANnTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 120
(cento e vinte) dias a paitir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeiraiues/PR, 02 de setembro de 2022.

MUNKJIPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE /

RESENDE & CAVALCANTE LTDA
LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: 5906moV-97
WesUey Rodrfeo Ramos Pires

CPF: 063.945.289-27
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/202 l-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao comido no memorando n.^451/2022 e n.''450/2022 com parecer técnico, de 26 de

Agosto de 2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento
DO artiso 57 inciso 11 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em
120 (cento e vinte) dias a partir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR, 02 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MÂTTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/202I-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.®451/2022 e n.''450/2022 com parecer técnico, de 26 de

Agosto dc 2022 da Secretaria Municipal de Obra."?, Serviços c Desenvolvimento Urbano c com fundamento
no artieo 57 jj!" Inciso II da Ldi 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em

120 (cento e vinte) dias a partir da data línal do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláustilas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR, 02 dc setembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTl RESENDE

CONTRATADA

RuuPrci Rafael ProBc. U57.C*. Poatal 2S1-CEP 8<>.360.00Ü-Tcl: 3542-4523

E-niail]icllacao@bandeiraaics,pr.8av.br-CNPJ 76.235.753/OOOt-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n*
2.200-2. de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandêírantes.pr.gov.br/diano-ofiDal-eletrcnico
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5590/2022 ü
Tipo:

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO

Protocolado em:

27/09/2022-09:01:32

informantes do Requerente:

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA ME;
CPF/CNPJ: 14.987.519/0001-10;
Contato: (43) 3523-8813;

5590:27.09.2022. Sistema Protocolo llunicipal
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RESENDE & CAVALCANTE ETDA-ME
CNPJ/MF N.° 14.987.519/0001-10

Rua Colombo n." 210 sala 2 - Centro- Comélio Procópio Fone: (43) 3523-8813
email: construtoraresende@yahoo.com.br

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO N° 362/2021-PMB

Á Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Setor Licitação e Contrato

'A Prefeitura Municipal de Bandeirantes , inscrita no CNPJ 76.235.753/0001-48,
situada na Rua Dr° Frei Rafael Proner, 1457, na cidade de Bandeirantes /PR„ referente
á Obra da Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacyr Castanho, para os devidos
fins,execução, conforme ART 1720220257748, Empresa contratada Resende &
Cavalcante LTDA - ME, responsável pela execução da obra Eng. Civil Luciano Mosti
Resende, CREA/PR: 58.374/D, vêem por meio desta :

Justificar, por fatos imprevisíveis, como alto índice pluviométrico no período,
conforme Listagem de Precipitação em (mm), fornecido pela SEAB - Núcleo Regional
de Cornéiio Procópio, este documento em anexo, dificuldade em encontrar mão de
obra local especializada para executar os serviços específicos contratado e aumento
dos serviços conforme Aditivo de Serviços, entre tudo a obra se encontra em
andamento.

Amparado pelo que estabelece, o inciso II do parágrafo 1°, do Art. 57 da Lei
8666/93, estabelecedora das normas sobre Licitações e Contratos, que reza o
seguinte:

" Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita á
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exeto quando os relativos:

II - Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das
partes que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato

Sendo assim dentro do exposto venho através desta. Solicitar Aditivo de Prazo
de Execução por mais 03(três) meses, para que se possam concluir os serviços do
contrato n° 362 /2021-PMB

Por ser expressão da verdade firmo o presente

Cornéiio Procópio, 26 de setembro de 2022

Luciano M. Resende '14.98/.51 9/0001 "1 O
Sócio Gerente RESENDE & CAVALCANTE

LTDA-ME
Rua Colombo, 210 - Sala 2
Centro - CEP 86.300-000

Cornéiio Procópio
Paraná
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prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 499/2022

Bandeirantes -PR, 27 de Setembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

RICARDOÍJ/ÒSÉ SILVA RÍVCRIVOLÜ

Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

ilmo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretarladeobras@bandeirantes.pr gov.br



prefeitura municipal de BANDEIRANTI?^^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de
Bandeirantes/RR.

Contrato n°: 362/2021 - PMB

Tomada de Preços n": 03/2021 - PMB

O tempo à ser aditado, será necessário devido ao atraso do cronograma
evidenciado pela CONTRATADA. A mesma passou por dificuldades em contratação de
mão de obra e a quantidade alta de chuva durante os últimos meses também
atrapalhou boa parte do serviço.

Tendo a solicitação a vista, deverá ser liberado apenas um prazo de 60 dias para

conclusão total da execução, exigindo uma maior quantidade de volume de serviço da
empresa, uma vez que a Administração necessita com urgência do imóvel em total
condição de uso para o início do ano de 2023.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 27 de Setembro de 2022.

RICARDO OOSE SILVA RIVOLLI

Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!,: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 500/2022

Bandeirantes -PR, 27 de Setembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaido Afonso

Secretário de Obra,

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário da Administração

Rockenbach

Ivimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br





prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 501/2022

O

Bandeirantes -PR, 27 de Setembro de 2022.

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS 03/2021.

Prezado, de acordo com a solicitação da fiscalização através do memorando

382/2022, encaminho a Vs. 8®., solicitação para que sejam tomadas as devidas

providências administrativas, EM CARATER DE URGÊNCIA, para que possa ser

realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 60 dias,. Prazo contado a partir da data

final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA e pela

FISCALIZAÇÃO.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

MAZZN

limo. Sr.

Oswaido Afonso Martins Rockenbach

Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAPp:ES~-^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n ° Rubrica

Bandeirantes, 28 de Setembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar

processo para ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA EXECUÇÃO -
'Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETOrCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

CLAUDECI A

DIRETOR DA Dl

10 DA SILVA

E COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ qgg

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 28 de Setembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedimento

de ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente ao
Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETOrCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFí^EEIENRIQUE eneas marinho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^

ESTADO DO PARANÁ ^
'"Wl

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO —çfc

F/s. n Rubrica

Bandeirantes, 28 de Setembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente ao
Processo TOMADA DE PREÇO: N''03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETOiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELpON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF76.235.753./0001-48



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:45 do dia 30/09/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/03/2023.

Código de controle da certidão: F77B.7F5A.C1A5.2D5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 32776588/2022

Expedição: 30/09/2022, às 08:19:29

Validade: 29/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e 3aqe3t;òc3: -i i jíl 11.31; . i . br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N ' 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
^a Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Feizenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°499/2022 com parecer técnico, n.°500/2022 e n.°501/2022,

de 27 de setembro de 2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com
fundamento no artigo 57 ̂1° Inciso II da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o prazo de
execução em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas. iÁe; ti';

Bandeirantes/PR, 03 dc outubrü de 2032.

MUNICÍPIO DE DANDEíkANTFS

JAELSON RAMALHO MATTA

COM RAl ANTE

RESENDE & ( A\ ALCANTE LTDA

LI ( LANO MOSTi RESENDE

CONTRATADA

Asienuinlias:

Marcos de Moi-aes

CPF: 590505007-97

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.389-2"

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
^  Em atenção ao contido no memorando n.°499/2022 com parecer técnico, n.°500/2022 e n.°501/2022,
de 27 de setembro de 2022 da Secretaria Mimicipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com
fundamento no artiso 57 ̂1° Inciso II da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o prazo de
execução em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas. : v

Batii^eirantes/PlÇ 03 de oiitubíd'dç,'2022.

MmICiPIO BE RANDE1RÃNTES ■

J/VEtSON ÉAMAljíO MÃTTA
CONTRATANTE TA

:RESEM)E.:& CAVALt:ANTE LTDA ̂

A.,, LliCiANO MOSTERESENDE
At -"CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel; 3542^525
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PROTOCOLO NÚMERO 149/2021-PMB Bandeirantes-PR, 03 de Outubro de 2022.

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de fimiar TERMO ADITIVO ao contrato n.°362/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N° 96/2022.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de preços n" 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de vigência em 60
(sessenta) dias

I - RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar 4° termo aditivo ao Contrato n. 362/2021, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de reforma na Escola Municipal
Prefeito Moacyr Castanho do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à Assessoria Jurídica;
Protocolo if 5590/2022 com pedido de solicitação de aditivo de prazo feito pela empresa contratada;
justificativa da empresa contratada pautada no alto índice pluviométrico no período solicitando aditivo de
03 (três) meses; Memorando n° 499/2022 da Secretaria Municipal de Obras com parecer técnico;
Memorandos de solicitação de aditivo iT 500/2022 e 501/2022 da Secretaria Municipal de Obras
solicitando aditivo de execução de 60 dias; solicitação do Diretor de Divisão de Compras e Secretário
Municipal de Administração; expediente do Prefeito Municipal autorizando o pleito; documentos relativos
a empresa contratada; Minuta do Termo Aditivo ao Contrato e extrato.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partireinos da
premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos especiticos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.
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III - FUNDAMENTAÇÃO

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas explanações
sobre o dever da Administração Pública e seus Gestofes/Aplicadores. Desta forma, estabelece o artigo 37,
capiit da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(■ ■ ■)

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocíniO| Henrique Savonitti Miranda, compara as atividades
de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de forma
esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é
proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado
pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito
por terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe
pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer
aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma
da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de Meirelles
(2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está ''sujeito aos mandamentos da lei e
às exigências do bem comutn, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a fmálidade que toda ação administrativa deve objetivar.
Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRl^LLES, 2016), as leis administrativas "são de ordem
pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente por acordo ou vontade de seus
aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes
público.U.

O que se extrai deste entjendimento é que o Gestor Municipal deve observar
estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.
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DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de concorrência
pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação do Edital, devendo ser
observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

Sy moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento con vocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlalos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir qs normas e condições do edital, ao
aual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou sobre o
principio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRAI IVA. TAIS COMO: O M
LEGALIDADE. DA MORALIDADE E M ISONOMIA." (STJ, MS n" 5.597/DF. E'
S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os principios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê o contrato ílrmado entre as partes que o período de
execução é inicialmente estipulado em 180 (cento e oitenta) dias (Cláusula Quarta), sem trazer previsão
expressa da possibilidade de prorrogação de tal período em especifico.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-Ü00 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licllacao@bamleiraiile.s.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



BUlDEIRUniS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Por sua vez, a Cláusula Oitava, tratando "Da prorrogação de prazo",
admite alteração, com anuência expressa do contratante, quando:

CLÁUSULA OITAVA - DA PKORR(>í;A('ÃO DL PRAZO

P'RÍerá .ser admiiiu .i aíícraçào do prazo, com anuência exnressa da
Cf TRA I A.M h, quanan:
a) ücurrtT íilícraçao íIo prujcno c/ou c.snecií'u:açõcii pelo s/f >.N'TR A'fAN"rn
b) tiouv-cr scrviçoii e.xíiírordináiius que ultcrcra as quauii ladc.s.
cj Houver serviços complcmcm.iuoc olicdeeidos o:- o. k -.o, u-.ui>!amciUfires,
d) Ocorrer uiniso no fornecimento üe dados Iníoin.,.u os. maícriais e quaíquer subsídio à(s) obra(sX que
esíejain sol) resqxHj.salnjKlade c.spres.sa cio C'Ui\'J'K ATAN'l'i;.
c) Ocorrer aiu.s do CON j'RA ] .dNTT que iiiu-i riram na o scciição contratual,
t) Ocorrer aios de Icrceiros que ir.terfn-::m nu prazo de s\ecucao ou outros devidamente justificados e aceitos '
pelo contrataNfTL,

( Aonc! poí ;notivu:j dt lou,.i i iauoí ou ca,:.!., a . siniv.. ç.iuu; outios. "/oo/c ouí'\ perturbações industriais,
,eu...i.r,,r,. ..ii.iiN .)i,- i.nuüiyu pnidií.;;. bi,!i,pitoo, msuo o q),dcinias., quarenienas, avalanches, terremotos,

h.-s «•« í .-s \ , v! .A. • . .. .... : . . ' 'cnchcnics. cxplosúcs qUvOssiue; ..is.íí..-> .HvMí. - í...
iatüs tenham inilucíieia díreu! sobr..- a càccui,m íí.ü- ;
parus; iiilrr.-;: ...ü;; qt.Mts .nu > o.fc.c.tai! inqirt.n .j.
nisii.m rjUUivji ";r :;J í oo; h''..i-,í;r ,,-f < i;.,,

N

■  ..í. ij.es I. cíjii 1 v;.Jc!i(cí, it crivo, th.soc Cjue. rcslcs
■ ) r vil.- fujam ao conirole símiiru cie tiuíiiciiier das

.'i, (;.viritój-;áo "'força maior" deve, também,
• : ou ato;, goiu;n}Hmentais, por ação ou omissão do

 "-p f » -T" t - . . ■ ..... .. 4 4.^.4 L/, ÍJ.YV4.V.' V.»M LIWl. -L ' K.Al.AXT!:.. que venham causSi aira.si!:.- a éí ;,.. ■ ■, ^^rrTfo.JNcnhunia parte será responsável perante a
outra pelos atra.sus oea.sionados por iruUivo de icirça !hH '.y \
Kiu Raíiiol IVoiwr n" rost.l JBi -i-KI' .. T,-l: (.13) 3543-45:3- Ka» .1543-4535 - CiM'J '6 235.V53/(K)Üi-i8

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei 8666/93)
apresenta a possibilidade de prorrogação do prazo c|o contrato administrativo desde que respeitado os
critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto cjuanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os c/uais poderão ser piPrrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso lenha sido previsto no. ato convocatório;
// - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e suçessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
III - (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da
vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120^ (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ J" Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
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seu equilíbrio econômíco-flnanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
/ - alteração do projeto ou especificações, pela Administração:
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por jato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocoiidncia;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

1^ pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legcds aplicáveis aos responsáveis.
§ 2" Toda prorroeacão de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 3" E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4" Em caráter excepcional, devidamente justijicado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá .ser
prorrogado por até doze meses.

Dessa fomia, consoante ensinamento de Luís Carlos Alcoforado tem-se que
"somente se justifica a prorrogação contratual se ocorrer um dos motivos de que tratam os incisos do § I"
do art. 57. Para a prorrogação, se impõe que a Administração apresente o motivo que a justifica, mediante
manifestação por escrito, num exercício de subsunção do fato á norma, indispensável á prévia autorização
da autoridade competente para celebrar o contraio. Seria despiciendo dizer, se não fosse a constatação de
alguns casos em que as partes buscam a ampliação tardia do contrato, que os atos preparatórios da
prorrogação devem ser ultimados antes do prazo do término da relação jurídica " (Licitação e Contrato
^dministrativo. São Paulo: Ed. Brasília Jurídica, 2000. 2 ed. pp. 325/326).

Conforme demonstrado, a Administração Pública não previu expressamente
a possibilidade de alteração do prazo de execução do contrato, trazendo cláusula apenas geral, ficando
vinculada à regra editalicia/eontratual, sendo vedado sua prorrogação, uma vez que incorreria em violação
legal.

Nesse contexto, em que pese a legislação federal apresentar a possibilidade de
proiTOgação do prazo do contrato administrativo, tem-se que, para ser aplicada a interpretação legal,
deveria a Administração Pública apresentar no edital a possibilidade de prorrogação expressa do
prazo de execução, não podendo ser aplicada sem esta previsão no instrumento editalicio.

seguintes:
Como requisitos necessários para a prorrogação contratual, o TCU aponta os

existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;
objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;
interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;
vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo
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administrativo;

• manutenção das condições de habiUtação pelo contratado;
•preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.

\

I

O primeiro requisito, como se vê, é a expressa previsão da possibilidade de
prorrogação no instrumento convocatório e contraio, salvo em relação á hipótese contida no § 4° do art.
57 da Lei, em face de seu caráter extraordinário e de imprevisão.

Parte da doutrina, como o mesmo Marçal Justen Filho coadunam com esse
entendimento:

A prorrogahilidade do inc. I! depende de explicita autorização no ato convocatório.
Omisso ele, não poderá promover-se a prorrosacão. Essa asserçào deriva do principio
da segurança. Não é possível que sé instaure a licitação sem explicita a previsão acerca
do tema. Os eventuais interessados deverão ter plena ciência da possibilidade de
prorrogação (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 6. Ed. São Paulo; Dialética, p. 500).

I

Da mesma fonria entende o Mestre Renaldo Geraldo Vicente:

A prorrogação do contrato prevista no inciso II está entre as chamadas prorrogações
ordinárias, normais, em que é possível, de antemão, aferir-se um juízo de previsibilidade.
O administrado, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos, quando
do procedimento para a contratação^ prevê a possibilidade de, uma vez escoado o prazo
inicial do contrato, dilatá-lo, em igual ou diferente período, até o limite de sessenta
meses. [...]. Assim, a doutrina tem postulado no sentido de eme a prorrogação do inciso
II do art. 57 fica dependente da previsão no ato convocatório e contrato; [...]. "
(MENDES, Renato Geraldo; VICENTE, Anadricea. Revista Zênite ILC - Informativo de
Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 65,jul. 1999. p. 504)

r\

Entretanto, é válido registrar que mesmo o TCU já tendo decidido pela
necessidade de previsão no edital e no contrato como condição para a prorrogação dos contratos de
prestação de serviços continuados, também já considerou que a falta dessa previsão constitui falha
de natureza formal (Acórdão n° 3.351/2011, 2" Câmara):

Nessa linha de pensamento tem-se uma corrente doutrinária que entende pela
possibilidade de prorrogação do prazo dos serviços continuados, mesmo que não haja previsão expressa no
documento editalício. Tal situação, destaca-se, é defendida pelo Mestre Digones Gasparini:

Para celebração dessas prorrogações, atendidas tais prescrições, não se exige que o
edital tenham-nas previsto, até porqlie nada é determinado nesse sentido pelo inc. II do
art. 57 dessa lei. local onde, jimtamente com outras prescrições, deveria estar
consignada tal exigência para que .vep' efeitos pudessem se impor. [...]
Diga-se, ainda, que a Lei federal das Licitações e Contratos da Administração Pública,
sempre que desejou fosse o instrumento convocatório o portador de mensagem sobre a
pos.sibilidade de prorrogação contrrífual, fez expressamente essa exigência, tal como se
passa, por exemplo, com o inc. I do \art. 57 dessa lei. Já o mesmo não acontece com os
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incs. II e IV, também desse artigo, que faeultam a prorrogação sem indicar, quando
podiam fazê-lo, a necessidade de sua previsão no edital ou carta convite. " (GASPARINI,
Diogenes. Revista Zênite ILC — Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite,
n. 114 ago. 2003, seção Doutrina/Parecer/Comentários, p. 661, grifamos.)

Referida interpretação decorre, segundo seus defensores, diretamente da lei,
afastando-se o argumento de que sua ausência poderia significar quebra de isonomia ou publicidade, pois,
decorrendo diretamente da lei, não se pode dizer que os participantes do certame licitatório desconhecem
dessa possibilidade, conforme principio básico insculpido no art. 3° da Lei de Introdução ao Direito.

Alegam ainda que, assim como as sanções administrativas podem ser
aplicadas ao contratado independentemente de previsão no edital do certame ou no contrato administrativo,
prorrogação, ao nosso sentir, também pode ser efetivada sem que haja a mesma previsão, se demonstrada

d vantajosidade para administração, haja vista o principio da supremacia do interesse público. E, nos casos
das sanções administrativos, é uníssona a doutrina em também sustentar que não fere o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório. Sendo assim, os participantes, ao se submeterem a uma licitação
cujo objeto seja uma das hipóteses excepcionais, estão cientes de que poderá haver prorrogação contratual,
caso preenchidos os requisitos legais.

Feitas referidas considerações, orienta-se ao setor responsável a inclusão da
cláusula de prorrogação do prazo de execução de forma expressa nos futuros editais e contratos.

cabendo ao Gestor, no presente caso, a análise do mérito para acolher ou não a solicitação, haja vista a
existência de controvérsia doutrinária e jurisprudencial acerca da exigência de previsão expressa de
possibilidade de prorrogação constar do edital e/ou do contrato administrativo.

DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, passamos a
■^tnálise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente:
(■■■); ̂
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessor ia jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a fundamentação legal da
minuta se encontra respaldada no artigo 57, §1°, inciso II da Lei 8.666/93, o qual prevê a "superveniência
de Jato excepcional ou imprevisível, estranho ã vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de e.xecução do contraio ", havendo, na justificativa, situação que se enquadra em tais hipóteses.

Rua Krci Ralaul Rroner 1457 - centro- CEP 86..'!(i()-0ü() - Tel.: (4,'?) 542-4525 - E-mail licitacao(i(,'l)andeiraiite.s.pr.gov.br - CNI'J/MF 7(i.2.15.753/(>OOI-48
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IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acoiber ou não a possibilidade de aditamento do prazo de execução do contrato em
60 (sessenta) dias, levando-se em conta as análises acima descritas e as hipóteses legais.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada exclusivamente na
legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito administrativo ou suas conseqüências.

Destaca-se que a referida análise, como dito no item III deste parecer, cabe ao
Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida, por meio do voto, e não ao Assessor Jurídico, cujo o
dever é demonstrar a interpretação legal.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em
epígrafe.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presentte Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o
ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94 e entendimento do
STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 04 de outupro de 2022.

Carla M. M. Sa

OAB/PR

ntos Augusto

88.156

Rtin Krci Knlacl Proner 1457 centro- CHP Í^6.56Í)-0Í)0 - Tel.: (43) 542-4525

O

[;-inail licitiicao@.baiKÍcirantt;.s.pr.gov.br - CNI'.bMr 76.2.^5.753/()()()l-4íi
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REEORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao Administrador, no uso de suas atribuições,

deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de Soyza Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

( JC) Deflro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 05 de outubro de 2022.

JaeIs«mi«màího Mai

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner. 1457-C\. Postal 281-CEP 86.360-000-Tei: 3542-4525

E-mail licitacao@bandeirantes.gov.Dr.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



05/10/2022 16:52

Assunto

Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR I 5° TERMO ADITIVO - CONTRATO N.''362/2021 - TOMADA ...

município de BANDEIRANTES/PR | 5° TERMO
ADITIVO - CONTRATO N.''362/2021 - TOMADA DE

PREÇOS N.°03/2021

<licitacao@ bandeira ntes.pr,gov.br>

Construtora resende

<construtoraresende@yahoo.com.br>

05-10-2022 16:35

Prioridade Mais alta

• 5° TERMO ADITIVO - CONTRATO 362-2021 - TP 03-2021 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE
EXECUÇÃO - RESENDE & CAVALCANTE.pdf(~55 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 5° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
®362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o Município de Bandeirantes/RR e a
empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

Departamento de Licitação

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=majl&_safe=0&_uid=9454&_mbox=Sent&_actlon=prlnt&_extwin=1
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
JAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n°210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segmança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°499/2022 com parecer técnico, n.°500/2022 e n.°501/2022,

de 27 de setembro de 2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com
fundamento no artigo 57, §1", inciso II da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o prazo de
execução em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR, 05 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

Testemunhas:

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Weslley Roc&igo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licilacao@ban(leirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°499/2022 com parecer técnico, n.°500/2022 e n.°501/2022,

de 27 de setembro de 2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com
fundamento no artiso 57, §1° inciso II da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o prazo de
execução em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/FR, 05 de outubro de 2022.

município de BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitacaoObandeirantes.Dr.Eov.hr- CNPJ 76,235 753/nont-48
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTEi MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°499/2022 com parecer técnico, n.°500/2022 e n.°501/2022,

de 27 de setembro de 2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com
fundamento no firtieo 57. ̂ 1°. incuío lí da Lei S.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o prazo de
execução em 60 (sessenta) dias a partir da data fmal do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR, 05 de outubro de 2022.

município DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

contratante

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Ratacl Proner. 1457-Cx. Poatal 281-CEP 86.360.000-Tcl: 3542.4525

E>ntaii 1icitacao@bandeirante8.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48

_  DIÁRiO OFICiAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
IQP TW. 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diarlo-oficiai-eietronico
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RESENDE & CAVAECANTE ETDA- ME ^ 'í^
CNPJ/MF N.° 14.987.519/0001-10 ,s.««. « ^ ̂

Rua Colombo n.° 210 sala 2 - Centro- Comélio Procópio Fone: (43) 3523-8813 ^ 0^
email: construtoraresende@yahoo.com.br ^

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO N° 362/2021-PMB

Á Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Setor Licitação e Contrato

'A Prefeitura Municipal de Bandeirantes , inscrita no CNPJ 76.235.753/0001-48,
situada na Rua Dr° Frei Rafael Proner, 1457, na cidade de Bandeirantes /PR„ referente
á Obra da Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacyr Castanho, para os devidos
fins,execução, conforme ART 1720220257748, Empresa contratada Resende &
Cavalcante LTDA - ME, responsável pela execução da obra Eng. Civil Luciano Mosti
Resende, CREA/PR: 58.374/D, vêem por meio desta :

Justificar, por fatos imprevisíveis, como alto índice pluviométrico no período,
conforme Listagem de Precipitação em (mm), fornecido pela SEAB - Núcleo Regional
de Cornéiio Procópio, este documento em anexo, dificuldade em encontrar mão de
obra local, e devido ser uma Reforma houve aumento dos serviços não previstos,
conforme Aditivo de Serviços, entre tudo a obra se encontra em andamento em fase
de acabamentos.

Amparado pelo que estabelece, o inciso II do parágrafo 1°, do Art. 57 da Lei
8666/93, estabelecedora das normas sobre Licitações e Contratos, que reza o
seguinte:

" Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita á
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exeto quando os relativos:

II - Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das
partes que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato

Sendo assim dentro do exposto venho através desta. Solicitar Aditivo de Prazo
de Execução e de Vigência do contrato por mais 02(dois) meses, para que se possam
concluir os serviços do contrato n° 362 /2021-PMB

Por ser expressão da verdade firmo o presente

Cornéiio Procópio, 22 de novembro de 2022

^4,987,519/0001-10'^
Luciano M. Resende RESENDE & CAVALCANTE

sócio Gerente LTDA - ME
Rua Colombo, 210 - Sala 2
Centro - CEP 86.300-000

Comélio Procópio
' _ Paraná I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:45 do dia 30/09/2022 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 29/03/2023.

Código de controle da certidão: F77B.7F5A.C1A5.2D5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 42129601/2022

Expedição: 29/11/2022, às 08:56:35

Validade: 28/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n" 586/2022

Bandeirantes -PR 24 de Novembro de 2022

Assunto; SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N" 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através dsste solicitar qus sejam to.madas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaido Afonso Rocíenb^i

Secretário de Obraíixiesenvotvjmento Urbano

11 ^ O -

iiiTlu. OI.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário da Administração

RuS Frsi RsfSGl PronGr, 1457 - Cx Postsl 281 CEP 8S3S0-000 TgI.i (43) 3542-4525 Fsx! (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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» prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 604/2022

Bandeirantes -PR, 25 de Novembro de 2022.

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTFtATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS 03/2021.

Prezado, de acordo com a solicitação da fiscalização através do memorando

382/2022, encaminho a Vs. S®., solicitação para que sejam tomadas as devidas

providências administrativas, para que possa ser realizado aditivo de prazo de

EXECUÇÃO de 60 dias. Prazo contado a partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA e pela

FISCALIZAÇÃO.

Sem mais, reiteramos nosso pro iò^de estima e consideração.

' A C MAZZINI
ArquHeto e Urbanista
CAUN°A 116537-2

limo. Sr.

Oswaido Afonso Martins Rockenbach

Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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pi^epeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 585/2022

Bandeirantes -PR, 24 de Novembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021.

+  í^/Nlí/^í+^nr r»/^l#^rvs <^0 /^/N\ #írJ /Iri rs*M*Oi
ciiiciv^o \«i^ot.Cr owiioiicii v.^uo o^jciiit iwiiicivjci<o ci<7 vi^viv.4cio pi ̂  V l^yi^l tolcio pcii d

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

^' ICfíAcÍÀf
RICARDO (idsÉ SILVA RÍVOLLI

Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

o..« cr-^: 4 4c-7 oo-i ofiocn nnn -r^i ■ / ao\ r>RAn Aizne: r^x/- /ao\ oc40 0000
1 \ua I I Cl i\aiaci r i ui ici , 1 *• v-/a. i~ uoidí 1 u»-/v.>uu-uuc 1 ci.. i a a.

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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^ prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARFrFRTFrNirn

Objeto: Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de
Bandeirantes/PR.

Contrato n°: 362/2021 - PMB

Tomada de Preços n°: 03/2021 - PMB

Será necessário, devido ao atraso do cronograma evidenciado pela
CONTRATADA em sua solicitação, mais 60 (sessenta) dias para o prazo de execução

em contrato.

A empresa continua passando por dificuldades em contratação de mão de obra.

O índice pluvlornétrico alio durante os últimos meses atrasou parte dos serviços a
serem executados.

O prazo estimado deverá ser aditado considerando ainda que a Administração
necessita com urgência do imóvel em total condição de uso para o início do ano de

2023.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 24 de Novembro de 2022.

RICARDO fesÉ SILVA RÍVOLLI
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr,gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 795

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
processo para ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA EXECUÇÃO -
Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

"^^BJETOiCONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

CLAUDECI AP^NÁRIO DA SILVA

DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel 43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedimento

de ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA EXECUÇÃO - Referente ao
Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFAEp^NRIQUE ENEAS MARINHO
SECREJAálO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^
FIs. n ° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA EXECUÇÃO - Referente ao
"^Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -
OBJETOiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabiveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELfON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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_ y

PROTOCOLO NUMERO 149/2021-PMB

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB

Bandeirantes-PR, 30 de Novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados.

Vimos ati"a\ és da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.°362/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Soui^Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R l-rei Rafael Proner 1457 C\. Postal 281 CHP 86360000 Tel.: 43 3.342-4525 -

H-mail: licitacao@bandcirantes.pr.gov.br
CMM 76.235..753/0001-48
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(MINUTA)
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N " 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Munieipal. em pleno exercíeio de seu mandato e funções, o Senlior Jaelson Ramalho
Malta, residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

-^Nia Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n" 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°586/2022, n.°604/2022 e n.°585/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 ̂ 1"Inciso lida Lei
8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Execução em 60 (sessenta) dias, a partir da data
final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

^CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

tJandcirantcs PR. 30 lit; novci dc

iíC ;c. banfeikantls

^MaIJIOAíATTA

Cí>N"rRATAN.TE

/SKNDK & CAVALCANTE LTi)

LÍJCIANC) MOSTf REStNDL

CONTRATADA

HU„! -Ifc 'v.lorsiCS

1:3 -O?

WesIJev RtKírigo IfreS.
CTT': 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitaçao@bandeirantes,pr.gov.br - CNP.I 76.235.753/0001-48
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°586/2022, n.°604/2022 e n.°585/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 ̂ 1"Inciso 11 da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Execução em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR. 30 dc novembro dc 2022.

Ur: lí A>DLUÍANTES

^ U AI.ISO MATIA

r  RA TANTE

RESENDE & CAVALCANTE I.TDA

LIJCIANí) ^ RESENDI

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-00()-Tel; 3542.4525
E-mail licitacao@bandelrantes.pr.gov.br - CNPJ 76,235.753/000M8
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PARECER jurídico N° 117/2022.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de preços n" 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de execução em 60
(sessenta) dias

1 - RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento dc Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar 6° termo aditivo ao Contrato n. 362/2021, que
tem por objeto a contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviço de reforma na Escola Municipal
Prefeito Moacyr Castanho do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à Assessoria Jurídica;
solicitação de aditivo de prazo feito pela empresa contratada com justificativa pautada no alto índice
pluviométrico; documentos da empresa contratada; Memorandos n" 585/2022, 586/2022 e 604/2022 da
Secretaria Municipal de Obras com parecer técnico informando a necessidade de mais 60 dias para o prazo
de execução; solicitação do Diretor de Divisão de Compras e Secretário Municipal de Administração;
expediente do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Minuta do Termo Aditivo ao Contrato e extrato.

^  Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

Rua Frei Rafael Pronor 1457 - centro- CliP X6.560-()()() - Tcl.: (43) 542-4525 - H-niail lieiiacao(i.uhaiKÍciranies.pr.gi)v.br - C'NIM/[VI1- 76.235.753'()liUl -4.S
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iri - FUNDAMENTAÇÃO

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas explanações
sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma, estabelece o artigo 37,
capiit da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de cpialquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de íeaalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)

■N
Diferentemente do particular, o principio da Legalidade é restritivo em

relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as atividades
de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de forma
esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é
proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado
pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito
por terceirosf...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe
pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer
aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma

^  da indisponíbilidüde, pela Administração, dos interesses públicos. ".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de Meirelles
(2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos mandamentos da lei e
às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
e.xpor-.se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve objetivar.
Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis administrativas "são de ordem
pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente por acordo ou vontade de seus
aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes
públicos".

O que se extrai deste entendiiDento é que o Gestor Municipal deve observar
estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

Rlui Frei iGiiacI Pruiiur !457 centri)- CFI^ 86.300-000 - Tel.: (43) 542-4526 - F-niail lieitauaoCíubanílciraiitcs.pr.gDV.br - CNIM/MF ?6.235.7.'i3/0001-48
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DO PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de concorrência
pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Principio da Vinculação do Edital, devendo ser
obsei-vado de fomia vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Ari. 3" A licitação ciestina-se a garantir a observância do principio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinciilação
^ instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao

qual ̂  acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou sobre o
principio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. ̂  DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O M

^  LEGALIDADE, DA MORALIDADE E M ISONOMIA." (STJ, MS iT 5,597/DF, U
S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta fonna, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê o contrato tlrmado entre as partes que o

período de execução é inicialmente estipulado em 180 (cento e oitenta) dias (Cláusula Quarta), sem

trazer previsão expressa da possibilidade de prorrogação de tal período em especifico.

Rua Fiei RaCaei Proner 1457 -- centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licilacao@bandcirantcs.pr.gov.br ~ CNP.I/MF 76.235.753/0001-48
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Por sua vez, a Cláusula Oitava, tratando "'Da prorrogação de prazo",
admite alteração, com anuência expressa do contratante, quando;

CLÁUSULA OITAVA - DA PiíOKKtX;ACÃÜ DE PRAZO

raiágiiiío Piiiiiuiro - Soinenie poclcrá sei' arimiULi.i iiiiLTação do prazo, com anuência expressa da
CT^^^TRAT.ANTh, tjiiíindo:
a; Ocorrer alteiiiçüü do projcio e/ou cspecidcaçõcs pek) < .'{ )N'l'RA'f ANTF,
b) í ÍOü ver serviços cxiraonJiirários que iiliercru as (iíè;,iíí!idades.
cj |-loiiver serviços complcmcnratcs, alvdecidos os ü.-, - i ; o-- , re.ia!!afYiáiíarc,s,
dj OvoiK-i tlUíiso lUi tonicclinenio rlc riados iníojMo.iii .os .íuiícüííi.s l' (pjiiícjuei' .subsídir» à(.s) o!n"a(s), que
csrcjam ,solv lUSjXüj.sabilidade expressa tfo ATANTL.
cl Ocorrer atos do CüiSi i ií A i ANU: que iuterlinim iia execução eoiunitual.
t) Ocorrer aiüs de lerceiros que iuterfuc.ni iio pra/o de exeoucào ou outros devidamente justitlcados e aceilüs
^clo CÍJNTRATANTh
íij Oconv! j)o( ííiOtivüis de íokm uí^iior ou cum. a an. ' uac oiuros, "/ocÁ fj/rr\ perturbações industriais,
güeuris. ai.o.s di laiiiiigri bi.HíiJi-iu, umun, i -.qmierüiaiq Cjuaruiitenas, avalanches, terremotos,
CiiCiiCijtcs, v.\|.,ií>suí.-S ou '.ju,íísqL»'Cj oilío.-s acoai*.'!, .. l í.ártc-.s c. eip.iva]e.,o(c-i. a e.sícs, clt!'S(.iC ijur'- .'csíc-
fatos Scnhant iníiucuria uircia sobre a e.xccuç,iu rSai • ; .naa, iiuc aijtim ao Cvutirole scpuru de tjufijcuier dfis
PiUica idísescati: <,ioa;s cao •aj.K.raa!; íuiiüóíii , i. - ooenufa. A cxpie^sao '"Idcça maior" deve, também,
ÍUCÍU3) rimuqoer s: \\:H: r<;f cím o .,i- üjos govuniamcnlítis, por ação ou omissão do
CONTRA r.ANTl:. que vealiam causar atixi;-.-.!;, a (. í -TArtl/A-- Ncnluima çKírte será respunsàvcl perante a
outra pelos atrasos (RTisionados por m<.i!i\r> de íurça ^

Ku-i Oi'! «ijliiol l'r,.nfr n" W>V- ( J.!va .'Kl - Cí-I' í:(,..1ikCIK)U - .■-inail: V.:J.I,'..-ui!,,.|ir.nuv,l)r -lu-!' (dí; - Hax .15^3-152? . CMCl 16 3jí.75.Cl)ü(l)US

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei 8666/93)
apresenta a possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os
critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos ci-édilos orçamentários, e.xceto quanto aos relativos:
/ - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nus meias estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório:
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, iimilada a sessenta meses;
III - (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de injbrmàtica, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da
vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ I" Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega adinirein
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

Rua Krei Rafael Proner 1457 - centro- CIíP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao^bandeirame.'; pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000! -IS
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seu equilíbrio econômico-fmanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

I - alleração do projeto ou especificações, pela Administração:
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de irahalho por oriiem
e no interesse da Administração:

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência:

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

■* execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2" Toda prorrosação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3"E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4" Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade .superior, o prazo de que trata o inciso li do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Dessa forma, consoante ensinamento de Luís Carlos Alcotbrado tem-se que
"somente se justifica a prorrogação contratual se ocorrer um dos motivos de que tratam os incisos do j l"
do art. 57. Para a prorrogação, se impõe que a Administração apresente o motivo que a justifica, mediante
manifestação por escrito, num exercício de subsunção do jato à norma, indispensável à prévia autorização
da autoridade competente para celebrar o contrato. Seria despiciendo dizer, se não fosse a constatação de
alguns casos em que as partes buscam a ampliação tardia do contrato, que os atos preparatórios da
prorrogação devem .ser ultimados antes do prazo do término da relação jurídica" (Licitação e Contrato
Administrativo. São Paulo: Ed. Brasília Jurídica, 2000. 2 ed. pp. 325/326).

Conforme demonstrado, a Administração Pública não previu expressamente
a possibilidade de alteração do prazo de execução do contrato, trazendo cláusula apenas geral, ílcando
vinculada à regra editalícia/contratual, sendo vedado sua prorrogação, uma vez que incorreria em violação
legal.

Nesse contexto, em que pese a legislação federal apresentar a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo, tem-se que, para ser aplicada a interpretação legal,
deveria a Administração Pública apresentar no edital a possibilidade de prorrogação expressa do
prazo de execução, não podendo ser aplicada sem esta previsão no instrumento editalício.

seguintes:
Como requisitos necessários para a prorrogação contratual, o TCU aponta os

existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;
objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;
interesse da Administração e do contratado declarados expressamente:
vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo

Rua Krci RalacI Rroncr 1457 - centro- CEP SO-tóO-ÜOO - Tel.: (43) 542-4525 - ti-niail licitacao(o)banclciranlc.t.pr.gov,br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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administrativo;

• manutenção das condições de habilitação pelo coniralado;
• preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.

O primeiro requisito, como se vê, é a expressa previsão da possibilidade de
prorrogação no instrumento convocatório e contrato, salvo em relação à hipótese contida no § 4" do art.
57 da Lei, em face de seu caráter extraordinário e de imprevisão.

Parte da doutrina, como o mesmo Marçal Justen Filho coadunam com esse

entendimento:

A prorrogabilidade do inc. II depende de explícita autorização no ato convocatório.
Omisso ele, não poderá promover-se a prorrosação. Essa asserção deriva do principio

■•v da segurança. Não é possível que se instaure a licitação sem explicita a previsão acerca
do tema. Os eventuais interessados deverão ter j)lena ciência da possibilidade de
prorrogação (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 6. Ed. São Paulo: Dialética, p. SOO).

Da mesma forma entende o Mestre Renaldo Geraldo Vicente:

A prorrogação do contrato prevista ito inciso II está entre as chamadas prorrogações
ordinárias, normais, em que é possível, de antemão, aferir-se um juízo de previsibilidade.
O administrado, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos, quando
do procedimento para a contratação, prevê a possibilidade de, uma vez escoado o prazo
inicial do contrato, dilatá-lo, em igual ou diferente período, até o limite de sessenta
meses. [...j. Assim, a doutrina tem postulado no sentido de c/ue a prorrogação do incisa
II do art. 57 fica dependente da previsão no ato convocatório e contrato: [...]. "
(MENDES, Renato Geraldo; VICENTE, .4nadricea. Revista Zênite ILC - Informativo de
Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 65, jul. 1999. p. 504)

Entretanto, é válido registrar que mesmo o TCU já tendo decidido pela
necessidade de previsão no edital e no contrato como condição para a prorrogação dos contratos de
prestação de serviços continuados, também já considerou que a falta dessa previsão constitui falha
de natureza formal (Acórdão n° 3.351/2011, 2'' Câmara):

Nessa linha de pensamento tem-se uma corrente doutrinária que entende pela
possibilidade de prorrogação do prazo dos serviços continuados, mesmo que não haja previsão expressa no
documento editalicio. Tal situação, destaca-se, é defendida pelo Mestre Digones Gasparini:

Para celebração dessas prorrogações, atendidas tais prescrições, não se exige que o
edital tenham-nas previsto, até porque nada é determinado nesse sentido pelo inc. II do
art. 57 dessa lei. local onde, juntamente com outi-as prescrições, deveria estar
consignada tal exigência para que seus efeitos pudessem se impor, f...]
Diga-se, ainda, que a Lei federal das Licitações e Contratos da Administração Pública,
sempre que desejou fosse o instrumento convocatório o portador de mensagem sobre a
possibilidade de prorrogação contratual, fez e.xpressamente es.sa e.úgência, tal como se
passa, por exemplo, com o inc. I do art. 57 dessa lei. Já o mesmo não acontece com os

Rua Frei Rafael Proncr 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(í//bandeiranles.pr.gov.br - CNP.I/MF 76.235.753/0001 -4S
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incs. 11 e IV, também desse artigo, que facultam a prorrogação sem indicar, quando
podiam fazê-lo, a necessidade de sua j)revisão no edital ou carta convite. " (CiASP.'\RlNt.
Diogenes. Revista Zênite ILC - Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênitc,
n. 114 ago. 2003, seção Doutrina/Parecer/Comentários, p. 661, grifamos.)

Referida interpretação decorre, segundo seus defensores, diretamente da lei,
afastando-se o argumento de que sua ausência poderia significar quebra de isonomia ou publicidade, pois,
decorrendo diretamente da lei, não se pode dizer que os participantes do certame licitatório desconhecem
dessa possibilidade, conforme princípio básico insculpido no art. 3" da Lei de Introdução ao Direito.

Alegam ainda que, assim como as sanções administrativas podem ser
aplicadas ao contratado independentemente de previsão no edital do certame ou no contrato administrativo,
a prorrogação, ao nosso sentir, também pode ser efetivada sem que haja a mesma previsão, se demonstrada
vantajosidade para administração, haja vista o princípio da supremacia do interesse público. E, nos casos

das sanções administrativos, é uníssona a doutrina em também sustentar que não fere o princípio da
vinculação ao instmmento convocatório. Sendo assim, os participantes, ao se submeterem a uma licitação
cujo objeto seja uma das hipóteses excepcionais, estão cientes de que poderá haver prorrogação contratual,
caso preenchidos os requisitos legais.

Feitas referidas considerações, orienta-se ao setor responsável a inclusão da
cláusula de prorrotíação do prazo de execução de forma expressa nos futuros editais e coiitiatos,

cabendo ao Gestor, no presente caso, a análise do mérito para acolher ou não a solicitação, haja vista a
existência de controvérsia doutrinária e jurisprudencial acerca da exigência de previsão expressa de
possibilidade de prorrogação constar do edital e/ou do contrato administrativo.

DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, passamos a
análise da minuta do termo aditivo do contrato;

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio pura a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente:

(■■■)■,_
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jiiridica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a fundamentação legal da
minuta se encontra respaldada no artigo 57, §1", inciso II da Lei 8.666/93, o qual prevê a "superveniência
de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do coiíírato ", havendo, na justificativa, situação que se enquadra em tais hipóteses.

l<u;i Kici Kitlacl l'rutici 1457 - ceniro- CLtl" K6..>6()-ü()0 - Tcl.: (43) 542-4525 - íi-mai) licitacaoCaíbaiKlciramcs.pruuv.br - CNPJ/MK 76.235 753/0001 -4ri
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IV - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo de execução do contrato em
60 (sessenta) dias, levando-se em conta as análises acima descritas e as hipóteses legais.

Novamente, a referida análise é estritamcnlc legai, baseada exclusivamente na
legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamcnto do mérito administrativo ou suas conseqüências.

Destaca-se que a referida análise, como dito no item 111 deste parecer, cabe ao
Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto, e não ao Assessor .lurídico, cujo o
dever é demonstrar a interpretação legal.

Por derradeiro, cutnpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em
epígrafe,

É o parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presente Parecer .lurídico foi elaborado tão somente sob o
ângulo jurídico e.xpressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 c entendimento do
STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2022.

Carla M. M. Santo^ Augusto
OAB/PR 88.156

Rua Frei Riilael Proncr 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licilacaoíújbandeiranles.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-4S
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS IN" 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.*' emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REEORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao Administrador, no uso de suas atribuições,

deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração. ■

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^Vleira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

ÇX)) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 05 de dezembro de 2022.

JaeR^ Ramalho Matta
l|/efeito Municipal

Rua Krei Rafael Proner. I457-C,\. Postal 281-CEP 86.36Ü-Ô00-Tel: 3542-1525
E-niail licitacao'tfbaiideiianies piw pr hr

CNP.I 76.235.7.S3/OOOI-48



07/12/2022 11:05- Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 6' TERMO ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TOMADA D...

Assunto município DE BANDEIRANTES/PR 1 6° TERMO
ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TOMADA DE

PREÇOS N.°03/2021

De < licitacaotô) bandeirantes. pr.gov.br>

Pare <construtoraresende@yahoo.com.br>

Data 07-12-2022 11:04

Prioridade Mais alta

•  6° TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO - RESENDE &
CAVALCANTE.pdf(~57 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 6° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
°362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o Município de Bandeirantes/PR e a

empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legai. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-maii, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-

mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-maii.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

Departamento de Licitação

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mall&_safe=0&_uld=9766&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 36212021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
publico iutemo, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTR.4TANTE e a empresa RESENDE &
' CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n" 210 - Sala 2 - Centro, Cep; 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIAIEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°586/2022, n.°604/2022 e n."585/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e cora fundamento no artiso 57 íi 1°Inciso lida Lei
8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Execução em 60 (sessenta) dias, a partir da data
final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

,  As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR. 07 de Dezembro de 2022.

MUNICÍPIO DE

.lAELS/ON RAM
CONTRA

Testemunhas:

. ̂  ̂

EIRANTES

MATTA

TANTE

oraes

0005607-97

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Wesllev Rodrigo Ramos Pires
CPF; 063.945.289-27
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
.ANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°586/2022, n.°604/2022 e n.°585/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no arfiao 57 ̂ l"Inciso II da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Execução em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do tenno vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 07 de Dezembro de 2022.

MUNIÇMO de BANDEIRANTES
JAEL^N RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESEI^DlTSrCÁVALCANTE LTDA
LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMÁ NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
bandeirantes-pr.

OBJETIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atenção ao contido no memorando n."586/2022, n.°604/2022 e n."585/2022 da Secretaria
Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artieo 57 g 1° Inciso 11 da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Execução em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSUL.V SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 07 de Dezembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA
LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Prci Rafael Proncr. 1457-Ci. Postal ZSICEP 86.360.000-T'cl: 3542-4525
E-mail licitacao(^bandciran£es.pr.gov.br - CNPJ 76-235.753A)001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.Lundelrances.pr.gov.br/üiarlo-oficjal-eletronico
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Governo Munk:k>al de . i • i

^BANDEIRANIIS SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal

Protocolo:

6112/20221

r  Tipo:

JUSTIFICATIVA DO NÃO ATENDIMENTO PELO PEI DO PISO E SIM PELO Í RAFEGO E AMBIEN l E ONDE SERÁ
INSTAIADO

!  Protocolado em:

:  ?8/10/202;?-14:44:48

Informantes do Requerente:

Nome: RESENDE & CAVALCANTE I IDA - ME;

CPE/CNPJ: 14.987.519/0001-10;
Contato: (4.3)3.523-881.3;

6112:28.10.2022. Sistema Protocolo Municipal



RESENDE & CAVALCANTE LTDA- ME
CNPJ/MF N.° 14.987.519/0001-10

Rua Colombo n.° 210 sala 2 - Caitro- Comélio Procópio Fone: (43) 3523-8813
email: construtoraresende@yahoo.com.br

JUSTIFICATIVA
CONTRATO N° 362/2021-PMB

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Setor Engenharia

'A Prefeitura Municipal de Bandeirantes , inscrita no CNPJ 76.235.753/0001-48,
situada na Rua Dr° Frei Rafael Proner, 1457, na cidade de Bandeirantes /PR„ referente
á Obra da Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacyr Castanho, para os devidos
fins,execução, conforme ART 1720220257748, Empresa contratada Resende Sc.
Cavalcante LTDA - ME, responsável pela execução da obra Eng. Civil Luciano Mosti
Resende, CREA/PR: 58.374/D, vêem por meio desta :

Justificar, que vai executar o Revestimento Cerâmico para piso , á instalar na
Secretária, Cantina e banheiros, conforme normas de recomendação do piso por
Tráfego e Ambiente.

Sendo assim dentro do exposto, venho através desta. Justificar o não
atendimento pelo PEI do piso, e sim pelo Tráfego e Ambiente onde vai ser instalado os
pisos, atendendo as normas e garantindo á boa qualidade do produto, segue em
anexo as especificações do Revestimento Cerâmico para o Piso, á ser instalado nos
ambientes citados acima.

Por ser expressão da verdade firmo o presente

Cornéiio Procópio, 25 de outubro de 2022

Tuciano MTResende ^
Sócio Gerente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Memorando n° 559/2022 Bandeirantes - PR, 08 de Novembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO

OBRA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO
MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 - PMB
CONTRATO PMB N° 362/2021 - PMB

Solicitamos através deste Memorando, a V. Sa. que sejam tomadas as devidas
providências para autorização de alteração de especificação de serviço, referente a

obra de REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO,

celebrada com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA-ME, o Parecer Técnico

do Fiscal e a Justificativa da CONTRATADA em anexo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de

alta estima e distinta consideração.

ir 0-5 '?!,A
RDO JÇSÉ SILVA RÍVOLLRICARDO JÇSE SILVA RIVOLLI

Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mall: arquiteto@bandelrantes.pr.gov.br
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prefeitura municipal de BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PARECER TÉCNICO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Contrato n": 362/2021 ■ PMB

Tomada de Preços n": 003/2021 - PMB

A CONTRATADA, solicitou à Fiscalização da CONTRATANTE a alteração de

especificação de serviços em contrato.

O serviço se refere ao Item 7, sub-item 7.9, com descrição de "REVESTIMENTO

CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014",

baseado no Código de Serviço n° 87251 da Tabela Sinapi/PR, referência do mês de

MAIO/2021, integrante da Planilha Orçamentária.

A citada, em Memorial Descritivo, página 19, solicita que as placas cerâmicas

possuam a resistência do esmalte de superfície do piso a abrasão, descrito PEI 5, ideal

para ambientes residenciais e comerciais com alto tráfego de pessoas. Entretanto, a

CONTRATADA, sugeriu a substituição das placas cerâmicas PEI 5 por placas

cerâmicas PEI 4, visto que ambas são ideais para o alto tráfego de pessoas e que,

conforme acabarhento, a solicitada em Memorial Descritivo, traria dificuldades na

limpeza da escola, pois seu esmalte é mais áspero e propicio a impregnações de

manchas, por ser indicado a áreas externas.

Visto que, o código de serviço n° 87251, da Tabela Sinapi/PR, em sua

composição, é referente ao valor do Insumo n° 1287, da mesma tabela, com descrição

de "PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4,

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2'', que a sugestão é coesa, que a qualidade

do produto não se altera e que as placas cerâmicas de PEI 4 também são fabricadas

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arqüiteto@bandeirantes.pr.gov.br



prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

para serem resistentes a ambientes com alto tráfego interno, a alteração deverá ser

aprovada.

Conforme a solicitação e demais documentações em anexo, deverá ser

autorizada a alteração de especificação deste serviço em contrato.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 08 de Novembro de 2022

ás 1S
RICARDO JTOÉ SILVA RÍVOLLI

Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48 - E-mail: arqüiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ANEXO

Figura 1 - Planilha Orçamentária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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Figura 2 - Memorial Descritivo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTÉS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Figura 3 - Tabela SINAPI/PR {Maio/2021)
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,** PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Memorando n" 560/2022

Bandeirantes -PR, 08 de Novembro de 2022

Assunto: SOLiCITAÇÂO DE ALTERAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO

OBRA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO
MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2021 - PMB
CONTRATO PMB N° 362/2021 - PMB

Solicitamos através do Memorando n" 559/2022 e Parecer Técnico, a V. Sa. que

sejam tomadas as devidas providências para autorização de alteração de especificação
de serviço, referente a obra de REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO
MOACIR CASTANHO, celebrada com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA-
ME, o Parecer Técnico do Fiscal e a Justificativa da CONTRATADA em anexo.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaldo AforiiSO'Wl|rtf^s Rockenbach
Secretário de Obras e Desenviálvirnento UrLano

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO A
M.D. Secretário da Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76,235,753/0001-48 - F-inaii arqiiiieío@bfjniteir:iníes pr.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n ° Rubrica

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária

a fim de formalizar processo para: APOSTÍLAMENTO do item 7, sub.item 7.9

"REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45 X 45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR

QUE 10 M2" - SUBSTITUIR AS PLACAS DE CERÂMICAS PEI 5, POR PLACAS PEI

4 - Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 - CONTRATO

N.362/2021 - OBJETO:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REFORMA DA

ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES PR.

Atenciosamente,

CLAUDE(^ ir^ARIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de APOSTILAMENTO do item 7, sub.item 7.9

"REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45 X 45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR

QUE 10 M2" - SUBSTITUIR AS PLACAS DE CERÂMICAS PEI 5, POR PLACAS PEI

4 - Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 - CONTRATO

N.362/2021 - OBJETOiCONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REFORMA DA

ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atencios

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

mÍQÜÊENEAS MARINHO
iÓnicipal de administração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Novembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: APOSTILAMENTO do item 7, sub.ltem 7.9 "REVESTIMENTO

CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

45 X 45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2" -

SUBSTITUIR AS PLACAS DE CERÂMICAS PEI 5, POR PLACAS PEI 4 - Referente

ao Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETOiCONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA

MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JA£lJoÍvRAM^!w matta
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



'2/12/2022 13:25 Consulta Regularidade do Empregador

€MÊ\A
DERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.987.519/0001-10
R ̂ 7 71D

^  r , RESENDE E CAVALCANTE LIDA ME
Social:

Endereço: RUA Colombo 210 sala 2 / centro / cornelio procopio / pr
/ 86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2022 a 30/12/2022

Certificação Número: 2022120101484259342460

Informação obtida em 12/12/2022 13:25:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaGlor.jsf



§ MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sepretaria da Receita Federal do Brasil
Pricuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçãotóesta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços -#ttp://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:45 do dia 30/09/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 29/03/2023. ̂

Código de controle da certidão: F77B.7F5A.C1A5.2D5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBÍTOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE c. CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/COOl-lO

Certidão n^: 44997889/2022

Expedição: 12/12/-2022, as 13:26:4|3
Validade: 10/06/2023 - 180 (centol e oitenta) dias^ contados da data.

de suci expedição. . i, ' '

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 542-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no j^rtal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://' w w ..tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto "às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumieritos ou u recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, conLiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N " 03/2021-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL

. PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno e.xercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta. residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela

^Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físieas do Ministério
Ja Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida ha Rua: Colombo, n° 210- Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Seeretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravánte
denominada CÜNl RATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as eláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memoraj^do n.°559/2022 com Parecer Técnico e memorando n.°560/2022

da Secretaria Municipal de Obras. Serviços é Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no ariieo 65. /, a
da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE deeic4 aditar q eontrato, para realizar a substituição das placas de
revestimento cerâmico denominado "PEI 5" 43ór plaeas de revestimento cerâmieo "PEI 4", conforme a
justificativa e parecer técnico para a formalização do presente aditivo anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

Kiia I rei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CtiP 86.360-000-Tel: 3542-4525
licitacao/^bancieirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ —

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MI NICIPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MLNIÇIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÃUSLILA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°559/2022 com Parecer Técnico e memorando n.°560/2022

da Secretaria Municipal de Obras. Serviços e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no artiso 65. 1.
a da Lei H.666 93. O tONTRATANTE decide aditar o contrato, para realizar a substituição das placas de
revestimento cerâmico denominado "PEI 5" por placas de revestimento cerâmico "PEI 4", conforme a
justificativa e parecer técnico para a formalização do presente aditivo anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusòlas não serão alteradas.

REsTNDí ̂  rAVAl-CAN ÍT EEDA

*.5 t ( t sí í Vit f ? RIAJ"

•  RA ! AilA

Rua lãci Rafad 1'roncr. 1457-Cx. Postal 28I-CEP 86..í60-0()0-Td: 3542-4x25
lí-niail lieitacaoíí bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO 149/2021-PMB

ReL: 1 ornada de Preços - 03/2021-PMB

Bandeirantes-PR. 12 de dezembro de 2022.

Prefeitura Munleípio de Bandeirantes-PR

Prezados.

Vimos atra\és da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.°362/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^iVleira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

A Assessoria .lurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R l'rci Ralael Proner I4.S7 C\. Posial 281 CEP Sfc.iòOOOO Tcl.: 43 3542-4525 -
E-maii: licitaMo a bandeirantes.pr.gov.br

C,XP.I 7().235.753/Ü()UI-4S
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ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO NÁ 118/2022.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de Preço n°. 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO.

I - RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar termo aditivo no Contrato n. 362/2022, que
tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de reforma na Escola Municipal
Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à Assessoria Jurídica;
Protocolo n° 6112/2002 feito pela empresa contratada com justificativa para substituição do
revestimento cerâmico, de modo a adequá-lo às normas de recomendação do piso por tráfego e
ambiente; Memorando n" 559/2022 da Secretaria Municipal de Obras solicitando providências para seja
autorizada a alteração solicitada pela empresa contratada; Parecer técnico da Secretaria Municipal de

''Obras informando que a alteração solicitada é coesa, que a qualidade do produto não se altera e que as
placas cerâmicas de PEI 4 também são fabricadas para o ambiente em que serão utilizadas;
Memorando iT 560/2022 da Secretaria Municipal de Obras; solicitação do Diretor de Compras e Secretário
Municipal de Administração; expediente do Prefeito Municipal; documentos relativos à empresa
contratada; Minuta do Sétimo Termo de Aditivo e Extrato.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe à verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-inail Iicltacao(^baniieiranic,s.|ir.gov.br- CNP.I/MF 76.235.753/0001-48
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III - FUNDAMENTAÇÃO

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser levados em
consideração para a apuração da legalidade do pedido, em especial, a Lei n". 8.666/1993 que efetivamente
regulamenta os contratos administrativos, dispondo em seu art. 58:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, iinilatemlmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;
II - rescindi-los, unilatercdmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;
III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis,
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de
acaiitelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na
hipótese de rescisão do contrato administrativo.
§ I" As cláusulas económico-jlnanceiras e monetárias dos contratos administrativos não
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.
§ 2" Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a preiTogativa
de alteração do contrato unilateralmente, estabelecendo uma posição vertical em relação ao contratado,
chamada de "potestade pública", como bem explica o mestre Cretella Júnior em sua obra Licitações e
Contratos do Estado do Rio de Janeiro:

Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando posição
vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de entidade
detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular colocação, ora
ocupando posição horizontal, tratando com o particular no mesmo plano, com ele
nivelando se, perdendo então grande parte daquelas prerrogativas, oriundas de sua
condição especifica de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense, 1996 p
76).

Ante a "potestade pública", proveniente da supremacia do interesse público
pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos, assim dispõe o art. 65 da Lei
8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo das partes:

Kiia Frei Rafael l'roner 1457 - ccnlro- CliP 86.360-000 - Tel.: Í43) 542-4525 - H-mall licitacao@;barKÍciranles.pr.güv.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabiíidade dos
termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra.
seixiiço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

§ 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de
reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os
seus acréscimos,

§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo:
I - (VETADO)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de forma
unilateral ou amigavelmente. A primeira diz respeito a critérios discricionários administrativos que
possibilitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto, na álea material; Já a segunda
forma de alteração diz respeito a um acordo mútuo das partes.
y

Ressalta-se que a modificação no presente caso, não se trata necessariamente
de um reequilíbrio econômico-financeiro, uma vez que a alteração não tem como escopo a natureza
patrimonial, mas, sim, adequar o objeto com o interesse público, sendo imperiosa a sua alteração em razão
de facilitar a limpeza da escola, confonne descrito na Justificativa Técnica da Secretaria Municipal de
Obras.

Nesse ponto, igualmente se enaltece que as informações prestadas quanto á
possibilidade/necessidade de alteração são de responsabilidade da Secretaria solicitante, vez que não
compete a essa Assessoria a análise técnica da situação, mas tão somente a análise dos pontos Jurídicos.

Nas palavras do Mestre Marçal Justen Filho:

A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou revelação de circunstancias
desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação de que a solução
técnica anteriormente adotada não era a mais adequada. Os contratos e longo prazo ou
de grande especialização são mais suscetíveis a essa modalidade de alteração. Não há
muito cabimento a essa hipótese nos contratos de execução instantânea ou cujo objeto
seja simples e sumário.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Te!.: (43) 542-4525 - E-mail iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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A hipótese da alínea "a" compreende as situações em que se constata
supervenientemente a inadequação da concepção original, a partir da qual se
promovera a contratação. Tal pode verificar-se em vista de eventos supervenientes.
Assim, por exemplo, considere-se a hipótese de descoberta cientifica, que evidencia a
necessidade de inovações para ampliar e assegurar a utilidade inicialmente cogitada
pela Administração.
Também se admite a incidência do dispositivo para respaldar modificações derivadas
de situações preexistentes, mas desconhecidas por parte dos interessados. O grande
exemplo é o das "sujeições imprevistas", expressão clássica no Direito Francês e que
indica eventos da natureza ou fora do controle dos seres humanos, existentes por
ocasião da contratação mas cuja revelação se verifica apenas por ocasião da execução
da prestação. O grande exemplo é o da falha geológica de terreno, que impede a
implantação da obra tal como inicialmente prevista. ^

Desta forma, mesmo não se aplicando ao caso concreto as "sujeições
imprevistas", deve ser observada a aplicação e permissão legai.

Ressalta-se que, no caso em análise, como constou na justificativa da
Secretaria Municipal de Obras, está previsto na Tabela Analítica de Composição de Serviços
Complementares que o valor de insumo referente ao piso cerâmico, n° 1287, pode ser de PEI maior ou
igual a 4, tal como deseja a contratada e a citada Secretaria.

Ainda, destaca-se que não há manifestação de aumento de valor em razão da
alteração solicitada.

III.I - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, passamos a
análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
re.spectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente:

(■■■):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Verificada referida minuta, observamos que não há qualquer retificação a ser

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CEP 86..160-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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IV - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento qualitativo ao objeto do contrato, levando-se
em conta as análises acima descritas.

Sendo assim, a alteração contratual almejada, caso seja formalizada, deve ser
devidamente fundamentada, acompanhada da Justificativa Técnica de Alteração, com a análise das demais
nuances apresentadas no presente parecer.

Ressalta-se, ainda, que o contrato só poderá ser alterado antes da execução
total da obra e em relação aos remanescentes da execução ainda não realizada, devendo para tanto ser

^^eito apenas naquilo que foi previamente estabelecido em projeto básico.

E o parecer, salvo melhor juizo.

Destaca-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o
ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3" da Lei n". 8.906/94 e entendimento do
STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 14 de dezembro de 2022.

CqaíIa. VA. SosríVb
Carla M. M. Santos Airgasto

OAB/PR 88.156

Rua Frei Rafael 1'roner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Te!.: (43) 542-4525 - E-niail licilacaoCitíbantleirames.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48
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Rcf.: TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-FR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA lios termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é 'CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao Administrador, no uso de suas atribuições,

deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz»|^eira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

(  Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR. 14 de dezembro de 2022.

- h

Jaeisdn Ramalho Matta

Prejfeito Municipal

Rum I rei Ralticí [>roner. 1457-Cx. Postai 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-niai! licitacao47bandeirdntes.gov.Dr.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



16/12,'2022 14:11 Roundcube Webmail MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | T TERMO ADITIVO- CONTRATO N.°362/2021 -TOMADAD.

Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 7° TERMO
ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TOMADA DE fOU^Úü
PREÇOS N.°03/2021

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@ bandeirantes. pr.gov.br>

Para Construtoraresende

<construtoraresende@yahoo.com.br>

Data 16-12-2022 14:09

Prioridade Mais alta

•  7° TERMO ADITIVO - SUBSTITUIÇÃO - RESENDE & CAVALCANTE.pdf(~54 KB)

?40

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 7° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
°362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o Município de Bandeirantes/PR e a
empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-maií, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável "pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contatQ; para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

DEPARTAMENTO DE LICTTAÇAO

Tel: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandelrantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mall&_safe=0&_uld=9827&_mbox=Sent&_actlon=prlnt&_extwin=1
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°559/2022 com Parecer Técnico e memorando n.°560/2022

da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no artigo 65, /, a
da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar o contrato, para realizar a substituição das placas de
revestimento cerâmico de "PEI 5" por placas de revestimento cerâmico de "PEI4", conforme a justificativa e
parecer técnico para a formalização do presente aditivo anexo.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 16 de Dezembro de 2022.

MUNIttrnu jlhs

JAELSON RAMALHO i

CONTRATAN1

RANTES

ATTA

Testemunhas:

are

CPF: 59

oraes

07-97

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Weslley Rod^g'go Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Po.stal 28I-CEP 86.360-000-Tel: 3.542-4525

E-mail licitaeao@bandeirantes.pr.gov,br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE

r^ANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°559/2022 com Parecer Técnico e memorando n.°560/2022

da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no artiao 55. /.
a da Lei S.666/93. O CONTRATANTE decide aditar o contrato, para realizar a substituição das placas de
revestimento cerâmico de "PEI 5" por placas de revestimento cerâmico de "PEÍ 4", conforme a justificativa
e parecer técnico para a formalização do presente aditivo anexo.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 16 de Dezembro de 2022.

MUNK^PIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RE§ENDFXCAVALCA^E LTDA
LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Pruner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.3õ0-000-Tel: 3.'i42-4525

~  """""íBirnniRs.nr.Euv.br - CNPJ 75.235.753/0001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n."559/2022 com Parecer Técnico e memorando n.°560/2022

da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, e com fundamento no artieo 65. I.
a da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar o contrato, para realizar a substituição das placas de
revestimento cerâmico de "PEI 5" por placas de revestimento cerâmico de "PEI 4", conforme a justificativa
e parecer técnico para a formalização do presente aditivo anexo.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 16 de Dezembro de 2022.

município de bandeirantes

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.36e-000-Tel: 3542-4525

E-maii licitacao@bandcinintcs.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão iCPBrasii, em conformidade com a MP
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
wwvv.candeirar-tes.pr.gov.br/aiàrio-oíiciãl-eleironi(.o
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21/12/2022 10:15 Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 8° TERMO ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TOMADA D.

Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 8° TERMO ^ ^ ̂
ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TOMADA DE tOUndODOSà
PREÇOS N.°03/2021

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<íicitacao@bandeirantes.pr.gov.br> s.tfl, ^

Para Construtoraresende
-i ■ II

<constrütoraresende@yahoo.com.br>

Data 21-12-2022 10:14

Prioridade Mais alta

• 8° TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - RESENDE & CAVALCANTE.pdf(~S7
KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 8° Termo Aditivo juntamente com o ixtrato do Termo Aditivo do Contrato N.
°362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o MunicípicJde Bandeirantes/RR e a
empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA.

íf^stes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do munitípio, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer. i

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TeL: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mail&_safe=0&_uid=9848&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1
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Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: NumerojDrocesso: 000005589/2022

Número do 000005589/2022

Assunto: ADITIVO DE PRAZO

Requerente: Resende & Cavalcante Ltda CPF/CNPJ do requerente: 14987519000110

Local de protocollzação: 002006000 - Protocolo Data de protocolízaçâo: 07/12/2022

Observação: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO VIGÊNCIA CONTRATO N° 362/2021-PMB

Protocolo: dd522c0f-1797-4c5d-955d-750ad26da1 cc Usuário: danlelle.tamura Versão: 2 de 06/12/2022 15:28:17



RESENDE & CAVAECANTE LTDA- ME
CNPJ/MF N.° 14.987.519/0001-10 ^ "*'■

Rxia Colombo n.° 210 sala 2 - Centro- CornéHo Procópio Fone: (43) 3523-8813
email: construtoraresende@yahoo.com.br

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO VIGÊNCIA
CONTRATO

CONTRATO N° 362/2021-PMB

Á Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Setor Licitação e Contrato

'A Prefeitura Municipal de Bandeirantes , inscrita no CNPJ 76.235.753/0001-48,
situada na Rua Dr° Frei Rafael Proner, 1457, na cidade de Bandeirantes /PR„ referente
á Obra da Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacyr Castanho, para os devidos
fins,execução, conforme ART 1720220257748, Empresa contratada Resende &
Cavalcante LTDA - ME, responsável pela execução da obra Eng. Civil Luciano Mosti
Resende, CREA/PR: 58.374/D, vêem por meio desta :

Justificar, por fatos imprevisíveis, como alto índice pluviométrico no período,
conforme Listagem de Precipitação em (mm), fornecido pela SEAB - Núcleo Regional
de Cornéiio Procópio, este documento em anexo, dificuldade em encontrar mão de
obra local, e devido ser uma Reforma houve aumento dos serviços não previstos,
conforme Aditivo de Serviços, entre tudo a obra se encontra em andamento em fase
de acabamentos.

Amparado pelo que estabelece, o inciso II do parágrafo 1°, do Art. 57 da Lei
8666/93, estabelecedora das normas sobre Licitações e Contratos, que reza o
seguinte:

" Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita á
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exeto quando os relativos:

II - Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das
partes que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato

Sendo assim dentro do exposto venho através desta. Solicitar Aditivo de Prazo
de Vigência do contrato, por mais 02(dois) meses, para que se possam concluir os
serviços e os trâmites legais para concluir o contrato n° 362 /2021-PMB

Por ser expressão da verdade firmo o presente

Cornéiio Procópio, 07 de dezembro de 2022

Luciano M. Resende
Sócio Gerente
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CAI
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

14.987.519/0001-10

RESENDE E CAVALCANTE LTDA ME

RUA COLOMBO 210 SALA 2 / CENTRO / CORNELIO PROCOPIO / PR /
86300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:01/12/2022 a 30/12/2022

Certificação Número: 2022120101484259342460

Informação obtida em 14/12/2022 15:07:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 45326930/2022

Expedição: 14/12/2022, às 15:08:49

Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. " 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA
CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julfio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:45 do dia 30/09/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/03/2023.

Código de controle da certidão: F77B.7F5A.C1A5.2D5B
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRArjtlS^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de
Bandeirantes/RR.

Contrato n": 362/2021 - PMB

Tomada de Preços n": 03/2021 - PMB

Será necessário, devido ao atraso do cronograma evidente em justificativa
apresentada pela CONTRATADA, mais 90 (noventa) dias para o prazo de vigência de

contrato.

Os serviços nos últimos meses foram atrapalhados pelo alto índice
plüviométrico, além disso, alguns aditivos de contrato, por se tratar de uma reforma,

também causaram um pequeno atraso no cronograma.

A empresa solicitou apenas 60 dias a rnais de prazo. Porém, a Fiscalização

entende, que serão necessários 90 (noventa) dias, como uma estimativa de tempo

ideal, considerando o prazo de execução válido e, considerando ainda, o tempo que a
Administração necessita para o processo final de contrato.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 12 de Dezembro de 2022.

^CCaÁ/ S.
RICARD^JOSÉ SILVA RÍVOLLI

Dirstor d? Div!s50 d®

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes,pr.gov.br



prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 625/2022

Bandeirantes -PR, 12 de Dezembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N°
362/2021. TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 90 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

RICARDO lOSE SILVA RIVOLLI
niro+rtr ria rlK/lcãn Ho ̂on/ir-QC I Irhannc

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

limo. Sr.

m.D. Secretário de úbras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariacieobras@bandeirantes.pr.gov.br
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^ prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n" 626/2022

Bandeirantes -PR, 12 de Dezembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N°
362/2021. TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 90 dias. Prazo contado a

partir da data finai anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswa do rtms Rockenbach

limo. Sr.
DACACI UCMDim IC CMCAO R/IADIMU/-*
I W \l I \ ■_ I I ^ I « I \l VK W 1é— t ^ IVIf %l I

M.D. Secretário da Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandelrantes.pr.gov.br



prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 629/2022

Bandeirantes -PR, 13 de Dezembro de 2022.

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS 03/2021.

Prezado, de acordo com a solicitação da fiscalização através do memorando

625/2022, encaminho a Vs. S®., solicitação para que sejam tomadas as devidas

providências administrativas, para que possa ser realizado aditivo de prazo de

VIGÊNCIA de 90 dias, contados a partir do prazo final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA e pela

FISCALIZAÇÃO.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

RENATfe^ C
Arquiwkif-yrtícínista
CAUN°Á 116537-2

limo. Sr.

Oswaido Afonso Martins Rockenbach

Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n ° Rubrica

Bandeirantes, 14 de Dezembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
processo para ADITIVO DE PRAZO EM 90 (noventa) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente

^ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

CLAUDECI ARQyl^RIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^M40EIBí«rfí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 14 de Dezembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedimento

deADITIVODEPRAZOEM 90 (noventa) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente ao Processo
TOMADA DE PREÇO: N''03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETOiCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR

CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

lEÍÍRIQUE ENEAS MARINHO

UO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^í6 P
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 14 de Dezembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 90 (noventa) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente ao
Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabiveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAEL&ON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 149/2021-PMB

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB

Bandeirantes-PR. 19 de dezembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeiraiites-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n°'i62ll^2\, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA. firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de Souz^Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 C.\. Postal 281 CE)fcS63600()0 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao obanclcirantes.pr.gov.br
CNP.Í 76.235.753.nKIOI-48 "



PREFEITLRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

(MINUTA)

OITA VO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/202J-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REEORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor .laelson Ramalho
Matta. residente e domiciliado na Rua: Vereador .losé Santana. Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

'da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE «&
CAVALCANTE LTDA. estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10. devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Tçrmo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA :
Em atenção ao contido no memorando n.°625/2022, n.°626/2022 e n.°629/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 ̂ 1°Inciso IIda Lei
8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data
final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

,CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Viixi^irtUiVs PR. x\ dc Dezembro c!c 2621

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

.JAEÍ.SON RAMALUO MAT'Í A

CONTRATANTE

!>r & CAVALCANTE LTDA

t,\NO MOSTi RESENDE

í":0NTRA1ADA

ereiiui rilvK:

Marcos dc Moraes

CPF: 5*t05()56to -'• ■

Mcy Rodrigo Ramos Pi re

ino ̂ ,^,3 {;)43 289-27

Rua I-rei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 28I-Cl-;I' 8(i.36()-00Ü-Iel: 3542-4525

E-mai! licitacaoíaibandeiraiues.pr.gov.bt - CNP,I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÃUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°625/2022, n.°626/2022 e n.°629/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no fiUso 57 1" Inciso II da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 90 (noventa) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

í'. lAnii-S PR, XX dc 1 iCZiTjlDiíl tJc .il ).

MUNÍCIFÍCI Dlí BANIMLÍRANirES

.iVELSON RAMA LI iO MATTA

CONTRATANTE

LKSEaM; & CAVALCANTE l.TDA

Ll-CIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner. I457-C\. Postal 281-CFP 86.,160-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitacaoíiíbandciraiites.pr.gov.br - CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECT.R JURÍDICO N". 120/2022.
REFERENCIA: Processo Adminislralivo 149/2021. Tomada de preços n" 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de vigência
em 90 (noventa) dias

I -relatürio

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto à possibilidade de firmar 8" termo aditivo ao Contrato n.
362/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de reforma
na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram; encaminhamento à Assessoria
Jurídica; comprovante de protocolo iT 5589/2022 feito pela empresa contratada solicitando aditivo
por mais de 02 (dois) meses; documentos relativos a empresa contratada; parecer técnico da
Secretaria de Obras informando que os serviços foram atrapalhados pelo alto índice
pluviométrico; Memorandos n" 625/2022, 626/2022 e 629/2022 da Secretaria Municipal de Obras
solicitando aditivo de prazo de vigência de 90 dias; solicitação do Diretor da Divisão de Compras e

^■ecretário Municipal de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito;
Minuta do Termo Aditivo ao Contrato constando aditamento do prazo de vigência em 90
(noventa) dias e extrato.

No parecer técnico apresentado, a Secretaria Municipal de Obras afirma
que o aditivo em prazo superior ao solicitado pela empresa se faz necessário para que seja possível
alinhar o prazo de execução com o tempo que a Administração necessita para o processo final de
contrato.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para o aditivo de contrato.

Rua Frei Ralacl Proncr 1457 - centro- CLil* 86.36()-0(){) - Tcl.: (43) 542-4525 - H-nuiil licil:icao(tV;baiKlcirantc,s,pr.gos'.br C*N(M/M F 76.235.753/1)001-48



BKKUÈUtfltjTtS

|1*% PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
fF^3 ESTADO DO PARANÁ

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos juridicos, estando
excluidos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a
estes, partiremos da premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da administração, observando os
requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor,
detentor da outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

líl - FUNDAMENTAÇÃO

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal;

Art. 37. A aciminislração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de leíialidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e.
também, ao seguinte:

(■■ ■)

Diferentemente do particular, o principio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a

/^administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Principio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de
forma esclarecedora:

"(9 administrador privado conduz seu empreendimento com doniinus, agindo com
os poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não
é proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador
privado pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito
possa ser feito por lerceiros(. . .) O ge.slor /.lúblicu iuÚj age ccmu) "domj que pode
fazer o que lhe pareça mais cômoda. Diz-se, então, que ao Administrador Público
só é dado fazer aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre
o irnportarite axioma da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses
públicos. ".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
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Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o adminislrador públieo está "sujeilo aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena
de praticar ato inválido e expoi^-se a i^esponsabilidade disciplinar, civil e criminar.

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em beneficio da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve
objetivar. Confomie entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas ''são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descunípridos'\
principalmente por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm
verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
^bservar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

DO PRÍiNCÍFíO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Principio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional .sustentável e serct processada e julgada
em estrita coifòrmidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moixilidade. da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir gs mmnas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acitua o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É
INSTRUMENTO DE VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO

DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR NORMAS EDITALÍCIAS. A
ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA RAZÃO M SER DA
LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE DIRECIONAM A
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ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O M LEGALIDADE,
DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n" 5.597/DF, F' S., Rei.
Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o editai/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio
de chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os principios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os principios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê a Cláusula Quinta do contrato que o período
de vigência è estipulado em 270 (duzentos e setenta) dias. não havendo previsão de prorrogação.

Por sua vez, a Cláusula Oitava, tratando "Da prorrogação de
prazo", admite alteração, com anuência e.vpressa do contratante, quando:

CL.4USl)L.'\ on .4VA - DA PRORRtXóirÃÍ) DP PR.AZO

Parã^..f»^{Vuudro - Soinenie poã.ra ser :„lnnn,!.i .ucacão do pra/o. com unucac.a expressa da
<  1 KA I .A.NT i:;. cuiando:

i) Ucoocr aliciiiçào do prujeio e.''ou caspecificavões pe'o <.d iN"| KAT.ANTP
'-)) i louvor iió.rvivo.s e.símordinárius (.juc alicrein as
c; l iouvvr servidos cumplonvnratoo. ubeüccido. o:s icm.i.níK-ni.ucs,
rb OvoiTcr atraso no rumcuniemo do da.lov iolonu,..- ,,,. .uaierim.s e (jualquor subsídio àús) obratsV que
ushpaiií sotv rv;spoi;sabiJiaade c.cpressa du (.'01\'l'RÀTANd'i;.
c) Ocurivr aíos no íA.iN, dgA 1 .AN'! o que iiii-crlifam ua csccução coiiiraiual.
Ti (X-uneraiüs dc terceiros ipic aaerfin.m no pra/o de ese.iaA... uii uuiros devidaincnic iusnrkados e acedos
pc;o ( i.)N I KA.l A 4 ! h.

•...;u L 1,»'. ■ o oMtii ouiíus, OU!. , jici i.nrtiacücs iüdu.slriais
pu^ras. atos d.: .uoo.yo puikco. bi.Hiunio, ,:o.dcm,u^. quarentenas, avalanches, terremotos,
uuhcmcs. cxplosucs ou qu,iisqiK;., ocU... : . . . . .jj,,4-s a es,^^ rlc so- ,,,,, -oc-
Inius icnliai!) inílucncia dircia sobre ,-, ro ccmo-i o • . ■ . ' 1

^  o- >, C..1.1 Kl, ..o . .. ..:t, . i|ii. .Ui.iii. ,ai i,.oi i iioiv scíMito dí- CiufiiCLicr nas
f'".'" • . .'O • o i,.r-.-i!- lüipaoir . 1 , .«tuu-. o, r.spms.sáo 'Ibrça maior" deve, também,
rn\!^p'\tÍvtÍ' ■ .a- por .«jçao ou omissão do
"  vcniiam cauaár airasus á t, ( ,Nenhuma psirte será rcspuiisávci perante atiiitui pckis atrasos ocii.sicu-it-ulos por iriiUrio de lori a r.- t "i/' \

'  ■ /
R jii l'T,'t k,iiu>d • VAn»'* p } Js _ f rtI * ji INsys.jl i — ç'EJ* tít» 5i»ó {)< ji • ■ i»"' 1 ■ i*,--« . 1 , 1. ,ll..t.. W\. .-I ...I iM-I.íl.HrO J., ^ d? 1 •' 2-d >2 - f* J.X t S Ç V-d ̂  2 > - CM',' /(. .'QS VtMJtl t

\  I 1.
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Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei
8666/93) apresenta a possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que
respeitado os critérios objetivos;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório:
II - ã prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

III - (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de injormática.
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após
0 início da vigência do contrato.
V - ás hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja
interesse da administração.
§ I" Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração:
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
jjj _ interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta Lei:
V - impedimento de execução do contrato por jato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâtíeo á sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.
§ 2" Toda prorrofíucão de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 3" E vedado o contrato com prazo de vigência uuleterminado.
§ 4" Em caráter excepcional, devidamente justijicado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá
ser prorrogado por até doze meses.
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Dessa forma, consoante ensinamento de Luís Carlos Alcoforado tem-se
que '\somente se justifica a prorrogação contratual se ocorrer um dos motivos de cjue tratam os
incisos do § I" do art. 57. Para a prorrogação, se impõe que a .Administração apresente o motivo
que a juslijica, mediante manifestação por escrito, num exercício de suhsunção do fato à norma,
indispensável à prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. Seria
despiciendo dizer, se não fosse a constatação de alguns casos em que as partes buscam a
ampliação tardia do contrato, que os atos preparatórios da prorrogação devem ser ultimados
antes do prazo do término da relação jurídica " (Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo;
Ed. Brasilia Juridica, 2000. 2 ed. pp. 325/326).

Conforme demonstrado, a Administração Pública não previu
^.xpressamente a possibilidade de alteração do prazo de vigência do contrato, trazendo
láusula apenas geral, ficando vinculada à regra edilalicia/contratual, sendo vedado sua
prorrogação, uma vez que incorreria em violação legal.

Nesse contexto, em que pese a legislação federal apresentar a
possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo, tem-se que, para ser aplicada a
interpretação legal, deveria a Administração Pública apresentar no edital a possibilidade de
prorrogação expressa do prazo de vigência, não podendo ser aplicada sem esta previsão no
instrumento editalício.

Como requisitos necessários para a prorrogação contratual, o TCU
aponta os seguintes:

• existência de previsão para prorrogação no edital e no contraio;
• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação:
• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente:

^  • vantajosidade da prorrogação devidamente Justijicada nos autos do j,mocesso
admiiiisíi-advo:

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;
•preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.

O primeiro requisito, como se vê, é a expressa previsão da
possibilidade de prorrogação no instrumento convocatório e contrato, salvo cm relação à
hipótese contida no § 4" do art. 57 da Lei, em face de seu caráter extraordinário e de imprevisão.

No easo em análise, porém, não há que se falar em superveniência de
fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato, vez que era de conhecimento de todas as partes a duração e
término dos contratos firmado.

Pane da doutrina, como o mesmo Fvlarçal Justen Filho coadunam com

:.'s.sc ciuendimcMio:
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A prorrogahílidade do inc. II depende de explícita autorização no ato
convocatório. Omisso ele, não poderá promover-se a prorrosacão. Essa asserção

deriva do princípio da segurança. Não é possível que se inslaure a licitação sem
e.xpiicita a previsão acerca do tema. Os eventuais interessados deverão ter plena
ciência da possibilidade de prorrogação (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 6. Ed. São Paulo: Dialética, p.
500).

Da mesma forma entende o Mestre Rentddo Geraldo Vieente;

A prorrogação do contrato prevista no inciso II está entre as chamadas
^  prorrogações ordinárias, normais, em que c possivel, de antemão, aferir-sc um

juízo de previsibilidade. O administrado, com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosos, quando do procedimento para a contratação, prevê a
possibilidade de, uma vez escoado o prazo inicial do contrato, dilatá-lo, em igual
ou diferente período, até o limite de sessenta meses. [...j. Assim, a doutrina tem
postulado no sentido de eme a prorrosacão do inciso II do art. 57 fica

dependente da previsão no ato convocatório e contrato; [...]. " (MENDES.
Renato Geraldo: VICENTE, .ánadricea. Revista Zêniie ILC - Injormativo de

Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 65, jul. 1999. p. 504)

Entretanto, é válido registrar que mesmo o TCU já tendo decidido pela
necessidade de previsão no edital e no contrato como condição para a prorrogação dos
contratos de prestação de serviços continuados, também já considerou que a falta dessa
previsão constitui falha de natureza formal (Acórdão n" 3.351/201 1, 2" Câmara):

Nessa linha de pensamento tem-se uma corrente doutrinária que
Nitende pela possibilidade de prorrogação do prazo dos serviços continuados, mesmo que não haja
previsão expressa no documento editalício. Tal situação, destaca-se, é defendida pelo Mestre
Digones Gasparini:

Para celebração dessas prorrogações, atendidas tais prescrições, não se exige
que o edital tenham-nas previsto, até porcjue iilIlui ê determinado nesse sentido
pelo inc. II do art. 57 dessa lei, local tjnde, juntumcnle co/n outras prescrições,
deveria estar consignada tal exigência pitra que seus efeitos pudessem se impor.
[...]
Diga-se, ainda, que a Lei federal das Licitações e Contratos da Administração
Pública, sempre que desejou fosse o instrumento convocatório o portador de
mensagem sobre a possibilidade de prorrogação contratual, fez expressamente
essa exigência, tal como se passa, por exemplo, com o inc. I do art. 57 dessa lei.
Já o mesmo não acontece com os incs. II e IV, também desse artigo, que facultam
a prorrogação sem indicar, quando podiam fazê-lo, a necessidade de sua previsão
no edital ou carta convite." (GASPARINI, Diogenes. Revista Zênite ILC -
Infortnativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 114 ago. 2003, seção
Doutrina/Parecer/Comentários, p. 661, grifamos.)
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Referida interpretação decorre, segundo seus defensores, diretamente
da lei, afastando-se o argumento de que sua ausência poderia significar quebra de isonomia ou
publicidade, pois, decorrendo diretamente da lei, não se pode dizer que os participantes do certame
licitatório desconhecem dessa possibilidade, confomie princípio básico insculpido no art. 3" da Lei
de Introdução ao Direito.

Alegam ainda que, assim como as sanções administrativas podem ser
aplicadas ao contratado independentemente de previsão no edital do certame ou no contrato
administrativo, a prorrogação, ao nosso sentir, também pode ser efetivada sem que haja a mesma
previsão, se demonstrada a vantajosidade para administração, haja vista o princípio da supremacia
do interesse público. E, nos casos das sanções administrativos, é uníssona a doutrina em também
dsieniar que não iére o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Sendo assim, os

participantes, ao se submeterem a uma licitação cujo objeto seja uma das hipóteses excepcionais,
estão cientes de que poderá haver prorrogação contratual, caso preenchidos os requisitos legais.

Feitas referidas considerações, orienta-se ao setor responsável a
inclusão da cláusula de prorrogação expressa nos futuros editais e contratos, cabendo ao

Gestor, no presente caso, a análise do mérito para acolher ou nãio a solicitação, haja vista a
existência de controvérsia doutrinária e jurisprudencial acerca da exigência de previsão expressa de
possibilidade de prorrogação constar do edital e/ou do contrato administrativo.

DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/y.L
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato;

Art. 38. O procedimento da licitação .será iniciado com a abertura de proce.sso
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(...):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a fundamentação legal da
minuta se encontra respaldada no artigo 57, §1", inciso 11 da Lei 8.666/93, o qual prevê a
"superveniência de jato excepcional ou imprevisível, estranho ã vontade das partes, que altere
jundamentalmente as condições de execução do contraio ", havendo, na justificativa, situações que
se enquadram em tais hipóteses.
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IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Cestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do pra/o de vigência do
contrato, levando-se em conta as análises acima descritas e as hipóteses legais.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito administrativo
ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item II deste parecer, cabe
ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto, e não ao Assessor
Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo
adminisirativo em epigrafe.

É o parecer, salvo melhor juizo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e,
oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 20 de dezembro de 2022.

Carla M. M. San ws Augusto
OAB/PU 88.156

Riui i icl Rulacl Pruiiur M57 - centro- CltP S6..V)0-()0() - Tel.: (4a) 542-4525 - l--nuiii liciitic:u)íVLbtiiKÍeiranies.pr.gov.hr - CNPJ/MP 76.2.15.'75.u'0()01-4n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

m

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.'' emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao Administrador, no uso de suas atribuições,

deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^íÍMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

(7O) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 20 de dezembro de 2022.

JaelsoB^aínam^^
Pijaíeito Municipal

Rua trci Rafael Proner. 14.^7-C\. Postal 281-CEP S6.360-Ü0ü-Tel; 3542-4525

E-mail licilacao4?bandeirantes.aov pr.br

CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OITA VO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/202I-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001 -48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°625/2022, n.°626/2022 e n.°629/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artigo 57 § 1°Inciso U da Lei
8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data
final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 21 de Dezembro de 2022.

ICIPIO DE BANDEIRANTES

CLSON RAMAMO MATTA

CONTR.\JANTE

Testemunhas:

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

oraes

5607-97

Weslley Rogrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Po.stal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3.'i42-4525
c  «r Kr . rMPI 16. IST/OOni -4IX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°625/2022, n.°626/2022 e n.°629/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 § 1° Inciso 11 da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 90 (noventa) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a fonnalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 21 de Dezembro de 2022.

TPl^JEaA.
oMã

MUNICIPÍP DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

éÉsENimXCÁVALCANTE LTDA
LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proncr, H.IT-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3.'i42-t.S25

E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/202I-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°625/2022, n."626/2022 e n."629/2022 da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artieo 57 Ç 1" Inciso II da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 90 (noventa) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 21 de Dezembro de 2022.

município DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 8S.360-000-Tel: 3542.4525
E-mail licilacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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^

O
TERMO ADITIVO



»»» prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Memorando 024/ 2023

limo.

Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

Nesta,

Assunto: 49 ADITIVO DE META-FÍSICA
Obra: REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR

CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

TOMADA DE PREÇO N" 003/ 2021 - PMB

CONTRATO N9 362/ 2021 - PMB

Prezado Secretário

Solicitamos a V. S.®. que sejam realizados os procedimentos administrativos quanto ao

pedido de Aditivo de Meta-física e o EMPENHO da mesma quantia aditada, entre a contratante,

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, e a contratada, RESENDE & CAVALCANTE LTDA, CNPJ:

14.987.519/0001-10, para a conclusão da obra referente ao objeto pactuado neste contrato.

Valor do Contrato R$ 824.785,57 (oitocentos e vinte e quatro mil,

setecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos)

Valor do Acréscimo de meta-física R$ 38.445,37 (trinta e oito mil, quatrocentos e

quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos) - 4,6613 %

Valor Total R$ 863.230,94 (oitocentos e sessenta e três mil,

duzentos e trinta reais e noventa e quatro centavos).

Em anexo encontra-se:

• Justificativa Técnica;

• Planilha Orçamentária de acréscimo de meta-física;

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de alta

estima e distinta consideração.

Bandeirantes, 11 de Janeiro de 2023

P
rctsiNMNUu onoMf\ um uuiNna

Fiscal de Obra

Engenheiro Civil
CREA/PR 199.747/D

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48 - E-mail: diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Rua Frei Rafael Prcner, 1457 - Centro •• CNPJ/MF 76 215 753/0001-48

4" PLANILHA DE ADITIVO META-FÍSICO

OBRA: REFORMA NA ESCOLA MUNtCiPAL PREFEITO MOAOR CASTANHO

LOCAL: RUA PREFBTO AGENOR FERREtRA DOS SANTOS. Na 907 - CONI. HA8. HUMBERTO TEIXEIRA

TABELA DE REFERfNOA: tarua« o( KffCftfnuA: «mapi/pr tnryFiumo/jeziL «napi/ph (p<Mto/207i) i mo (maio/wj) vcnio i.o

BOI: 26.Q1$6 D

09/01/2023

ESCONTO DA CONTRATADA: 18.00%
fTEM CÓDIGÚ DESCRIÇÃO EX) SERVIÇO

UNtO. QUAIVr.

PREÇOS (em R$}

UNíTARtO OE

REKRÊNCIAEDE

PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA
DECONTRATO

TOTAL

TOTAL COM

DESCONTO DA

CONTRATADA

TOTALCOM BOI

:  ' i ESTRUTURA £ VEDAÇÕES -

2ã
96116

FORRO EM RÉGUAS 0£ PVC. FfUSAOO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA D£ FIXAÇÃO. AF_05/20l7_P
M2 101.92 61.95 6.313.94 5.177.49 6.524,15

2.4 ,
96121

ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO £ PLÁSTíCO). AF_05/2017
M 142.70 10.58 1.509,78 1.238.03 1.5&J,04

2.12
8762D

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 U APLICADO EM ÁREAS SECAS
M2 300,87 28.60 8.604,88 7.056.08 8491,36

TOTAL 16A28.60 13x171,60 16.975.56

.  4./.. ESQU/UWMS' ■

4.12
102162

INSTALAÇÃO OE VIORO USOINCOLOR. E =4 MM. EM ESQUAORIA DE ALUMINIOOU PVC. FIXADO COM BA6UETE. AF_0V2O21_P
M2 35,00 339.16 11870.60 9.733,39 12.265,31

TOTAL 11,870.60 9.733.S» i2.26S.Sl

5 instai^õeshidrAUlicas

5.38

39155

TUBO. PVC. SOLDÁVeU ON 20MM. INSTALADO EM RAMAL OU SU8-RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/20W
M 4.00 16,32 65.26 53.53 67,45

5>43

TE, PVC. SOLDÁVEL DN 20MM. INSTALADO EM RAMAL OU SüB-RAMAL OE AGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.iZ/aOlA
UN 1,00 9,20 9,20 7,54 9.51

532

1  COMP.OH
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA OE WTÃO, PVC, SOLOÁVEU ON 2ÔMM, X3/4INSTAUOO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UN LOO 21.98 21,98 lE.tS 22,71

86S13
TORNEIRA CROMADA1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR -FORNEClMÊfíTO E INSTALAÇÃO. AF_i2/2013

UN 1,00 18,37 18,37 15.06 18.98

5.56
90442

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF_0S/20l5
M 3.00 21.28 33.84 27,75 34,97

TOTAL 14S,67 121.91 153,62
.  i INSTALACÕS ElêmCÀS

6.23
1Ú1S76

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBLn'IR, SEM BARRAMENIO. PARAS DISIUNTORES -FORNECItS^ENTO E

INSTALAÇÃO. AP 10/2020
UN 1.00 66.82 66,82 5Í.7S 69,04

6.40
COMP018

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA. SUBTERRÂNEA. TRIFÃSICA. COM CAIXA OE SOBREPOR, CABO DE 95 MM2 E DISJUNTOR DIN 200A
UN 1.00 3.547.67 3,547,67 23<B,12 3.663,79

TOTAL 3.614,49 Z.963.92 3.734.83

7 RmSTIRffiNTOS

73
34SâC

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 07/2016
M3 0.57 608,49 347.57 285.01 359,14

TOTAL 347.57 2S5.01 359.14

8. OUTROS

8.1

99837

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE I.IOM, MONTANTES TUBULARES OE 1.1/4" ESPAÇADOS DE l,20M, TRAVESSA SUPERIOR OE

1.1/2", 6RAD1L FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" £ VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM CHUM8AD0R MECÂNICO. Af 04/2019 P

M 4.80 74Z53 3,564.14 2-922.63 3.6SZ80

8.9
1Ú0367

BARRA DE APOlO RETA, EM ACOINOX POUDO. COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.01/2020
UN 1.00 306.58 306,58 251.40 316,79

8.10

100874
PUXADOfl PARA PCD. FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1.00 287,67 287,67 235.89 297,25

8.11
100368

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM. FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN zoo 319.16 638.32 52343 659,57

TOTAL 4.796;.71 3J33,3S 4.956,41

VALOR TOTAL DO ADITIVO 37.206,65 30303,7? 38.445,37

VALOR DO CONTRATO RS 824.7ffi,S7

VALOR DO ADITIVO RS 3&44S,37

AUMENTO DE META-pfSICA 4,661394

VALOR DO COÍÍTRATO FINAL R$ 863.230,94

CÉSAR DA CUNHA
Diretor de Obras e
Serviços Urbanos■  ' '^'1 13.705/2023 - 04/01/2023
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prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Memorando 025/ 2023

limo.

Secretário Municipal de Administração

Nesta.

Assunto: 4S ADITIVO DE META-FÍSiCA
Obra: REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR

CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

TOMADA DE PREÇO N" 003/ 2021 - PMB
CONTRATO N5 362/2021-PMB

II ICTICir ATI\/A TCrMir A
j  I II 1 wmk i i vm 1

o aditivo é necessário devido a alguns erros de quantitativos; projetos existentes e de
imprevistos de serviços identificados in loco.

O imóvel passou por uma pequena reforma que não foi concluída antes mesmo desta
iniciar. Alguns problemas das mesmas foram descobertos com o andamento da obra; como por
exemplo: os forros de PVC existentes estavam mal espaçados e mal fixadoS; causando
desnivelamento desteS; tendo a necessidade atual dos ajustes dos já deteriorados e tortos; e os

pisos das salaS; ao serem picoteados para aplicação de granilitO; estavam completamente
soltoS; criando a necessidade de receber um nivelamento antes da execução do serviço.

Os serviços imprevistos em projeto a aditar são o de instalação de padrão de entrada de
energia; o qual já existia e foi furtado durante a obra e a necessidade de uma torneira para
limpeza dos corredores do fundO; onde os pontos existentes não dão a distância correta para
este serviço ser executado.

Por fim; os erros de quantitativo em levantamento e onde as metragens de projetos não

são idênticas as medidas in loco. Sendo os serviços: a instalação de vidro incolor nas esquadrias
instaladaS; execução de calçamento em concreto armado, instalação de guarda-corpo de
proteção em rampas e degraus e barras de apoio para banheiros com necessidade de
acessibilidade.

Tendo assim, as justificativas técnicas deste aditamento, reforçando a necessidade do
valor que deverá ser aditado neste contrato.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - F-mail diretordeobras@bandeirantes pr gov br



prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Resumo financeiro

Valor do Contrato R$ 824,785,57 (oitocentos e vinte e quatro mil,

setecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos)

Valor do Acréscimo de meta-física R$ 38.445,37 (trinta e oito mil, quatrocentos e

quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos) -4,6613 %

Valor Total R$ 863.230,94 (oitocentos e sessenta e três mil,

duzentos e trinta reais e noventa e quatro centavos).

O resultado de metafísica totaliza um acréscimo de 4,6613% sobre o valor inicial do contrato,

sendo este o acréscimo de R$ 38.445,37 (trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais

e trinta e sete centavos).

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 11 de Janeiro de 2023

OSWALDOAFON

Secretária de

TINS ROCKENBACH

nvolvimento Urbano

ivil

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-maii: diretordeQbras@bandeirantes pr gov br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 1676737/2023

Expedição: 12/01/2023, às 09:34:52

Validade: 11/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Supe rior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:45 do dia 30/09/2022 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 29/03/2023.

Código de controle da certidão: F77B.7F5A.C1A5.2D5B
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 12 de Janeiro de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar

processo para: ADITIVO DE META FÍSICA EM: 4,6613%, no VALOR DE R$38.445,37 (trinta
S cito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos) - Referente ao
Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR. Conforme

memorando em anexo N.025 / 2023.

Atenciosamente,

CLAUDECI APO

DIRETOR DA DIVl

DA SILVA

COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n ° Rubrica

Bandeirantes, 12 de Janeiro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE META FÍSICA EM: 4,6613%, no VALOR

DE R$38.445,37 (trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e

sete centavos) - Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 -

CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA

DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

SEC

RAFA ENRIQUE ENEAS MARINHO

NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 12 de Janeiro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO; ADITIVO DE META FÍSICA EM: 4,6613%, no VALOR DE R$38.445,37 (trinta

e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos) -

Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: 03/2021 - CONTRATO N.362/2021

- OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA

MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAEI1$0N RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Oficio n" 06/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 13 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE META FÍSICA EM: 4,6613%, no VALOR DE R$38.445,37 (trinta

e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos) - Referente ao Processo
TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 CONTRATO N.36y2021 OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES PR. Conforme memorando em anexo N.025/2023.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas denti-o dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pélo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem oubro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

joérto Xff.fi-
Poft- 2-6 ^O.fetofdaDiviS?^^-''^

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

(MINUTA)

NONO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N " 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REEORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

'"^da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n" 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Euciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.°024/2023 e n.°025/2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no inciso /, alínea "b" do artigo 65 da Lei 8666/93. o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA

equivalentes a aproximadamente 4,6613% correspondente ao valor de R$38.445,37 (trinta e oito mil
quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATEI AL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

-^aditivo.

rtanucirantcs PR, 20 dc janeiro dc .202,3.

^■lUNíCIPIO l>E BANDLÍRAIVTiU
JAELSON RAMALHO MATTA

contratante

RESENDl CAVALCAArU LTDA
LUCI.aNí» \iOSTI RESENDE

tenrunhíto:

Cibele Gusmão í-OHtokm da S'ú\ã
CPF: ím,C>4.549CS

\Ve.silcy RotÍiigi'i Ramos Pirrís
CPI-; (G3.Tt5.2:K'>-2''

Rua Frei Rafael Proncr. I457-C?i. Postal 2SI-CI-;P 86..r6ü-000-Tel: 3542-4525
E-niail lieilacaoiiibandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0Ü01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAIWES

ESTADO DO PARANÁ , .

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA

CONTRATADA; RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

^OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.°024/2023 e n.°()25/2023 da Secretaria Municipal de Obras. Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no ̂ 1"inciso 1, alínea "b" cio artij^o 65 da Lei 8666/93, o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META EÍSICA-EINANCEIRA

equivalentes a aproximadamente 4,6613% correspondente ao valor de R$38.445,37 (trinta e oito mil
quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo.

MUNlCiriO DE BANDEIRANTES

JÂEÍ.SÜN RAMAI.HO MATTA

CONTRAIANIE

menenui: &ca\-aíx «u í;íi>a

fANOrvIOSTI lUNc.NDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mall licitacaowbandeirames.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTAD(3 DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 149/2021-PMB Bandeirantes-PR, 20 de Janeiro de 2023.

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.''362/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de SouzímMeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR.
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 lei.: 43 3542-4525 -
E-mail: licitacaoiüíbandeirantes.pr.gov.br

CNP.I 76.235.753/0001-48



BAMDiliAlirES

BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANA

PARECER jurídico N° 4/2023.

REFERÊNCIA; Processo Administrativo 149/2021. Tomada de Preço n". 03/2021
INTERESSADO: Prefeito Municipal e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO.

I-RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar termo aditivo para aditar o Contrato n.
362/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de reforma
na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes/PR.

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; Memorando iT 024/2023 da Secretaria Municipal de Obras com planilha orçamentária;
Justificativa técnica da Secretaria Municipal de Obras; documentos da empresa contratada;
solicitação do Diretor de Compras e Secretário Municipal de Administração; expediente do
Prefeito Municipal autorizando o pleito; Ofício n° 06/2023 da contabilidade com opinião favorável
à realização do aditivo; Minuta do Nono Termo de Aditivo e Extrato, especificando o aumento da
meta física-fínanceira em aproximadamente 4,6613%, correspondente ao valor de R$ 38.445,37.
s

Na Justiílcativa técnica, o interessado afirma que a alteração de
Meta Tísica se faz necessária em razão de erros quantitativos, projetos existentes e
imprevistos de serviços identificados in loco.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe à verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor,
detentor da outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

RiilacI 1'roncr 1457 ceiuro-CRI' Xf).3()0-()()(l - Tci.: (43) 542-4.525 - li-mail IRilacauurbiuiilcir.iiilc.s.pr.gov.br - CNIM/MI- 76.235.753/()ÜO I-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIl

ESTADO DO PARANÁ m

III - FUNDAMENTAÇÃO

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser
levados em consideração para a apuração da legalidade do pedido, em especial, a Lei n".
8.666/1993 que efetivamente regulamenta os contratos administrativos, dispondo em seu art. 58:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
conjere à Administração, em rcíaçào a eíes, a prerrogativa de:
I - modificá-los, iinilaíeralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado:
II - rescindi-íos, uniíateraímente, nos casos especificados no inciso I do art. 79

^  desta Lei;
III - fiscaíizar-íhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas peía inexecução totaí ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,
imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautekir apuração administrativa de faltas contratuais peío
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.
§  1° As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do
contratado.

§ 2" Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a
pren-ogativa de alteração do contrato uniíateraímente, estabelecendo uma posição vertical em
relação ao contratado, chamada de "potestade pública", como bem explica o mestre Cretella Júnior

^^m sua obra Licitações e Contratos do Estado do Rio de Janeiro:

Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando
posição vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de
entidade detentora de "potestade pública o que íhe garante aquela singular
colocação, ora ocupando posição horizontal, tratando com o particular no mesmo
piano, com eíe nivelando se, perdendo então grande parte daquelas prerrogativas,
oriundas de sua condição específica de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense,
1996 p 76).

Ante a "potestade pública", proveniente da supremacia do interesse
público pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos, assim dispõe o art.
65 da Lei 8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - uniíateraímente pela Administração:

Rua Frei Rafael i*roncr 1457 - ceniro- CHP 86.360-000 - TcL: (43) 542-4526 - l:~mail licilacaü(£v)baiKleiranies.pr.gov.br - CNIM/MF 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando o manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirern
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

§ 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos on supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaHz.ado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50'%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.
§ 2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo:
l-(VETADO)

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de
forma unilateral ou amigavelmente. A primeira diz respeito a critérios discricionários
administrativos que possibilitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto, na
álea material; já a segunda forma de alteração diz respeito a um acordo mútuo das partes.

Ainda, salienta-se o limite legal de 50% (cinqüenta por cento) de
acréscimo nos casos de reforma, destacando-se que o contrato em análise já foi objeto de outros
acréscimos - Primeiro Termo Aditivo, no percentual de 5,26% e Terceiro Termo Aditivo, no
percentual de 1,12% - totalizando, assim, até o presente momento, 11,0413%.

Ressalta-se que a imposição do presente caso, não se trata
necessariamente de um reequilíbrio econômico-lãnanceiro, uma vez que a alteração não tem como

Rua Frei Raliicl Prtmcr 1457 - ceiUro- CEP 86.360-000 - Tc!.: (43) 542-4525 - E-mail iicitacaofajbanclciranlc.s.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

escopo a natureza patrimonial, mas, sim, adequar o objeto com o interesse público, sendo
imperiosa a sua alteração em razão de erros quantitativos e imprevistos de serviços
identificados durante a reforma, descritos na Justificativa Técnica do Departamento de Obras.

A ocorrência de tais modificações/necessidades da Administração no
momento em que avaliou equivocadamente a quantidade real de serviço necessário, não se trata,
pois de uma ''sujeição imprevista'', uma vez que não houve a demonstração de fato natural alheio
ao humano.

Nas palavras do Mestre Marçal Justen Filho:

A melhor adequação técnica supõe a descoberta ou revelação de circunstancias
^  desconhecidas acerca da execução da prestação ou a constatação de que a

solução técnica anteriormente adotada não era a mais adequada. Os contratos e
longo prazo ou de grande especialização são mais suscetíveis a essa modalidade
de alteração. Não há muito cabimento a essa hipótese nos contratos de execução
instantânea ou cujo objeto seja simples e sumário.
A hipótese da alínea "a" compreende as situações em que se constata
supervenientemenle a inadequação da concepção original, a partir da qual se
promovera a contratação. Tal pode verijicar-se em vista de eventos
supervenientes. Assim, por exemplo, considere-se a hipótese de descoberta
cientifica, que evidencia a necessidade de inovações para ampliar e assegurar a
utilidade inicialmente cogitada pela Administração.
Também se admite a incidência do dispositivo para respaldar modificações
derivadas de situações preexistentes, mas desconhecidas por parte dos
interessados. O grande exemplo é o das "sujeições imprevistas", expressão
clássica no Direito Francês e que indica eventos da natureza ou fora do controle

^  dos seres humanos, existentes por ocasião da contratação mas cuja revelação se
verifica apenas por ocasião da execução da prestação. O grande exemplo é o da
falha geológica de terreno, que impede a implantação da obra tal como
inicialmente prevista.

Desta forma, mesmo não se aplicando ao caso concreto as "sujeições
imprevistas", deve ser observada a aplicação e permissão legal.

Importante ressaltar que as referidas alterações devem estar previstas
previamente no edital do referido objeto, estando inclusas no Projeto Básico os referidos
serviços, de forma que não há como acrescer ao contrato os serviços que não foram
previamente contemplados no plano de reforma, analise esta, que deverá ser feita pelo fiscal da
referida obra.

Rua Kivi Ralacl Proncr 1457 centro- Cftl' S6.36t)-(J0() - '1'el.: (43) 542-4525 - li-rnaii liciiacaü(ü;baiuiciranics.pi",güv.br - CNRJ/MF 76.235.753/000I-4K



bambeirantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

III.I - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Ari. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para o despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(■■■):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas

^  por assessoria jurídica da Administração.

Verificada referida minuta, observamos que não há nenhuma retificação
a ser feita.

IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento quantitativo ao objeto do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas.

Sendo assim, a alteração contraLial almejada, caso seja formalizada,
deve ser devidamente fundamentada, acompanhada da Justificativa Técnica de Alteração de Meta-
Física, com a análise das demais nuances apresentadas no presente parecer.

Ressalta-se, ainda, que o contrato só poderá ser alterado antes da
execução total da obra e em relação aos remanescentes da execução ainda não realizada,
devendo para tanto ser feito apenas naquilo que foi previamente estabelecido em projeto básico
sem acréscimos de objeto, mas apenas de quantidade.

É o parecer, salvo melhor juizo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e,
oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei iT. 8.906/94 e entendiniento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 23 de janeiro de 2023.

Carla M. M. Santos Augusto
OAB/PR 88.156

Rua Frei Rafaei Í*roner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail lieitacao(íí).bandciranles.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ - 9°"

Rcf.: TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,
referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao Administrador, no uso de suas atribuições,

deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souza^eira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(7O ) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR. 23 de janeiro de 2023.

Jaelâdn Ramalho Matta

;feito Municipal

Rua Frei Rafael Proner. I457-C.\. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: .3.S42-4.s25

E-niail licilacaoa baiiJeiranles.aov.nr.br

CNP.I 76.235.75.3/0001-48



24I0M2023 13:52 Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR j 9" TERMO ADITIVO - CONTRATO NT362/2021 - TOMADA D.

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR I 9° TERMO ^
ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TOMADA DE

PREÇOS N.°03/2021

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br> ' "* „

Para Construtoraresende (f)
<construtoraresende@yahoo.com.br>

Data 24-01-2023 13:52

Prioridade Mais alta

• 9° TERMO ADITIVO AUMENTO DE META-FÍSICA FINANCEIRA - RESENDE & CAVALCANTE.pdf(~58
KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 9° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
"362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o Município de Bandeirantes/PR e a
empresa RESENDE & CAVALCANTE LIDA.

fĉ Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio á Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

.^PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 4.3-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webnnail/?_task=mall&_safe=0&_uld=9977&_mbox=Sent&_action=prlnt&_extwin=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
j\ iii. I

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N" 03/202I-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner rf 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramallio
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
díHí^azenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
C. . ALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Ccp: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n" 14.987,519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.°024/2023 e n.°025/2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no §1°inciso L alínea "h" do arti°o 65 da Lei 8666/93, o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 4,6613% correspondente ao valor de R$38.445,37 (trinta e oito mil
quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

ati^vo.

Bandeirantes PR, 24 de janeiro de 2023.

MUNICII^p DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE-STCAVALCANTE LTDA
LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

temunhas:

Cibele 'ao roritolart da";

104.594.549-78

ilva Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES-

ESTADO DO PARANA

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.» 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

^BJETIVO:
LÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.°024/2023 e n.°025/2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no §1° inciso /. alínea "b" do artiso 65 da Lei 8666/93, o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 4,6613% correspondente ao valor de R$38.445,37 (trinta e oito mil
quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescenlando-se ao o valor do

aditivo.

Bandeirantes PR, 24 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.''024/2023 e n."025/2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no Si" incixo I. alínea "h" do artieo 65 da Lei 8666/93. o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META EIS IOA-FINANCEIRA

equivalentes a aproximadamente 4,6613% correspondente ao valor de R$38.445,37 (trinta e oito mil
quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusiüa que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo.

Bandeirantes PR, 24 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postai 281-CEP86.360-000-Tcl: 3542-4525
E-mail licitacao@bandcirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ■ Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP ns
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-ofícial-eietronico
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® ESTADO DO PARANÁ
prefeitura municipal de bandeirantes

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros; Numero_processo: 000000831/2023

Página: 1 / 1

Data: 14/02/2023

Número do 000000831/2023

Assunto: ADITIVO DE PRAZO

Requerente: Resende & Cavalcante Ltda

Local de protocolização: 002006000 - Protocolo

CPF/CNPJ do requerente: 14987519000110

Data de protocolização: 14/02/2023

Observação: SOLICITO O ADITIVO DE PRAZO ATE O DIA 14/03/2023, PARA QUE POSSAM
CONCLUIR OS SERVIÇOS DO CONTRATO 362/2021 MPMB

Protocolo: e37cd534-ec9b-4347-aa9d-576ec59c07e7 Usuário: adrianammunhoz Versão: 2 de 06/12/2022 15:28:17



RESENDE & CAVALCANTE LIDA- ME
CNPJ/MF N.° 14.987.519/0001-10

Rua Colombo n.° 210 sala 2 - Centro- Cornélio Procópio Fone: (43) 3523-8813
email: construtoraresende@yahoo.com.br

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO N° 362/2021-PMB

Á Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Setor Licitação e Contrato

'A Prefeitura Municipal de Bandeirantes , inscrita no CNPJ 76.235.753/0001-48,
situada na Rua Dr° Frei Rafael Proner, 1457, na cidade de Bandeirantes /PR„ referente
á Obra da Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacyr Castanho, para os devidos
fins,execução, conforme ART 1720220257748, Empresa contratada Resende &
Cavalcante LTDA - ME, responsável pela execução da obra Eng. Civil Luciano Mosti
Resende, CREA/PR: 58.374/D, vêem por meio desta :

Justificar, por fatos, de ter adquirido o Gradil de Alumínio fora do estado e
grande dificuldade em encontrar mão de obra local especializada para executar os
serviços específicos contratado e devido ao aumento dos serviços conforme Aditivo de
Serviços, assinado no dia 24/01/2023, entre tudo a obra se encontra em
andamento,com mais de 80% já executado dos serviços contratados.

Amparado pelo que estabelece, o inciso II do parágrafo 1°, do Art. 57 da Lei
8666/93, estabelecedora das normas sobre Licitações e Contratos, que reza o
seguinte:

" Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficara adstrita á
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exeto quando os relativos;

II - Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das
partes que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato

Sendo assim dentro do exposto venho através desta. Solicitar Aditivo de Prazo
de Execução por mais Ol(um) mês, para que se possam concluir os serviços do
contrato n° 362 /2021-PMB

Por ser expressão da verdade firmo o presente

Cornélio Procópio, 13 de fevereiro de 2023

Luciano M. Resende ^f^7.519/0001-10
Socio Gerente RESENDE & CAVALCANTE

LTDA-ME
Rua Colombo, 210 - Sala 2
Centro - CEP 86.300-000

Cornélio Procópio
' _ Paraná



>refeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 078/2023

Bandeirantes -PR, 14 de Fevereiro de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 30 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA
Diretor de Obras e

Serviços Urtianos
Portaria 13.705/2023 • 04/01/2023

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA

Diretor De Obras e Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 13.705/2023

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.bt
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>REFEITURA municipal de BANDEIRÀFmlS^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de

Bandeirantes/PR.

Contrato n": 362/2021 - PMB

Tomada de Preços n°: 03/2021 - PMB

Será necessário, devido ao atraso do cronograma evidenciado pela

CONTRATADA em sua solicitação, mais 30 (trinta) dias para o prazo de execução em

contrato.

A empresa continua passando por dificuldades com entrega de materiais e

dificuldade em encontrar mão de obra local especializada para executar os serviços

específicos em contrato e devido e devido ao aumento de serviços conforme Aditivos
de Serviço, assinado no dia 24/01/2023.

O prazo estimado deverá ser aditado considerando ainda que a Administração
necessita com urgência do imóvel em total condição de uso para o início do ano de

2023.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes -PR, 14 de Fevereiro de 2023.

a/vtcAS*

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA

Diretor de Obras e

Serviços Urbanos
Portaria 13.705/2023 - 04/01/2023

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA

Diretor De Obras e Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 13.705/2023

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 079/2023

Bandeirantes -PR, 14 de Fevereiro de 2023

Assunto; SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 30 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaido

Secretário de

rj^fíí^í^nbach
,i^ô1vimento Urbano

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br



Oficio n° 17/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE 30 DIAS, ORIUNDOS DO
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 E CONTRATO N° 36^2021, COM
OBJETO: REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos

ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observcmdo as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Quahdade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas denti"o dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

K/A /

ü Caroüna Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 149/2021-PMB

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB

Bandeiraiites-PR, 14 de Fevereiro de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.''362/2021, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souzapvleira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mall: llcitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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(MINUTA)

DÉCIMO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N."362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proiier n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta. residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

'^Na Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua; Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep; 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°78/2023 e n.°79/2023 e da Secretaria Municipal de Obras,

Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 ̂  1° Inciso 11 da Lei 8.666/93. O
CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Execução em 30 (trinta) dias, a partir da data final do tenno
vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

^LÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

flaiKÍeírantes PR, xx de fevereiro de 2023.

MTiNlCÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALIIO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

restemunhas;

Marcos de Moraes

CPF; 590505607-97

Weslle)' Rodrigo Ramos Pires
CPF; 063.945,289-27

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitacao@bandeiranles.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°78/2023 e n.°79/2023 e da Secretaria Municipal de Obras,

Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 Ç 1° Inciso II da Lei 8.666/93. O
CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Execução em 30 (trinta) dias, a partir da data final do termo
vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, xx de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LirClANO MOSTl RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 28I-CEP 86.360-000-TeI: 3542-4525
E-mail licilacao@baiideirantes.pr.gov.br - CNP.I 76.235.753/0001-48



mmmm

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N». 13/2023.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de preços n" 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de execução
em 30 (trinta) dias

í - r^ELATORiO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto à possibilidade de ínmar 10" termo aditivo ao Contraio n.
362/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de reforma
na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Municipio de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram: comprovante de protocolo n°
831/2023 feito pela empresa contratada em 14/02/2023 solicitando aditivo até 14/03/2023;
Memorandos n" 078/2023 e 079/2023 da Secretaria Municipal de Obras solicitando aditivo de
prazo de execução de 30 dias; Parecer técnico da Secretaria de Obras informando que a empresa
continua com dificuldades para entrega de materiais r mão de obra; Ofício n" 17/2023 da
Contabilidade trazendo parecer favorável à realização do aditivo; encaminhamento à Assessoria
Jurídica; Minuta do Termo Aditivo ao Contrato constando aditamento do prazo de execução em
30 (trinta) dias, com fundamento no art. 57, § 1", inciso II, da Lei n" 8.666/93 e extrato.

/*^ Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando
excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a
estes, partiremos da premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da administração, observando os
requisiios legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor,
detentor da outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

Rim Krei KaiacI Pruner 1457 - centro- C1:R 86.360-()()() - Tel.: (43) 542-4525 - l>inail liciiaciioRubiindeiranie.-s.pr.gov.br CNIM/ME 7(>.235.753/'()()0!-48
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111 - FUNDAMENTAÇÃO

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar t) mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores, Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Ari. 37. A administração pública direta e indireta de cjiialqiier dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

(...)

Diferentemente do particular, o principio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o paiticular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Segtnndü esse raciocínio Henriqtie Stivonilti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Principio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de
forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com
os poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o cpte não
é proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador
privado pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito
possa ser feito por terceiros(...) O gestor público não age como "dono ", que pode
fazer o que lhe pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público
só é dado fazer aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre
o importante axioma da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses
públicos. ".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o principio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
Meireües (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está ''sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena
de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminur.

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve
objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumprido,f\
principalmente por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm
verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos'".

Ru;i l'ivi Kiilacl l'iMncr 1457 - ceiilro- CHP 86.3(i()-0()0 - Tel,; (43) 542-4525 - l--inail licilacao(ü;baiiíiciraiUc.s.pr.gov.br - CNPJ/Mr 76.235.753/0001-4X
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O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

^  A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Adminisiração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritameníe vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É
INSTRUMENTO DE VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO

DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR NORMAS EDITALÍCIAS. A
ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA RAZÃO DE SER DA
LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE DIRECIONAM A
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA LEGALIDADE. DA

MORALIDADE E DA ISONOMIA ' (STJ, MS n" 5.597/DF, 1" S., Rei. Min.

Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser

Rua Frei Rafael Proner 1457 -- centro- CEP 86.360-000 - Tei.: (43) 542-4525 - E-mail iicilacaorcp.bandeiranles.pr.gov.br - CNÍM/MF 76.235.753/0001-48
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promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

Então, se o edital/contraio no procedimento convocatório cunslilui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê a Cláusula Quarta do contrato que o prazo de
execução foi estÍDulado em 180 (cento e oitenta) dias. cabendo a realização de íiscalizacão da

execiicão de serviços, ao arguitetor Renato Aparecido Chagas Mezzani, sem Drevisão de

jirorrogacão.

Por sua vez, a Cláusula Oitava, tratando "Da prorrogação de
prazo", admite alteração, com anuência expressa do contratante, quando:

í L.Al SI LA 01 i'.A\ .A - U.A i'K( lKRO«. 'U, .AO DK !'R A/0

-  SoincnO ppüeiii ,sei- j.inaiiu.i .Ulciavio du pra/.o, cum anuCnicja e.xpre.ssa da
V.' : K.-i . A.N I L, Ljaariei;:
■d ) Ocujrcr airerncào do projeto Oou csficciru-açòe.s-jte-t•• I'ONTR A": .aNIT
b) í loiov! e^ir;íeni!ná^ios sjtK' aliercii) :i> .inaai id.uic,-..
c,! Ilouv-cr sviviçoi eeiapicmenr.irc... o- .• . ló-cni if s

'V ü. Ouiv.. fe... , . . .. . r quiiL.uer subsídio áts) obratsX quecs,.„juiii sou .'usj.xitisuiiiiiiClaCii; o.\pces,sa do COi\ i |</\ 1 .-W ! L.
c) Ofonvr .-ito.s do í .ON i jlA i Ai\'l l: que liilcrluiiui íU! e.socuvíío coiUratual.
' ' 1 inierli;uin uu pncA,. de excaivão ou uiiiros devidamente jicstificados e aceiiospelo (. (Jí\ 1 RAl .A\' í h

dc loiipi maior ^OU ui.m» o •mi.í;. o-Ek- outros. 'VdcX* ou('\ perturbações iiidustiiais,
"  ' '■' ■""IA' /'ub itv', bloqui-ííi , limito ■.qmiéfViiú.s,, CjUarcrifenus, avalanches, terremotos,u.cncnics. cxplosucs uu qtuusuuct ocm, , •, , ,, , , ,.uvalomos a cslc. desce que cs.o,

iiiiO:- ALiUrí?Mmu;C:irUl üiiCtJ SOltc a i- o.o' ■ .. ... ,:olnrOiv scMuru ÜC CíCCCUCr dílS
■' '• • '• '- '.pies.',i'o "lorçu maior" .devo, também,

i 1 'L • ^ 1 ' I 't ' . , "I • : dl • t{ !í f I D - . ' ' • 1 É 1 • ■ . , . . . •
•  •" -i'"- .sci-vcniatneiitai.s, piu'aç,10 ou omissão dc(- t'\ 1 K -A ! .\\ ! 1' Í.JUC VCUntuTí Cau -"'^!' ;í i'' 'í'. \ ' lAr ' * ?,í ...,i ,.1 , i . ■ íI  c.»...... i >.^1, . , .. pajit; sem responsa vci perante a

oiuüi pelos iiiniso.> ociiAirinautis por m.ííiiii .de loi -, ,. . i y ' \

■  - • 1 • ■ ■ t i :-: - ;h. ;. .. . ■ , i . ii.
f 1 'L . Cl 1 ' I ; ■. -■ i - .Jfü t ; I. J I .

iCu l-v Kat-oi i-r.uvr .V-- fiDu .-.-a « »,.-d Í.u !, • ... . . .. .. ,

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei
8666/93) apresenta a possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que
respeitado os critérios objetivos;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
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/ - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

III - ( deludoj.

IV - ao aluguei de equipamentos e à utilização de programas de injormática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após
0 início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX. XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja
interesse da administração.
§ 1" Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-fmanceiro, desde que ocorra algum
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração:
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
!Il - iniei-rupçãu da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse da Administração:
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta Lei:
V - impedimento de execução do contrato por jato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência:
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, itnpedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3" E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4" Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do capiit deste artigo poderá
ser prorrogado por até doze meses.

Dessa Forma, consoanic cnsinamenio de Luis Carlos AlcoForado tem-se

que ̂ 'somente se justifica a prorrogação contraliial se ocorrer um dos motivos de que tratam os
incisos do j I" do art. 57. Para a prorrogação, se impõe cjue a Administração apresente o motivo
que a justifica, mediante manifestação por escrito, num exercício de subsunção do fato à norma,
indispensável à prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. Seria
despiciendo dizer, se não fosse a constatação de alguns casos em que as portes buscam a
ampliação tardia do contrato, que os atos preparatórios da prorrogação devem ser ultimados
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antes do prazo do término da relação jurídica " (Licitação e Contraio Administrativo. São Paulo:
Ed. Brasilia Juridica, 2000. 2 ed. pp. 325/326).

Conforme demonstrado, a Administração Pública não previu
expressamente a possibilidade de alteração do prazo de execução do contrato, trazendo
cláusula apenas geral, ficando vinculada à regra editalícia/contratual, sendo vedado sua
prorrogação, uma vez que incorreria em violação legal.

Nesse contexto, em que pese a legislação federal apresentar a
possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo, tem-se que, para ser aplicada a
interpicuiçãü legal, deveria a Administração Pública apresentar no editai a possibilidade de

^prorrogação expressa do prazo, não podendo ser aplicada sem esta previsão no instrumento
ditalício.

Como requisitos necessários para a prorrogação contratual, o TCU
aponta os seguintes:

• existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;
• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação:
• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;
• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo
adm in istrativo;

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;
•preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.

O primeiro requisito, como se vê, é a expressa previsão da
possibilidade de prorrogação no instrumento convocatório e contrato, salvo em relação à

í^ipóicse contida no § 4" do art. 57 da Lei, em face de seu caráter extraordinário e de imprevisão.

No caso em análise, porém, não há que se falar em superveniência de
fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato, vez que era de conhecimento de todas as partes a duração e
término dos contratos firmados, além do fato de esse não ser o primeiro pedido de
prorrogação do prazo de execução.

Parte da doutrina, como o mesmo Marçal Justen Filho coadunam com
esse entendimento:

A prorrogabilidade do inc. II depende de explícita autorização no ato
con vocatório. Omisso ele, não poderá promover-se a prorrogação. Essa asserção
deriva do principio da segurança. Não é possível que se instaure a licitação sem
explicita a previsão acerca do tema. Os eventuais interessados deverão ter plena
ciência da possibilidade de prorrogação (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 6. Ed. São Paulo; Dialética, p.
500).
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Da mesma forma entende o Mestre Renaldo Geraldo Vicente:

A prorrogação do contraio prevista no inciso II está entre as chamadas
prorrogações ordinárias, normais, em que é possivel, de antemão, a/erir-se um
Juízo de previsibilidade. O administrado, com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosos, quando do procedimento para a contratação, prevê a
possibilidade de, uma vez escoado o prazo inicial do contrato, dllatá-lo, em igual
ou diferente período, até o limite de sessenta meses. [...]. /l.v.v//i/. a (loutrina tem
postulado no sentido de que a prorrogação do inciso II du art. 57 fica
dependente da previsão no ato convocatório e contrato: [...]. " (MENDES. Renato
Geraldo; VICENTE, Anadricea. Revista Zênite ILC - Informativo de Licitações e
Contratos, Curitiba: Zênite, n. 65,jul. 1999. p. 504)

Entretanto, é válido registrar que mesmo o TCU já tendo decidido pela
necessidade de previsão no edital e no contrato como condição para a prorrogação dos
contiuios de prestação de serviços continuados, também já considerou que a falta dessa
previsão constitui falha de nature/a formal (Acórdão n" 3,351.''201 1 , 2'' Câmara):

Nessa linha de pensamento tem-se uma correnie douirinária que emende
pela i)ussibilidade de prorrogação do prazo dos serviços continuados, mesmo que não haja previsão
expressa no documento editalício. Tal situação, destaca-se, é defendida pelo Mestre Digones
Gasparini:

Para celebração dessas prorrogações, atendidas tais prescrições, não se exige que
o edital tenbam-nas previsto, até porque nada é determinado nesse sentido pelo
inc. II do art. 57 dessa lei, local onde, juntamente com outras prescrições, deveria

•n estar consignada tal exigência para que seus efeitos pudessem se impor. [...]
Diga-se, ainda, que a Lei federal das Licitações e Contratos da Adniinistração
Pública, sempre que desejou fosse o inslrumento convocatório o portador de
mensagem sobre a possibilidade de prorrogação contratual, fez expressamente
essa exigência, tal como se passa, por exemplo, com o inc. I do art. 57 dessa lei.
Já o mesmo não acontece com os incs. II e IV, também desse artigo, que facultam
a prurrugação sem Indicar, quando podiam jazê-lo, a necessidade de sua previsão
no edital ou carta convite. " (GASPARINI, Diogenes. Revista Zênite ILC -
Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 114 ago. 2003, seção
Doutrina/Parecer/Comentários, p. 661, grifamos.)

Referida interpretação decorre, segundo seus defensores, diretamente da
lei, afastando-se o argumento de que sua ausência poderia signillcar quebra de isonomia ou
publicidade, pois, decorrendo diretamente da lei, não se pode dizer que os participantes do certame
licitatório desconhecem dessa possibilidade, conforme princípio básico insculpido no art. 3" da Lei
de Introdução ao Direito.
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Alegam ainda que, assim como as sanções administrativas podem ser
aplicadas ao contratado independentemente de previsão no edital do certame ou no contrato
administrativo, a prorrogação, ao nosso sentir, também pode ser efetivada sem que haja a mesma
previsão, se demonstrada a vantajosidade para administração, haja vista o princípio da supremacia
do interesse público. E, nos casos das sanções administrativos, é uníssona a doutrina em também
sustentar que não fere o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Sendo assim, os
participantes, ao se submeterem a uma licitação cujo objeto seja uma das hipóteses excepcionais,
estão cicnies de que poderá haver prorrogação contratual, caso preenchidos os requisitos legais.

Feitas referidas considerações, orienta-se ao setor responsável a
inclusão da cláusula de prorrogação expressa nos futuros editais e contratos, cabendo ao
Ciesiur, nu presente caso, a análise do mérito para acolher ou não a solicitação, haja vista a
xistcncia de controvérsia doutrinária e jurisprudencial acerca da exigência de previsão expressa de

possibilidade de prorrogação constar do edital e/ou do contrato administrativo.

DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
pura u despesa, e ao qual serão junladus oportunamenie:

(■■■):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a fundamentação legal da
minuta se encontra respaldada no artigo 57, §r, inciso 11 da Lei 8.666/93, o qual prevê a
"superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das parles, que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato", havendo, na justificativa, situações que
se enquadram em tais hipóteses.

IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
admiiii-straiivo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo de e.vecução do
contrato, levando-se em conta as análises acima descritas e as hipóteses legais.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito administrativo
ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item 11 deste parecer, cabe

Rua Frei Ralael Proner 1457 - centro-CHP 8ó.360-000 - 'l ei.: (43) 542-4525 - li-mail lieiiacao^fibandeiraiue.s.pr.gov.br CNi^J/MF 76.235.753/0001-48 ^



BMIDEIiyiKItS

mnm. PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ao Gesior Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto, e não ao Assessor
Jurídico, cujo o dever é demonstrar a inierpretavíu) legal.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

E o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e,
oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2023.

Cb^Q5x xo- \0. ScrrNiiSrj
Carla M. M. Santos Augusto

OAB/PR 88.156
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer. Assim, resta pois ao Administrador, no uso de suas atribuições,

deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souzá Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(  ) Defiro o pedido de aditivo

(  Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 16 de Fevereiro de 2023.

tamalho Matta

Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao@bancieirantes.gov.pr.br

CN.PJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Memorando ns 091/ 2023

limo.

Secretário Municipal de Administração

Nesta.

Assunto: 59 ADITIVO DE META-FÍSICA

Obra: REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR

CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

TOMADA DE PREÇO N° 003/ 2021 - PMB

CONTRATO N9 362/ 2021 - PMB

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

o aditivo é necessário devido a um erro de quantitativo e projetos existentes.

O imóvel passou por uma pequena reforma que não foi concluída antes mesmo desta
iniciar. Neste caso, houve um erro de projeto onde a metragem quadrada do serviço de limpeza

e plantio de grama constava 509,40m^ e nas medidas in loco foram 719,83m^ passando
210,43m^ do que consta em orçamento.

A empresa seguiu o projeto sem realizar as medidas antes para conferência e acabou

executando o serviço, após isso se notou que as medidas não estavam de acordo com o projeto
e comunicou a fiscalização para realizar a conferência e solicitar o aditivo do serviço já

executado. Abaixo segue a figura do projeto antigo com as medidas erradas, e o projeto corrido
com com as medidas corretas conferidas in loco pela fiscalização da obra.

Projeto antigo

A=90.41m=

F3

316,57+102,42+90,41=509,40m^

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48- E-mail: diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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Projeto corrigido in loco.

:  :;A=íQ0.41m»;

R

527+102,42+90,41=719,83

Foto - Plantio de grama já executado

Acervo fiscal 2023.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86380-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Planilha orçamentaria (aditivo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Centro - CNPJ/MF 76 235 753.'0001-48

OBRA: REroRMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOAOR CASTANHO BANCO: aPÍAPI/PR (MAlO/2021)

LOCAI: RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS, N8 907 - CONJ. HAB. HUMBERTO TEIXEIRA

BOI: 26,0Hé DESCONTO OA CONTRATADA: 18,00%

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE CUSTO UNITÁRIO TOTAL

REFORMA NA ESCOLA MOACIR CASTANHO

1 SERVIÇOS PRELIMINAf^S R$494,51

1.20 98524
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM

tNXADA.AF 05/2018
M2 210.43 2.35 R$ 494,51

8. OUTROS R$ 1.797,07

8.8 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PWCAS. AF_05/2018 M2 210.43 8.54 R$ 1.797,07

TOTAL R$ 2.291,58

Tendo assim, as justificativas técnicas deste aditamento, reforçando a necessidade do

valor que deverá ser aditado neste contrato.

Resumo financeiro

Valor do Contrato R$ 824.785,57 (oitocentos e vinte e quatro mil,

setecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos)

Valor do Acréscimo de meta-física R$ 2.291,58 dois mil, duzentos e noventa e um

reais e cinqüenta e oito centavos) - 0,2778%

Valor Total R$ 827.077,15 (oitocentos e vinte sete mil,

setenta e sete reais e quinze centavos).

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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o resultado de metafísica totaliza um acréscimo de 0,2778% sobre o valor inicial do

contrato, sendo este o acréscimo de R$ 2.291,58 (dois mil, duzentos e noventa e um reais e
cinqüenta e oito centavos).

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 03 de Março de 2023

OSWALDO AFO

Secretária

TINS ROCKENBACH

nvolvimento Urbano

heiro\Civil

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48- E-mail: diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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Bandeirantes, 03 de Março de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
processo para: ADITIVO DE META FÍSICA EM no VALOR DE R$2.291,58 (dois mil e
"duzentos e noventa e um mil e cinqüenta e oito centavos) - Referente ao Processo

TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO

DO município de bandeirantes PR. Conforme memorando em anexo N.090 / 2023.

Atenciosamente,

CLAUDECT APOIIINARIO DA SILVA

DIRETOR DA DIVIMO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 03 de Março de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedimento de ADITIVO

DE META FÍSICA EM: HO VALOR DE R$2.291,58 (dois mil e duzentos e noventa e um mil e

cinqüenta e oito centavos) - Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N° 03/2021 —
CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA
ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ra<fas^Hwique eneas marinho
SECRETÁFdO MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 03 de Março de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE META FÍSICA EM: no VALOR DE R$2.291,58 (dois mil e duzentos e noventa

'e um mil e cinqüenta e oito centavos) - Referente ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°
03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES PR. Conforme memorando em anexo N.090 / 2023.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSÒN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Bandeirantes, 16 de março de 2023.
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f

Prezado Senlror:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE META FÍSICA NO VALOR DE R$ 2.291,58 REFERENTE O
CONTRATO N" 36^2021 E PROCESSO TOMADA DE PREÇO N" 03/2021 COM OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Salientamos que o Mmiicípio tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

mi Carohna Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Flenrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86,360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:58:53 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 12/09/2023.

Código de controle da certidão: FC6B.CAAD.04BC.F15C
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JIJST^^ÇÃ DO TRABAI.HG

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 9496150/2023

Expedição: 06/03/2023, às 09:27:20

Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

DÉCIMO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO
MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado

CONTRATANTE e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala
- Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti
Resende, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.°091/2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no ̂ 1° inciso /, alínea "b" do arliso 65 da Lei 8666/93, o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 0,2778% correspondente ao valor de RS2.291,58 (dois mil, duzentos e noventa e um
reais e cinqüenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do aditivo.

MUNíCIPiO ÍIK bamoeirante;

JAEI.SON RAMAIJIO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE I„,TDÁ

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

1 estciTvun has:

NJarco-:- de Moraes

( FF: 59059S6O7-97

<.'ibek' Gio-màv> Fonrolan <.ta Silva

CFF; 004,594.549-78

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-Ü00-Tel: 3542-4.525
E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNP.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 942

ESTADO DO PARANÁ é

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA
ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido nos memorandos n.°091/2023 da Secretaria Municipal de Obras. Serviços e

^Desenvolvimento Urbano anexos, e com fundamento no ̂ 1° inciso /, alínea "h" do artiso 65 da Lei 8666/93, o
CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA
equivalentes a aproximadamente 0,2778% correspondente ao valor de RS2.291,58 (dois mil. duzentos e noventa e um
reais e cinqüenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do aditivo.

Uasukàíasiícs PK. <ic tnarc.:; c!c ./(C-P

Mi NK lí'IO DF BANDEIRANTES

JAEESON RAMALIIO MATFA

Í/ONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LIXIANO MOSTI RESENDE

contratada

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP S6.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao@bandeiraiites.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 149/2021-PMB Bandeirantes-PR, 27 de Março de 2023.

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.''362/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA. firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souza' Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Po.slal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail: iiciiacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235 753/0001-48 ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Q á A

PARECER JURÍDICO N°. 2^023.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de Preço n°. 03/2021
INTERESSADO: Prefeito e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO.

I - RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar termo aditivo para aditar o Contrato n.
362/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de refonua na
^scola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes/PR.

Os documentos apresentados foram o encaminliamento à Assessoria Jurídica;
Memorando n" 091/2023 da Secretaria Municipal de Obras com Justificativa técnica e Planilha
Orçamentária; solicitação do Diretor de Compras e Secretário Municipal de Administração; expediente do
Prefeito autorizando o pleito; Ofício n" 26/2023 da contabilidade com opinião favorável à realização do
aditivo; documentos da empresa contratada; Minuta do Décimo Tenuo de Aditivo e Extrato, especificando
o aumento da meta física-fínanceira em aproximadamente 0.2778%. correspondente ao valor de RS
2.291.58.

Na justificativa técnica, o interessado afirma que a alteração de Meta
Física se faz necessária em razão de erros quantitativos e projetos existentes, trazendo a informação
de que a contratada executou o serviço sem conferência da metragem, notando apenas depois que
realizou a maior.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

.1 - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe à verificação dos
requisitos fonnais para o aditivo de contrato. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser levados em
consideração para a apuração da legalidade do pedido, em especial, a Lei n°. 8.666/1993 que efetivamente
regulamenta os contratos administrativos, dispondo em seu art. 58:
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Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, iinilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 19 desta Lei;
III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis,
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na
hipótese de rescisão do contrato administrativo.
§ I" As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.
§ 2" Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a prerrogativa
de alteração do contrato unilateralmente, estabelecendo uma posição vertical em relação ao contratado,
chamada de "potestade pública", como bem explica o mestre Cretella Júnior em sua obra Licitações e
Contratos do Estado do Rio de Janeiro;

Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando posição
vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de entidade
detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular colocação, ora
ocupando posição horizontal, tratando com o particular no mesmo plano, com ele
nivelando se, perdendo então grande parte daquelas prerrogativas, oriundas de sua
condição específica de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense, 1996 p
76).

Ante a "potestade pública", proveniente da supremacia do interesse público
pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos, assim dispõe o art. 65 da Lei
8.666/93:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem
como do modo de fornecimento, em jáce de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

§ 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%

^  (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular
de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento)
para os seus acréscimos.
§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo:
I- (VETADO)
11 - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de forma
unilateral ou amigavelmente. A primeira diz respeito a critérios discricionários administrativos que
possibilitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto, na álea material; já a segunda
forma de alteração diz respeito a um acordo mútuo das partes.

Ainda, salienta-se o limite legal de 50% (cinqüenta por cento) de acréscimo
nos casos de reforma, destacando-se que o contrato em análise já foi objeto de outros acréscimos,
totalizando, até o presente momento, 11,0413%.

Ressalta-se também que, em regra, mediante justificativa é possível aditivo
em contrato para qualquer regime de execução contratual (empreitada por preço global ou
empreitada por preço unitário), considerando que a Lei de Licitações e Contratos, como visto acima no
caput do art. 65, não estabeleceu distinção sobre o assunto.

O citado art. 65 tem como elementar norteador o inciso XXI, do art. 37, da

Constituição Federal que preconiza, entre outros comandos, que deverão ser mantidas as condições
efetivas da proposta, tendo em vista o atendimento do princípio da vedação ao enriquecimento ilícito
do particular ou da Administração:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
(...)

Sendo assim, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aditivar
determinado contrato, no interesse público e com as justificativas pertinentes e suficientes, inclusive
no regime de execução de empreitada por preço global, quando houver alterações no projeto ou
ocorrerem fatos supervenientes imprevisíveis que onerem o contrato, com respeito a necessidade de
se manter o equilíbrio econômico-financeiro.

Entretanto, em regra, não é possível aditivar os contratos de empreitada
por preço global, em razão de erro e/ou omissão nos projetos, que ocasionaram diferença entre os

^.uantitativos previstos de alguns itens e os efetivamente utilizados na obra, Isso porque, em
princípio, diferentemente da empreitada por preço unitário, na qual o pagamento é feito por unidade
efetivamente empregada na obra, na empreitada por preço global se ajusta a execução das etapas
previstas em cronograma físico-financeiro. Portanto, nos contratos de empreitada por preço global,
os quantitativos só podem ser alterados, em princípio, se houver modificações de projetos da obra.

Nada obstante, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 1.977/2013-

Plenário, acenou com a possibilidade de que, nos contratos de empreitada por preço global, variações
significativas nos quantitativos possam ser enquadrados como álea extraordinária e, por
conseqüência, permitir o aditivo, embora tenha evidenciado que as pequenas variações de
quantitativo constatadas na execução do projeto da obra, devem ser suportados pelo contratado, se
constituindo em álea ordinária.

Desta maneira, observa-se que o TCU admitiu a possibilidade, excepcional,
de se firmar termo aditivo, nas obras em regime de empreitada pro preço global, quando, em virtude de
erro ou omissão relevante no orçamento da Administração, se encontrarem subestimativas ou
nftuperestimativas significativas nos quantitativos da planilha orçamentária, a fim de restabelecer a
equação econômico-financeira do contrato.

Assim, é mister em cada caso concreto que a Administração, antes de se
decidir pelo aditivo, avalie se as diferenças de quantitativos podem ser considerados efetivamente
substanciais. Até porque, o regime de empreitada por preço global tornar-se-ia letra morta, transmudando-
se em empreitada por preço unitário, se por qualquer diferença quantitativa insignificante de qualquer dos
itens da planilha fosse concedido aditivo.

Ainda nesse aspecto, no citado Acórdão, embora a Corte de Contas não tenha
estabelecido critérios objetivos para a detenninação de erro substancial, é possível inferir que a
substancialidade do erro está diretamente ligada ao impacto financeiro dessas diferenças
quantitativas em relação ao valor do item, bem como relativamente ao valor total do contrato.

Importante também, para se admitir o aditivo por erros ou omissões em
projeto, no caso de empreitada por preço global, que seja verificado se a subestimativa de um item não
está sendo compensada pela superestimativa de outro. Afinal, nesse tipo de contratação, em regra, tanto
a contratada como a Administração assumem o risco de custear eventuais distorções nos
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quantitativos a serem executados. Desse modo, se a empresa contratada pleiteia a remuneração pelas
diferenças quantitativas de determinadas unidades relevantes subestimadas no projeto, também a
Administração deve preocupar-se em não pagar por itens relevantes, inicialmente, superestimados.

Posto isso, com o intuito de auxiliar a decisão do gestor quanto à

concessão ou não do aditivo, tecemos algumas observações sobre o caso concreto, com base nas
orientações emanadas do Tribunal de Contas da União, anteriormente descritas.

Primeiramente, cabe ressaltar que o presente contrato foi firmado em 13 de

dezembro de 2021, tendo como prazo de execução 180 (cento e oitenta) dias e prazo de vigência 270
(duzentos e setenta) dias.

Após isso, o segundo termo aditivo prorrogou o prazo de execução em 90
^noventa) dias, o quarto termo aditivo prorrogou o prazo de vigência em 120 (cento e vinte) dias, o quinto
termo aditivo prorrogou o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, o sexto tenno aditivo proiTogou o
prazo de execução em 60 (sessenta) dias, o oitavo tenno aditivo proiTOgou o prazo de vigência em 90
(noventa) dias.

Dessa forma, tem-se o seguinte cenário para o termo:

Prazo de execução até 14/02/2023

Prazo de vigência até 07/04/2023

Em análise às datas, percebe-se. então, que o pedido foi feito pela Secretaria
de Obras em 03/03/2023. ou seja, fora do prazo de execução do contrato, terminado em 14/02/2023.

Feita referida consideração, válido salientar que o Enunciado do TCU,
vinculado ao Acórdão 2569/2010-Primeira Câmara, dispõe:

^  ENUNCIADO
No caso de prorrogação contratual, o termo de aditamento deve ser providenciado até o
término da vigência da avenca orisinária. Transposta tal data, não será mais possível a
prorrogação ou continuidade da execução, sendo considerado extinto o contrato.

Nos dizeres do relator, "a jurisprudência desta Corte de Contas se consolidou
ao longo do tempo no sentido de considerar irregular o aditamento feito após o término da vigência
contratual, ainda que amparado em um dos motivos do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, uma vez que
o contrato original estaria formalmente extinto, de sorte que não seria juridicamente cabível a sua
prorrogação ou a continuidade da sua execução'.

Desta feita, com realização à possibilidade de feitura do aditivo, não se
verifica impedimento, haja vista que ainda vigente o contrato, ficando pendente de análise apenas as
considerações feitas com relação à alteração qualificar-se como álea ordinária ou extraordinária.

Nesse contexto da responsabilidade contratual citada, cabe ressaltar que
a Secretaria interessada solicita aditivo de 210,43 m^ de grama já colocada, a qual constava na
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planilha inicial no total de 509,40 resultando em um acréscimo financeiro de 0.2278% do valor
total do contrato.

União, somos de parecer que:
Ante todo o exposto, considerando o entendimento do Tribunal de Contas da

a) a possibilidade de aditivar o contrato de execução de obra no regime de
empreitada por preço global deve ser avaliada e decidida pelo gestor, após analisar as peculiaridades
do caso concreto, considerando os critérios estabelecidos pelo TCU e o parecer emitido pela área técnica,
devendo motivar adequadamente nos autos a decisão tomada, para eventual exame dos Órgãos de Controle
Interno e Extemo;

b) não existem critérios e limites objetivos pré-deíinidos para
eterminação do que seria erro substancial, devendo a análise ocorrer em cada caso concreto. Nada

obstante, conforme o TCU, uma das indicações para se definir o erro substancial é verificar a
importância financeira desse erro relativamente ao valor global do contrato.

Assim, caberá ao gestor, com relação ao pedido feito, bem como análise do
valor, decidir pela possibilidade ou não do aditivo solicitado.

III.I - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, passamos a
análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao

^  qual serão juntados oportunamente :
(■■■):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Verificada referida minuta, observamos que não há nenhuma retificação a ser

IV - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento quantitativo ao objeto do contrato, levando-se
em conta as análises acima descritas.
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Sendo assim, a alteração contratual almejada, caso seja formalizada, deve ser
devidamente fundamentada, acompanhada da Justificativa Técnica de Alteração de Meta-Física, com a
análise das demais nuances apresentadas no presente parecer.

Ressalta-se, ainda, que o contrato só poderá ser alterado antes da execução
total da obra e em relação aos remanescentes da execução ainda não realizada, devendo para tanto ser
feito apenas naquilo que foi previamente estabelecido em projeto básico sem acréscimos de objeto, mas
apenas de quantidade.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o
ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,
ualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/94 e entendimento do

STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 04 dpe abril de 2023.

«T. vT\ S
Carla M. M. Santos nugusto

OAB/PR 88.156
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de
firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observações feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer de que cabe ao Gestor, com relação ao pedido feito, bem como

análise do valor, decidir pela possibilidade ou não do aditivo solicitado. Resta pois, ao Administrador, no

uso de suas atribuições, mediante o mérito administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento

quantitativo ao objeto do contrato, e deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(  ) Defíro o pedido de aditivo

(^) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 05 de Abril de 2023.

Jaeisnn Ramalho Matta

Priiefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postai 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitacao@bandeirantes.gov.or.hr
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952

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ



953
^Mommes

>REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 114/2023

Bandeirantes -PR, 22 de Março de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N"
362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

^  Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a Justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaido Afofi§íSJ^rtins Rockenbach
Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário da Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
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>refEÍTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 113/2023

Bandeirantes -PR, 22 de Março de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N°
362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

O'u2AA/'VA£3n^cb©'

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA
Diretor De Obras e Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 13.705/2023

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.
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prefeitura municipal DE BANDEIRANTES ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Municipio de

Bandeirantes/RR.

Contrato n°: 362/2021 - PMB

Tomada de Preços n°: 03/2021 - PMB

Será necessário o aditamento, pois a obra se encontra próximo do término e o

prazo de vigência para realização dos trâmites administrativos está próximo do fim.
A empresa avisou que está finalizando os trabalhos nos próximos dias,

solicitando a medição final.

O prazo estimado deverá ser aditado considerando ainda que a Administração

necessita com urgência do Imóvel em total condição de uso, também necessitamos de

um prazo maior para que possa dar tempo de realizar todo tramite legal de

documentos, emissão de notas, empenho e pagamento.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes -PR, 22 de Março de 2023.

n ,

FERNANDO CÉSAR DA CUNHA
Diretor De Obras e Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 13.705/2023
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 13204767/2023

Expedição: 29/03/2023, às 10:00:09

Validade: 25/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:58:53 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/09/2023.

Código de controle da certidão: FC6B.CAAD.04BC.F15C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n ° Rubrica

9S1

Bandeirantes, 27 de Março de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar

processo para ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente
ao Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

CLAUDECI A

DIRETOR DA DIVI

10 DA SILVA

DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n ̂  Rubrica

Bandeirantes, TI de Março de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedimento

de ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente ao
Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETOiCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

RAFA

SECRETAR

UQUE ENEAS MARINHO

INICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

9S3

FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 27 de Março de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO EM 60 (sessenta) DIAS PARA VIGÊNCIA - Referente ao
, Processo TOMADA DE PREÇO: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 -

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA
MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAEiSON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^RHOEIRAKrts

Oficio n° 33/2023

9S4
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES a

ESTADO DO PARANÁ y

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 31 de março de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO EM 60 DIAS PARA VIGÊNCIA REFERENTE AO
PROCESSO TOMADA DE PREÇO N° 03/1021, CONTRATO N° 362/2021- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUTAR REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

iani Carolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -G.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES g g 5
ESTADO DO PARANÁ ^

(MINUTA)

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N " 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

'^da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72. doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°l 14/2023 e n.°l 13/2023 com parecer técnico, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 37 ̂ 1°Inciso IIda Lei
8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 60 (sessenta) dias, a partir da data
final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

^CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandelmotes PR. xx de Abri! de 2Ü23,

Mi'NlCÍPiO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

C/ONTRATANTE

RESENDE & CAVAIXANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Testemunhas;

Marcos d© Moraes

CPF: 59D5fí56í>?-97

Wesllev Rodiigo Ramos Pires
CPF: 063.943.289-27

Rua Frei Rafael Proner, i457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao®,bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

^ CLÃUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°l 14/2023 e n.°l 13/2023 com parecer técnico, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no cirtiso 57 $ 1° Inciso II da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR. xk; de Abril de 2023.

MimiCWm DE BANDEIRANilíS

JAELSON R AM ALHO MATTA

CONTRATANTE

Rí- vr Á DE & CAVALC-ÁM E LTf)/

i LC lANO MOSTÍ RESENDE

CONTRA'fADA

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 28I-CEP 86.360-000-Tel: 3542^4525
E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 149/2021-PMB Bandeirantes-PR, 03 de Abril de 2023.

Ref.: Tornada de Preços - 03/2021 -PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.''362/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzaMeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail: licitacaovifbandelranles.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 27/2023.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de preços n° 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de vigência em 60
(sessenta) dias

1-RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminliado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto à possibilidade de firmar 11° termo aditivo ao Contrato n. 362/2021,
que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de reforma na Escola
Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram: encaminhamento à Assessoria Jurídica;
Memorandos n° 114/2023 e 113/2023 da Secretaria Municipal de Obras solicitando aditivo de prazo de
vigência de 60 dias; Parecer técnico da Secretaria de Obras informando que a finalização dos
trabalhos acontecerá nos próximos dias, de forma que a Administração precisará de um prazo maior
para realizar todo tramite legal de documentos, emissão de notas, empenho e pagamento; documentos
da empresa contratada; solicitação do Diretor da Divisão de Compras e Secretário Municipal de
Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito; parecer favorável da contabilidade para
realização do aditivo; Minuta do Termo Aditivo ao Contrato constando aditamento do prazo de vigência
^m 60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 57, § 1°, inciso II da Lei 8.666/93 e extrato.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

U - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel,: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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in - FUNDAMENTAÇÃO

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas explanações
sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma, estabelece o artigo 37,
caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(■■■)

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as atividades
de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é
proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado
pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito
por terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe
pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer
aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma

_  da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos. ".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de Meirelles
(2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está sujeito aos mandamentos da lei e
às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminar.

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve objetivar.
Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis administrativas "ido de ordem
pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente por acordo ou vontade de seus
aplicadores e destinatários, uma vez que "'contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes
públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de concorrência
pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação do Edital, devendo ser
observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

^  moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao
qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou sobre o
princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE. DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n° 5.597/DF, U

S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular participe
do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de chamamento
público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenliuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê a Cláusula Quinta do contrato que o período de
vigência é estipulado em 270 (duzentos e setenta) dias, não havendo previsão de prorrogação.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Te!.: (43) 542-4525 - E-mail iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Por sua vez, a Cláusula Oitava, tratando "Da prorrogação de prazo",
admite alteração, com anuência expressa do contratante, quando:

CLÁUSDLA OU A VA - DA PKOKIUX^AÇÃÜ DE PRAZO

Püidgrafu Piiiueit» - Soiníjile pudera ser admiiiila tilieração do prazo, com anuência expressa da
CT^TRATANTh, quando:
a) Ucorrer alferavSo do projeio e/ou especificavòes pelo (.'ONTRATANTE,
b) Houver .serviços c.Hiraordijiários que ulleremi us tiiujiiiiiiade.s,
c) Ilouvei st-iviyüiS complcnrcntaics, oiiedi.'cuios os rcsjLil.-tmcJitaiC-s
d) Ocoiiei aiidso no fuincciinenco vie Jados ííiIcijmí.ih\o>. .oüteriai.s e ([úaícjucr subsídio à(s) obra(sX que
estejam sob respoasabijidade expressa do CONT RATANTE,

Ocorrer ato.s do CONTRA I ANTH que iiitcrllrum mi c.xeeuçao contratual,
) Ocoirei atos de terceiros que interfiram no prazo do c.xecuvãu ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CCdNTRATANTE;
g) Ücoirci por motivos de foiça inuior ou caso i<-rU!Ítu, euiic outros, "/ocÁ ou/", peiturbações industriais,
guerras, atos de inimigo pftblico, bloqueio, !í)sijricieoi..s. upuierrnas, quarentenas, avalanches, terremotos,
enchentes, explosões ou quiii.squcr usíííu.-. o .. . .. .oCíjaiMcs e etjmvalcntes a estes, desde que estes
fatos tenham inímcncia direta sxibre a cxccuçàu da(,,s; vfiuMiS! que ilijarn no cxmirolc- seguro dc quíilqucr das
purtcs iutcrcs.smNs, us ciuuis ;No u impiuiir w.:í../ioiu;ia. A expreswio "força maior" deve, também,
inclui] quuiqucr giríuío cHi.rjydu poi i iqu.ilm.icia- j!,:,!.: i,n alo.s govenrarncntais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venham o,ausar airíisiiií a i (t: ̂ ; r ̂ TArffAxNcnhiima parte será responsável perante a
outra pelos utrasos occrsioniuíos por moiivt) de ibrçfi rna.iy/'^ \

íilti í-rui líaraíl Proniv n' Uífj - f ̂ivr. í\tiul >Ul - yu..íí.J-ÜtJu- - ivl: ('13) 3542-4535- Fas 3542-4535 - CIVPJ 76.2J5.753/0ü0i-it8

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei 8666/93)
apresenta a possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os
critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
III- (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da
vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes,pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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seu equilíbrio econômico-fmanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

^  execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser iustificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Dessa forma, consoante ensinamento de Luís Carlos Alcoforado tem-se que
"somente se iustifica a prorrogação contratual se ocorrer um dos motivos de que tratam os incisos do $
1" do art. 57. Para a prorrogação, se impõe que a Administração apresente o motivo que a justifica,
mediante manifestação por escrito, num exercício de subsunção do fato à norma, indispensável à prévia
autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. Seria despiciendo dizer, se não fosse a
constatação de alguns casos em que as partes buscam a ampliação tardia do contrato, que os atos
preparatórios da prorrogação devem ser ultimados antes do prazo do término da relação jurídica"
(Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Ed. Brasília Jurídica, 2000. 2 ed. pp. 325/326).

Confonne demonstrado, a Administração Pública não previu expressamente
a possibilidade de alteração do prazo de vigência do contrato, trazendo cláusula apenas geral, ficando
vinculada à regra editalícia/contratual, sendo vedado sua prorrogação, uma vez que incorreria em violação
legal.

Nesse contexto, em que pese a legislação federal apresentar a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo, tem-se que, para ser aplicada a interpretação legal,
deveria a Administração Pública apresentar no edital a possibilidade de prorrogação expressa do
prazo de vigência, não podendo ser aplicada sem esta previsão no instrumento editalício.

seguintes:
Como requisitos necessários para a prorrogação contratual, o TCU aponta os

• existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;
• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;
• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;
• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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administrativo;

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;
• preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.

O primeiro requisito, como se vê, é a expressa previsão da possibilidade de
prorrogação no instrumento convocatório e contrato, salvo em relação à hipótese contida no § 4° do art.
57 da Lei, em face de seu caráter extraordinário e de imprevisão.

No caso em análise, porém, malgrado a fundamentação trazida na minuta do
termo aditivo, entendo que não há que se falar em superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato, vez que
era de conhecimento de todas as partes a duração e término dos contratos firmado.

Parte da doutrina, como o mesmo Marçal Justen Filho coadunam com esse

entendimento;

A prorrogabilidade do inc. II depende de explícita autorização no ato convocatório.
Omisso ele, não poderá promover-se a prorrosacão. Essa asserção deriva do principio
da segurança. Não é possível que se instaure a licitação sem explicita a previsão acerca
do tema. Os eventuais interessados deverão ter plena ciência da possibilidade de
prorrogação (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 6. Ed. São Paulo: Dialética, p. 500).

Da mesma forma entende o Mestre Renaldo Geraldo Vicente:

A prorrogação do contrato prevista no inciso II está entre as chamadas prorrogações
ordinárias, normais, em que é possível, de antemão, aferir-se um juízo de previsibilidade.
O administrado, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosos, quando
do procedimento para a contratação, prevê a possibilidade de, uma vez escoado o prazo
inicial do contrato, dilatá-lo, em igual ou diferente período, até o limite de sessenta
meses. [...j. Assim, a doutrina tem postulado no sentido de que a prorrogação do inciso
II do art. 57 rica dependente da previsão no ato convocatório e contrato: [...j. "
(MENDES, Renato Geraldo; VICENTE, Anadricea. Revista Zênite ILC - Informativo de
Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite, n. 65,jul. 1999. p. 504)

Entretanto, é válido registrar que mesmo o TCU já tendo decidido pela
necessidade de previsão no edital e no contrato como condição para a prorrogação dos contratos de
prestação de serviços continuados, também já considerou que a falta dessa previsão constitui falha
de natureza formal (Acórdão n° 3.351/2011, 2" Câmara):

Nessa linha de pensamento tem-se uma corrente doutrinária que entende pela
possibilidade de prorrogação do prazo dos serviços continuados, mesmo que não haja previsão expressa no
documento editalicio. Tal situação, destaca-se, é defendida pelo Mestre Digones Gasparini:

Para celebração dessas prorrogações, atendidas tais prescrições, não se exige que o
edital tenham-nas previsto, até porque nada é determinado nesse sentido pelo inc. II do

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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art. 57 dessa lei, local onde, juntamente com outras prescrições, deveria estar
consignada tal exigência para que seus efeitos pudessem se impor. [...]
Diga-se, ainda, que a Lei federal das Licitações e Contratos da Administração Pública,
sempre que desejou fosse o instrumento convocatório o portador de mensagem sobre a
possibilidade de prorrogação contratual, fez expressamente essa exigência, tal como se
passa, por exemplo, com o inc. I do art. 57 dessa lei. Já o mesmo não acontece com os
incs. II e IV, também desse artigo, que facultam a prorrogação sem indicar, quando
podiam fazê-lo, a necessidade de sua previsão no edital ou carta convite. " (GASPARINl
Diogenes. Revista Zênite ILC - Informativo de Licitações e Contratos, Curitiba: Zênite,
n. 114 ago. 2003, seção Doutrina/Parecer/Comentários, p. 661, grifamos.)

Referida interpretação decorre, segundo seus defensores, diretamente da lei,
afastando-se o argumento de que sua ausência poderia significar quebra de isonomia ou publicidade, pois,

■^.ecorrendo diretamente da lei, não se pode dizer que os participantes do certame licitatório desconhecem
dessa possibilidade, conforme principio básico insculpido no art. 3° da Lei de Introdução ao Direito.

Alegam ainda que, assim como as sanções administrativas podem ser
aplicadas ao contratado independentemente de previsão no edital do certame ou no contrato administrativo,
a prorrogação, ao nosso sentir, também pode ser efetivada sem que haja a mesma previsão, se demonstrada
a vantajosidade para administração, haja vista o princípio da supremacia do interesse público. E, nos casos
das sanções administrativos, é uníssona a doutrina em também sustentar que não fere o princípio da
vinculação ao instrumento convocatório. Sendo assim, os participantes, ao se submeterem a uma licitação
cujo objeto seja uma das hipóteses excepcionais, estão cientes de que poderá haver prorrogação contratual,
caso preenchidos os requisitos legais.

Feitas referidas considerações, orienta-se ao setor responsável a inclusão da
cláusula de prorrogação expressa nos futuros editais e contratos, cabendo ao Gestor, no presente
caso, a análise do mérito para acolher ou não a solicitação, haja vista a existência de controvérsia
doutrinária e jurisprudencial acerca da exigência de previsão expressa de possibilidade de

prorrogação constar do edital e/ou do contrato administrativo.

Ainda, importa salientar que o presente contrato já teve deferido o quarto
termo aditivo, que prorrogou o prazo de vigência em 120 tcento e vinte) dias e o oitavo termo aditivo.
que prorrogou o prazo de vigência em 90 tnovental dias.

Dessa forma, verifica-se que, com a presente solicitação, o prazo de
vigência será prorrogado no total de 270 (duzentos e setenta) dias (120 + 90 + 60). o que eqüivale ao
mesmo prazo inicialmente proposto para vigência total do termo.

Assim, uma vez que a Secretaria interessada informou em 22/03/2023
(parecer técnico) que o trabalho já estava sendo finalizado, entendo que cabe ao Gestor avaliar a efetiva
necessidade do prazo requerido (mais 60 diasL uma vez que o artigo usado na minuta prevê a
necessidade de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato.

Saliento que o prazo de vigência do contrato é o lapso temporal dentro do
qual as partes devem honrar o cumprimento dos encargos reciprocamente assumidos quando da celebração.
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Este prazo é definido pela Administração Pública na fase de planejamento da licitação e da
contratação, pois é atribuição do Poder Público definir qual o prazo necessário para a satisfação do
interesse público pela via contratual.

Dessa forma, uma vez que no caso em tela não há justificativa que se
enquadre na hipótese do inciso II. do § 1°. do art. 57 da Lei 8.666/93. entendo que, caso seja deferido
o pedido, deverá ser feito com fundamento no inciso VI. abaixo novamente destacado:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, passamos a
análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que a fundamentação legal da
minuta se encontra respaldada no artigo 57, §1°, inciso II da Lei 8.666/93, o qual prevê a "superveniência
de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato ".

Todavia, uma vez que não há na justificativa alguma situação que se enquadre
em tais hipóteses, mas tão somente um pedido de prazo para que a Administração tenha tempo de realizar
todo o trâmite legal, entendo que a hipótese pertinente está descrita no inciso VI que, como já adiantado
acima, dispõe:

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86,350-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



'BBNBEIBUins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções lesais aplicáveis aos responsáveis.

IV - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas e as hipóteses legais.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada exclusivamente na
legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito administrativo ou suas conseqüências,
estaca-se que a referida análise, como dito no item II deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da

outorga popular, adquirida por meio do voto, e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a
interpretação legal.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em
epígrafe.

E o parecer, salvo melhor juizo. Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico
foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade
administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da
Lei n". 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 05 de abril de 2023.

^3^ ra. tO S,
Carla M. M. Santos Augusto

OAB/PR 88.156
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(MINUTA)

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N." 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N " 03/2021-PMB

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

'^a Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &
CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao eontido no memorando n.°l 14/2023 e n.°l 13/2023 com parecer técnico, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 $ 1° Inciso VI da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

^CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR. xx de Abril de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

C::ONTRATA.NTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

esiemiinhas:

Marcos de Moraes

CPF: 590505607-97

Wcslle.v Rodrigo Ramos Pires
CPF; 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner, I457-C,\. Postal 28I-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB
TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

■^CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°l 14/2023 e n.°113/2023 com parecer téenico, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 ^ 1° Inciso VI da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR. xx de Abril de 2023.

município de HANDEÍftAN1'Eí
JAELSON RAMALHC) MATTÂ

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacaa@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex ® emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observação quanto a
fundamentação na minuta, feita pela Assessoria Jurídica exposta no parecer, esta que foi acatada e

alterada. No entanto, importante salientar as observações feita pela Assessoria Jurídica exposta no parecer.

Assim, resta pois ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração

do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzaHMeira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

( Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 05 de Abril de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Pr^eito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, !457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao@bandeirantes.gov.nr.hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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Assunto

De

Para

Data

Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 10° TERMO ADITIVO - C0NTF5AT0 N.°362/2021 - TOMADA...

931município de BANDEIRANTES/PR | 10° TERMO
ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TOMADA DE f CjiJnCj Uh'
PREÇOS N.°03/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Co n stru to ra rese n d e

<construtoraresende@yahoo.com.br>

05-04-2023 15:03

Prioridade Mais alta

•  10° TERMO ADITIVO PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - RESENDE &
CAVALCANTE.pdf(~57 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 10° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
°362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o Município de Bandeirantes/PR e a
empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA.

•Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
jssim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
maii, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

■^el.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https;//www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mall&_safe=0&_uld=10229&_tnbox=Sent&_actlon=prlnt&_extwln=1 1/1
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DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/202I-PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente

representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho
Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta

cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RESENDE &

VALCANTE LTDA, estabelecida na Rua; Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro, Cep: 86.300-000, na Cidade
de Comélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da
Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°l 14/2023 e n.°l 13/2023 com parecer técnico, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artigo 57 § 1° Inciso VI da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do aitigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 05 de Abril de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSÒN RAMALHO MATTA
contratante

Testemunhas:

RESENDE & CAVALCANTE LTDÁ

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

Weslley Rcfârigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°l 14/2023 e n.°113/2023 com parecer técnico, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artigo 57 § 1" Inciso VI da
Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR, 05 de Abril de 2023.

município de bandeirantes

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021 - PMB

TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no memorando n.°l 14/2023 e n.°l 13/2023 com parecer técnico, da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano e com fundamento no artiso 57 $ 1"Inciso VI da
Lei H.666/93. O CONTRATANTE decide ADITAR o Prazo de Vigência em 60 (sessenta) dias, a partir da
data final do termo vigente.

Cabe ressaltar que a justificativa para a formalização do presente aditivo encontra-se anexa,
preenchendo o requisito do artigo supramencionado.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes PR. 05 de Abril de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTl RESENDE

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-00n-Tcl: 3542-4525
E-mail liciiacao(2ibandcirajjrcs.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001 -4S

M ««•, 1^ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MPiCr "00-2. de 2001
BfSSil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oncial-eletronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

11° TERMO ADITIVO

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA)
PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°362/2021

RESENDE & CAVALCANTE LTDA



86

>refeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 025/2023

Bandeirantes -PR, 24 de Maio de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N"
362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Arquiteta e Urbanista - CAU A 15478-4
Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mall: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br



'-; iis-ííü^i*'



987

>refeítura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 024/2023

Bandeirantes -PR, 24 de Maio de 2023

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO N°
362/2021, TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de VIGÊNCIA de 60 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

THAYANE FRANCYELLE CUNHA MARTINS

Engenheira Civil -CREA/PR 164589/D

Fiscal de Obra

limo. Sra.

M.D. Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov,br



988,

>refeitura municipal de bandeirantes
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: Reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de
Bandeirantes/PR.

Contrato n°: 362/2021 - PMB

Tomada de Preços n°: 03/2021 - PMB

Será necessário o aditamento, pois a obra encontrou-se sem fiscal de obra

aproximadamente 35 dias, já que os profissionais do departamento de obra foram
afastados e não puderam dar andamento.

Foi necessário também realizar uma justificativa sobre a documentação exigida

para pagamento da ultima parcela, na qual estamos aguardando um parecer do jurídico

para finalizarmos o contrato e entrega da obra.

O prazo estimado deverá ser aditado considerando ainda que possa dar tempo
de realizar todo tramite legal de documentos.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes -PR, 24 de Maio de 2023.

THAYANE FRANCYELLE CUNHA MARTINS

Engenheira Civil -CREA/PR 164589/D

Fiscal de Obra

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes,pr.gov.br
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CWi/Ui- K:^ 14.9S7.5I9/000'MO
Ku;..i Colonibo n. * saia 2 - Ceriiro- Cornéíio Procópio Fone; (43) 3523-86'13

emaii; coitstrutorareserideÃyaltoo.com.br

solícitâção de aditivo de prazo
CO^ÍTRATO 362/2021-PMB

À Prefeitura Hunicipa! de Bandeirantes
Setor Licitação e Contrato

'Â Rrafeiíura Municipal de Bandeirantes , inscrita no CNPJ 76.235J53/0001-48,
situada na Rua Dr° Frei Raiaei Proner, 1457,- na cidade de Bandeirante /PR„ referente
á Obra da Reforma na Escola Municipal F¥efelfco Moacyr Castanho,, para os devidos
fins,execução, conforme ART' Í/2022Q2S774B, Empresa contratada Resende &
Cavalcante ITDA - ME, responsave! pela execução da obra Eng. CIvii Luciano Mosti
Resende, CREft/PR; 58374/D, vêem por meio desta ;

Requerer, por fatos, de ter conduido á obra, conforme o Termo de
Recebimento Provisóno, emitido em 27/03,/2023 e assinado peSc^ Técnicos
responsáveis e o Prefeito PsunidpaS, esse já enviado a essa municipalidade e resterando
o protocolo 000001871/2023 do aia 04/04/3023, ate o presente momento devido á
tramites internos não se concluiu o pagamento da uitima Medição e que a obra se
encontra com 100% já e>íecutado dos serviços contratados.

Amparado' pelo que estabelece, o irciso íl do parágrafo 1^', do Art 57 da Lei
8666,/93, estabelecedora das normas sobre Lídtações e Contratos, que reza o
seguinte:

" Art. 57 - Â duração dos contrates regidos por esta Lei ficara adstrita á
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exeto quando os relativos:

I! ■ Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das
^  partes que altere fendamentaímente as conái^m de execução do contrato

Sendo assim dentro do, expoTto venho através desta, Soíicítar Aditivo de Prazo
de Vigência por mais Ol(um) mês, para que se possam conduir os tramites de
documentos para pagamento da ultima Medição e assim finalizar do contrato n® 362
/2021-PMS

Por ser expreísio da verdade firmo o presente

Cornéiio Procópio, 22 de maio de 2023

Ludaao M. Resende

Sócio Gerente



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 24 de Maio de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA DE 60 DIAS, DO CONTRATO N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N"
03/2021 DA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Atenciosamente,

CLAUDECI Ã^QTINÃRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n"

991

Rubrica

Bandeirantes, 24 de Maio de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE

60 DIAS, DO CONTRATO N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 DA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosament

RAFAEL HÉr^RIQUE ENEAS MARINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES cÇ

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 24 de Maio de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 60 DIAS, DO

CONTRATO N° 362/2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 DA CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA

MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PfTEFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA /

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:59:11 do dia 14/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/09/2023. /
Código de controle da certidão: A8F2.EDE0,E7B9.F70E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



)9/05/2023 09:35 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Sk>ciai:

Endereço:

Certificado de Regularidade
do FGl S - CRF

14.987.519/0001-10 /

RESENDE E CAVALCANTE LTDA ME v/
RUA COLOMBO 210 SALA 2 / CENTRO / CORNELIO PROCOPIO / PR /
86300-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2023 a 31/05/2023

Certificação Número: 2023050201371703061848

Informação obtida em 09/05/2023 09:29:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.goy.br
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PODES JÜDICIÂ.RTO

JUSTIÇA DO TPAfcALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 12833223/2023

Expedição: 27/03/2023, às 09:52:36

Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. ^

Certifica-se que RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 542-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, GÉIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CPF/CNEJ; 14987.519/OOOl-lJO

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CHIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria cont a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:08:44 do dia 25/05/2023 , com validade até o dia 24/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XagKsilNHgKJizv2dg8q

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda - 997
Receita Estadual do Paraná ^

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 030488140-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.987.519/0001-10 ^
Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA t/

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
Válida até 13/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emilido via Internet Pública (16/05/2023 18:03:04)
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Paraná

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GORNÉLIO PROCÓPIO "'^'"^^2023 l ih24min
f  /— Númefo —— Validade —SECRETARIA DE FINANÇAS 809 "^7/06/2027)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

RESENDE & CAVALCANTE LTDA CNPJ: 14987519000110 v/

^  ̂

Avíro

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reseiva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico; 10139 - Atividade principal; Construção de edifícios

Endereço; Rua RUA COLOMBO., 210 - Bairro CENTRO - Compl. SALA - 02 - CEP 86.300-000

Código de Controle

CW3VE96AO7MSJ0Q1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Cornéiio Procópio {PR>, 18 de Maio de 2023



^f.HníiHSííífi

FMEFIITÜMA MUNICIPAL BE BANBllEAN"

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N« 3^2/202J -PMB

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DÉ SERVIÇOS POR PREÇO
UNITÁRIO DO IIPO MENOR PREÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA RESENDE & CAVALCANTE LTDA - ME; NA
FORMA ABAÍXO: ^

]• ^ ihi

Pelo irresenté instruiTiento, o MuniGipié de Handeiiames-PR. pessoa juridica de direito público, cora sede a Rua
Froi Ratael Pronçr u" 1457 Centro, nesta cidade de Baiulciranics, EsUitlo do Paraná, inscrito nó Cadaslro dc
Nacional da Pessoa Jurídica sob o rf /6.235.75'i/Ot)OI-'IS. acstc ato rcprcseiitado pelo Prefeito Municipal o Sr.
Jaclson Uaniallio Maíla, biasileíro, casado, rcsídcfilc u duíiMciliado nesUt cidade dc Bandeirantes-^PR, nà Rua
Vcnsador José Santana n" 514, Vila Maccd<t, ril'. 8i').5(iU (i()0, ptift.idor cia C'èdula dc Idcnlidade RQ n."
3,34:8,934^0, expedida pela Sccreiaria dc I.kiírIo dc .Scjíniancíi Píiblicn tio Paraná e inscrito no Cadastro dc
Pessoa losica tio Ministério da l-a/ciida suh o n." !!(> 6ò|.>7y-6K. uluiixo assinado, doravante desi^ado
CJÍINIRATANIIC dc uttt lado v, d»í umíio itptíMsUi'. i "AVALf VXNTli l/l"DA - ME - ME cstabolécido na
Rua Colombo n" 210, sala 2, centro, C1"P. K6.31íü-1/!íu ua qtiiuuc dc Ctírncito Prucópio, listado do Paraná.
Inscrito no CNPJ .sob n" 14.987.519/0001-10, ncslc «lo rcprcscntatln por .icu PTOprlotário, o Senhor Lucrano
Mi)sU Re.sijntic, iioriuilor do {'udiwi.ro tlc 15j.suou losicu ('PI' ii" 675.784,036-72 c da cédula de identidade RG n°
4.'»06.026-8 csjíwlida pela .Hcctciaria tk; ■Injjijiiinça Publica do listado do Paratíã, doravante desii^da
CO.NTRATADA. estando as partes sujeitas a.s iiunna:-. da I . i K.AtHv/y.t e suas alterações sub.sct]ucnlcs, aji).stam
o presente Contraio de Prcsiaçào dc Scrviço.s dccoTcncia (l:i TOMADA DE PRIÇÇO.S - Edital n" ft.3/2()2-l-

incdiaiitc as seguintes cláusulas c condições a seguir c.Kpressas, definidoras dos direitos, obrigações e
jioii,suhiliiJudc.H díis parlc.s, a .saber: t

'  ̂ I'
GONDICÔES ESPEGÍElCiAS

CLAliSCJLA PRIMEÍRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Parágrafo Primeiro •. O objeto do presente Contrato, liciiadoj é para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
dli'i»ííi;A PAStA PMArilVVÇAtí HllC Mí'.PV (idí líái! RETORMA NA tSCOLA MUNICIPAL
mES'1t:í"ro Mimam ím^yrÁmH) hi: n-mPu' ímo iís.; ííANDESRANTES-PR, sob regime de
Empreitada por preço global, do tipo menui . n,. , .om os projcios, i^peciCicaçõcs íécnieiis,
demais peças e doeumcnros dc liciiaçàci íttiiici KÍ;i |icii) t (nv i k a í AN i i<:, regido pelo dispo.sto nn Ixi hwlcral
ii" íi,di)í>/9.i, de ,;' i dij jtinho dc Iv^vi, i .ci i oíiijiti.-mcntui 1 ' 5 dc 14 dc dezembro de 2006 e suas alterações,
í 'oiiuUtuiçáo lio listado do Piiniuâ, ariigo'//. Iucím. X i . c p» bo. di,s|X)»íiÇ'ões déuste Edit

a«o Frei <i» I4S7 - Gsrea PostanH! - CeP W...S6«.WíC.- ciujiI- Iir-Trltf4ít3342 F»í.««.4525-CNPJ «J0J.7i.VWiai.4K
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CLÁUSULA segunda - DO VAI.OIÍ

Pará}»nif() Primeiro - () preço Hlol>al para a exccúvào *ii> oiijcu» rofercnie ao loie n" 01, deste Contrato c de RS
824.785,57 (oitoccntos e vinlc e quiuro niii, scK-tcnius c oiiciua c cineu reais c cinqnenta o sete centavos), daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", ct)filbnne dc.scTiio abaixo:
RESENDE & CAVALCANTE LTDÁ ME
Lolé Itern Preduti^Serviçe

- EXECUÇÃO DE PROdETQKDE REFORMA NA
ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOAGIR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS
CONFORME DISCRlMiNADÓS NA PtANILHA DF
SERVIÇOS COM OS SEGUINTES TÓPICOS:
1. DEMOLIÇÕES NECESSÁRIAS
2. CONSTRUÇÃO DAS estruturas
3. INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS
4. COBERTURAS
5.CALÇÀMÍNTO
6. ESQUADRIAS
7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
8. REVESTIMENTOS
9. PINTURA
10i ACABAMENTO
11.UMPE2A
- CONFORME; CRONOGRAMA FÍSICO
FÍNANGEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA!
ORÇAMENTÁRIA. CROMOQRAMA E PROJETO.
ANEXOS DESTE EDITAL. i

Marea

HLSEND

CAVALO
ANTE
li DA

Modelo Und

UN

Qtd

100

Preço

824.?85.57

TOTAL

Preço total

824,785.57

824.785,87

^  CLÁUSULA rERCKIRA - DOS RKC l R.SO.S

Parágrafo Prlinciro - As despesas coiii a obra «Jbjen» de.sie edital cuiTeràu â eorita de recursos próprios do
iminicipio de Bandeirátites-Pr, i^eíerenteTis .seguintes dt )taçòek orçaiiieniiifias:

DESPÊSA/ r " l)Õ'r.\( A() FUNCtONA
FONTE I PH()GRÁ.MAnC.\SECRETARIA DESCRÍÇÃO

Obras, Smdçns c
f  DesenvolviinenU) Urbano 1490-!U.> 030051.7 .M >1 17! 9603 244 90.110000 OBRAS F/INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXKCl ÇÃO DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADÉ
DA FISCALIZAÇÃO

Parsígraío Priwclro " A CTJNITtA rAllA tdsriga-sc a enirepar ao CONTRATANTE o objeto deste ■Córitràtò,
ern esrmim>b;;>!rvani:ia aos sí;r';iço.s esOibeieeidiís no •.'•lii .1 nneiramente coiicluidó cin condições de oeeitaçãp
e de tiiili/.açào ent até 180 {cento e oitenta) cilas, co.-n.itios. :t partir cio I t)" diu üii data da piiblieaçâo da Ol'ílèlTi
de Serviço.

Kiiã Udfékrt Proitcf nV 14!»? • i.*íii\a » CT . ivinutl liviíiíí'ii«Ft#d»wí«i ll vlr f.t3) l-ü\ :i542^$2$.^CNW 76 2J5.75?/(MX)MK
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Parágrafo Segundo - A Ilsealiz;açao da exccuyiur tios stírvii-os, objeto deste ConirâtOj serâ feita pelo Arquiteto
o Sr. RenatD ApaitíCido CÍKijgâs inscnio uo ('AU sob p n" A-í 16537-2, que assume neste
ato total féspoosabilidade sobre a fiscaliíaivào da obra.

CLÁUSÜJ.,A QULNTA - DA VIGÊNC IA DO CONmATO

Parágrafo Primeiro - O pcax-o de vigência do preseivie ( viiit raio é dc 270 ((luzentus e seteata) dias, contados a
paiitr da data da publicação da Ordem tic Sert içti-

CONDICÒES GKUAIS

CLÁLlSbLA SKXrA - DO INÍCIODO.S SI:KVIÇ0.S

Parágrafo Primeiro - Os serviços devciSo ser iineiados no máximo etn ate o 10" dia após a da data da
publicação da Ordem de Ser\ iço,

CLÁUSULA SÊTI.MA - DAS OBRA.S PH()V'ISC)R1AS

Parágrafo Primeiro - A CON Í lCA r.AUA dct c submeter ã nãcalí/açâo, os desenhos e especificações técnicas
projKisíes para a.s obnis provisórias, que deverá aprová-it'^ ea.xo estejam adequsidos ao objeto deste Contrato.
Parágrafo Segundo - A CONTRAI Ai Xá é iesiH>iis;A s, i ia lí> («ujeiu das obras provisórias.
Parágraíb Terceiro - A aprovação |:>d.*t rt.seali/iiçán m.i. dIicj' í as lespoiTsHbilidíídes da CONTRATAÊA pelo
projeto de obras provisórias.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA dcM' obler a iipiovíiçno de lerceiiQ.s para o seu projeto de obras
provisórias, onde rcquoridas.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Parágraíb Prinieiro - Somente poderá ser atlniititla rdiciução do prazo, com anuência e.xpressa da
^IS^TR-AT.ANrh. qtiando:

t Lurrer alteração do projeto e/ou especificações pei*. t t )N TRATANTF..
b) Houver serviços cxiraordíiwrios que alleiviti as iiu.tHiidaite.s,
c) Houver scrviçav complementai cs. ulieUicuiti^- u ■ -d -k • .i , -. ^ . iccuiantéiit.ncs,
d) Ocorrer atra.so nó fonieciitieriio de dados íníoanaiD.vfr, intiivriins c qualquer subsídio i(.s) obraCs), que
estejam sobfcspoiisabiliclade p,xpressadu CT)N3'liA ('.AN IL,
e): QeOnbr atos do CONTRATANTE qüc iiiierllraiíi na execução eotiiraliial.
t) Ocotrer atos de terceiros que interfiram no prazo ilc cxeeiivào ou outros devidamênie justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE;
g) Ocorrer puí uitUivus de lutça nuinn .hi i i' uu. aiiic oulrus.'VocA'o»/", perturbações industriais,
guerras. uUxs Ju iimmgv) pi'íl'lic5>. !iiuqin-(u. hi-um . pídcmivis, i|uarcntenas, avalanches, terremotos,
enchentes. c.\plo.Si>cs ou qu.ii>;quei vhíuu,-. .uu. . ; ..i . ü.;. í. cquivaivijlvs a estes, desde que- cslcs
fatos tenham inllucticja diivia subie .i cx.cuç.e' d.tr ' ̂ .lu. iüjimi ao airiirole .seguro dc qualquer da-s
patie-s iiituíe;;s;jil;i.-;, a-, quais uáo t-ai a .aií! ti!ic.ei!i; . .. A expressão "tbfça maior" deye, também,
iucluii Moalqucf (íiíkíd latusíriit; (joí in-i ;] ii a. Hix.fhai a i, .lu aioK goveriianieJilai.s, por açSo ouomissâódo
CONTRAT.ANTE.. que venham cnuMii .lira.Mi.s .i i í . y.-;^A-\Nenlntma parte será responsável perante a
outra pelo.s airtusos t)ct:i.siontUÍos por nitiuvo de linça niiii.

«IM I'I.M Kfl(M|rrv.||i!f II" U.*- - IM.ul 3)1: - CTI' Si,„>(.;).Ui!n .:m: ■! 1 1 i'I fJ.l) ,1543-15:5 - Pax J5Í2.4535 • CMPÍ 7e.2JS.75.'n)00M»
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Parágrafo Segundo - Enquamo iicrdurarcm ns iiiDiivits constamcs do inciso 11 ou quando ocorrer a suspensão
do Contraio por ordcnr do CON I'KA'l ANTE. ccsüum i»s dovcrcs c rcsponsabilídádcs de ambas as partes, cm
rclav-So ao Contrato. Os atrasos proveuicnlc.s dv ttrcws ocorrida.s na CONTRATADA ou atrasos por parte de
sua.s eventuais subconliatada nào ptKlerSo .ser aícuíidu.s conu» dcc:orrenle.s <le força maior.
Parágrafo Terceiro - Para que a CONTRATADA pos.sii invocar os fatos indicados no capui como capazes de
justificar quai.squer atni.sos, os me.sino.s dexerfui .svrr cutniinicudos ao CONTRATANTE por escrito e
devidamente comprovados, no pra/o ntá.vttno <le l.s {tftiru rnui <• oito) horas do início dã referida ocõrrôncia.
1'arágrafo Quarlo - Os moth os in\'oc:tdos pela < < >M k.A Í .AD.A serão julgados pelo CONTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.
Parágrafo Quliiio - Após a aeeihiçào clovs nwtivt^s e\ucados pela CONTRATADA poderá líàver acordo entre
as parles para uma cvcntiuil prorrtsgação do pra/t» coni i expressa anuêticia dó GONT^TANTE.
Parágrafo Sexlü - Ca.so a GGNjjlA r.ÁDA mvc» c.wcnic, total t)u parctalmenle, qualquer dos itens ou seryiçt^-»^
previstos no projeto, cspeGÍficaçòe.s iécnix;a.s c tlcmais docujircntos intejp'ahtes da lieitação, o CONTRATANTi.^,
rc.serva-se o direito de cxccuiá-U».s diretiimenie lai através dc fcrceiros, OcoiTendo á hipótese menciortada, a
CONTRATÁDA re.spoivderá pelos custos. íiiiu\ Cn vlc ciosas de crédilo.s e/ou garantias, e/òú pagamento direto
ao CONTRATANTE, iivclusive será declarada imdõnva ficando impedida dc ílnnar contrato pelo prazo de até
2 (iiois) anos. conforme gravidade da inlVação e dos daii<rs dceormiite.s,

CLAtlSOLA NONA - DA CESSÃO DO ( (INTRAtO E SlJfiCÓNiRATÀÇAO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA nào poilcrá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
ncnhumii pessoa ílsica ou jurídiai, sem íiittori»it;fii» prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
Parágralb .Seguntla - .Se a CON lRAj ADA ceder o juesente Contrato, no todo ou em parle, a urna ou ínais
pessoas físicas ou jtiridícíis, seio íitiioi i/açàx) pièvia, jKu escrito, do CONTRATANTE, deverá obrígaloriamcnte
reassitmir a exeeuçào da(s) obrn(.s) no prazo in.isimo di; O.Ã (cinco) dias úteis, da data da aplitiaçâô da milita,
sem prejuívo de otilrits sanções tHMttraliials;
Parágrafo Terceiro - Se cvcntiutlmetne for tnnvidid.s ;i subeoniiataçào no todo ou em pariCi com expressa
anuência da CONTRíXTANTE, não rt-íliiz nem elüitiiui a,; ie.spi)usabilitl!i<Je.s e obrigações da GONTRATADA
para com o ( <')NTRa1 ANTE. em deconéncia .Icsi, ( ouumí.». nem importará em estabelecer qualquer vínculo
entre o CONTRA rANTE c o siibcoiiiratrKkv itu ^ ut luu ysta iv.spóiiile solidariarnentc cóm o sübeontratàntç*^
pelti peiTeiçàt) da picíifaçàa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS .N.lO PREVlSrÓS

Parágrafo Primeiro - Por deicrminaçào do CON i !é\I XNÍL-. Jica obrigada a aceitar, tias meísmas çondições
cuntratuais. u.s acrêscinios ou .supressões que se (í/eiicnu íiuist obra(sj, crn ale 25 % (vinte e cinco por cento)
do preço iniciai atilalizadu do Contrato.
Panígrafo Seguiulo - supressão de ser\•ico^ ivsiiii.intc dc acoriio celebnído e.Xpressathcnte entre o
CONTRATANTE e ii CONTRA"! .'VD.'\ pinlerá .s. ir <> limite estabelecido no parágrafoantcripr.
Parágrafo Terceiro - Se no C(,>titrato iiât» |ít>iiVi. i ctKUcmpiiiilt' preços unitários pam determinados
serviços, e.sse.s serão íl.xados mediante acordo cniic as panes, rc.spciiados os iiniites estabelecidos no caput
desta Clàitsula.

CLA11SU1,A DÉCliVlA PRIMEIR.V - i)() RECEBIMÉNTO DÓS SERVIÇOS, DA
ACETÍ AÇÃG E DA POSSE

íítwTTtM RllltufHllisíikír --CId' -...v-otiul liçiL-pid>ár (Al « Fm-?542«4525^:CNJÍ»/ ?<^;235::T554HÍ0M8
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Parslgfjtft» Primeiro - (I objcio liesic ("ontníU* scra iihx'1íkU« após a coinunicação <ia conclusão dó objeto deste
eontraio pela CONTRATADA hv CONTllA l AN U.. Ikando a CON'1'RATADA responslycl pelo hont
funcionamento dos seivis^os executados, cxctílo por vlanòs que sejam de responsabilidade do COISÍTRATANTE.
Parágrafo Segundo - A accitaçât) dais) obrais) polo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquw
pendência por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - O reeebimcniü delnTiiivü du ulijeto deste Contrato não excliií a responsabilidade eivil
pela qualidade da(s) obrais), nem a iiicairrulíssioiiai, |»ula perroiia execução do Contráto.

Cl.ÁlISÜLA DÊCliMA SKGIjNíIA DA FISGALílSAÇÃO, TESTÈS, REUNIÕES DE
GERENCLAMENTO E GOMUNl CACAO

Parágrafo Pririieiro ^ A fiscalização da cxccuçiu» Oon serviços, objelo dfâíle Contrato, será feita pelo
i-^^^ONTRATANTH através do profissional consianic tlu Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta deste contrato,

qualificado c devidamente credenciado, com rcsponsulnlidades espeeificas e sendo a execução dos serviços
supemsionada porprolissiünai.s designado.^ pelo CO\ I KA1 AN TE.
Parágraro Seguiidu - A Ct)NTRA'i'ADA tlevcrã pormiiit que funeionáriiTis, ciigenheiros, especialistas c demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qualquiT tempo a e.xecução du obieio dr» |ii c.scnic Goniraioi
b) Examinem o.s registros c documentos que cpiisidemicm iicccs^ànos conferir;
c) Verifiquem .se c.siàt» disponíveis iio local da cnxciu,.!» du objeto do presente Contrato os empregados,
veículos, niúquirms e eqtiipiuuenios, sob [lena de nnáia c, cm caso de reineidêncía, na eventual rescisão
comrniual.

Parágrafo Terceiro - No desernpenlK) desiiis tarefii.'-. ilevcirK» us iéciiieos do CONTRATANTE contar eom a
total colaboração da CONTRATADA.
Parágrairo Quarto - A CONTRATADA deverá niaiUer um perrciio sisteriiâ de sinálizãçào e segurança em
todos os Iqçáis de scrviçtis, priiiçipalmcnre nos de iraballiu cm vias públicas, de acordo cora as noimas de
Segiiiançá dò tiaballio.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve infiiiiei no eanieira de obra(x) uni prcyeto completo e cópia das.
especificações técnicas os quais deverão iícur reservados para o inanuscio dá filsçálização e do pessoal do órglp

^^naneiador du(y) übra(.v).
~ Parágrafo Sexto - A exeeução de .serviços aos domnigt» e fciTados somente setá permitida com autotizaçSo

prévia da fi.seaJização.
Parágrafo Sétimo - Qualquer .serviço, inaici ial e/ou coiwpotrenie ou parte dò mesmo, que apresente defeitòSi
vícios ou incoiteçôe.s não revelados aié ci Rtícebiniciitu Definitivo, deverá ser prontamente refeito, eorrigido,
removido, reconstriiitlo cAai sulxstitutdo pela ( (IN 1 RA í ,Ai>A. livre de quaisquer ônus fínánGèiros paiá ò
CONTRATANTE.

Parágrafo ©itavo - Entende-se por deleito, vieío ou iiitH)iieçiít> üculta aquele resultante dá má èxecüiç^o ou má
qualidade de inaieriai.s eniprcgatlos. não se leíeriiidu ms (K-reiios dttvidos ao desgaste normal de uso. Correrão
por conta da CONTRA Í ADA as despesas leluciuiiadai coin a eorieção, remoção erou substituição do material
rejeitado.
Fárágrafu Nono - Caso a CONTR/VTADA não exceni.í. itiial ou parcialniente, qualquer dós itens ou serviços
previstos, o CONTRATA.NTE reserva-se o dircuo tic cxccuui-lo.s diretamente ou através de tereeiros.
Ocorrendo a bipóiese rneneionada. a então ( ÜM K.A ! aí/A responderá pelos custos, através de glosas de
créditos e/ou garaiiiia.s e/ou pagameiito direto, inclusive .^ciá decíaiuda inidôtiea, ficando suspciisa de firmar
contraiu pelo prazo de aié 2 ano.s. Confonne a grav iilaiie vlii..oríi'aÇíR-sp dos danos deGorrmtes caberá, também, a
aplicação do dis))ostu no ai t. Kl da l.ci Fedetal ii" K.pOiV o

Rtm.ifftfi Ruiuct rroiHíf tf i,4J7 - PvkuiI • Cí::?* litiltu'»»?írUm • ,Vi»42»^52.ÍÍ 3i-4/M5'25 • CNIQ
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Parágrafo Décimo - A fiscalização c a CONTRATADA podem solicitai" reuniões dc gerenciamento üm aõ
uuiró. A finalidade é rev isar os plaiiOs para o ii àtjallio lemaiicsccntc c discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscali/ação c a t (inTRa PADA devem elaborar ata dos assuntos tratados
nas reuniões de gcrenciamenli) c distribuir cõpias aos iiarücipaiiles da reunião. A responsabilidade das partes nà
tomada dc providências deve ser decidida pela liscali/ação c intormada por escrito a todos que participaram da
reunião.

Parágrafo Décimo Segundo - Toda a coniuiricação ciilrc as partes deverá ser íèiia por escrito. A notifícaçâõ
iomar-i>e-ã cleiiva após o seu reccbimeiito.

CL.ÁirsULA DÍX ÍMA rKRCEIRA 1>A l ORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pugamcnio dos serviços será cPciiiado em moeda brasileira corrente, após as
ní®dlçòes, aprcscntaçüo conota de cada látura dos sci viços cxccutado.s c docutncntos pertinentes, dcvidánicnte
piotoeoiádos. cm até 3() (trinta) dias. tlcsde qtic eum|)t idas as cláusiilas contratuais c obedecidas âs condições
para liberação do pagamento pelo Licitador e tybcdccHlit a (« dcin croriólógica cios empetibos.
Parágrafo Segundo - O Faturamcnu» deverá ser puitvu oiad»). cm 02 (duas) vias {ofigimil e uma cópia), no
protocolo geral na sede do C0N"1 RA1 .AN li; cdcvcjii u i apresentado, conibnne .segue, de modo a padronizar
condições c forma dc apresentação:
Parágrafo Terceiro - Nota físcal/lãtura com disciimmaçào resumida dos serviços executados, período de
execução da etapa, nínriero da íieiiação. núirtcro do e^Miiraio dc cmpreiiudã. observação referente a retenção da
contribuição prcvidenciáriti e outros díidovS t|uv' julgm" com ctuentes, rtào apresentar rasura e/òu entralinhas e
esteja certificada pelo engenheiro fiscal;
b) cópia dá guia dc recolhinicnlo da Previdcncia Soci;r) (jRP.S dc execução do serviço, devidamente quitada e
autenticada cm Serventia Notarial, dc conrormitladc cum o licnionsiraiivo de dadp.s referentes ao FGTS/rNSS, e
cópia da guia dc rccolirimcnto do Fundo dc Garaiitii! |»or Tempo dc .Serviço - FGTS do úllimo recolhimento
devido, devidamente quitada c amcniícuda cm Scrvcniia Notai ial. dc conlbiTnidáde com o demonstrativo de
dados rclcrcnics ao FGTS/ÍNSS. c.xclusivo para obra;
Parágrafo Terceiro - LIBE^RAÇÂO KM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA A
APRESÉNTaÇAO:
a>sNóta fiscal nota fiscaFláliira com discrinrinaçào ivsiimida drr.s serviços executados, período dc excçuçãp da
cu.jía, numero da lieinição. niimero do coniraio dc ciiipicitadii. observação referente a retenção da contribüiçãõ
prcvidcnciária c ouiro.s dados (|iic julgiii com cniciucs. nâ ;- aprcscmar ra.sura c/ou entrelinhas" c esteja certificada
pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;
b) Planilha de Medição da Obra dc acordo com o Ciroiiograma l i.sico Financeiro;
G) CONTRATO:- Anexar uma (Típia «Io Criniralo c ailiinos vip.cuic.s;
d) CRDNOGRAMA FISlCQ-FlNÁNCFíRO: - Anexar Cópia do Cronograma Fisiço Fitianceiiti vigente a çada
medição;
c) PROVA DF PAGAMENTO OF. PliSStíAl Folha lic pagatnciiU) oii outro comprovante de pagamento
assinado pelos luncioiíários c dcvidáíneriic auiciiiica<ia pito Tabcliunalo, reicrentc ao período da Mçdição;
Ij PROVA DF Rireoi liFMimPr .IUNTO ao PNSS; - RccolhimcniüS vinculados a MatrÍGula dá Obra
devidamente autenticado em Tabelionato. GPS- ( iuia tic Recolhimento Social. No caso da Empresa optar peta
retenção dos encargo.s previdciiciário.s, deverá .ser cspcciíteario no coijío da Nota Fiscal desinçmbrattdb dé
Material e Mão de Qbrti (este nvíiie^a 30% do \ alor du Nota Fiscal) e O destaque '"Noia fisCál süjèita a
encargos prevldenGÍâi"jos, conforme in.struçào .Normativíi expeditlu iiçlp.INSS";
g) PROVA DF RFCOld IIMFNTO I3C) FG l S RccolhiinèniósAwculaclos áo CNPJ da Empresa, devidamente
autenticado em Tabelionuto. - GFPl Guia ile Rccolhlnicnio do ̂ "(.ITS c Irilt^maçôes a Previdência Social;
ríii"« Vici U.ilití«I ffivai ti 14.» / -t.nivíl Po4;il - i ; 1* > U Má!.!!: . .>0 .ot Ili Uiti :t(r"<rb!ii»4viyí.ufvv.|ii ;.oit hd idl/)?»'»-■ - Ha.v .I.UI2~4525 -CNFJ 76.335.753/000|-4H
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h) CERI^IDÀtí NEGATI VA DO INSS - Ccttitiruj Ncgaiiva da Empresa junlo aoUSÍSS, CtTi plena Válidàde;
i) CERTIDÃO NEGATIVA DO l'GTS - CRI* ( ciiitià»» Ncuaiiva da Empresa junto ao FGTS, cm plena
validadcj
j) CERTIDÃO negativa DETRIBUroS FEDERAIS. ES*rADIJAIS E MONÍCÍPAIS DA EMI>RESA, era
plena validade;
Parôgràfo Quarto - LIBERAÇÃO DA PRIAIKIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À
APRESINTAÇÃO:
a) Toda docuinemação cilada no iteín anicrior I S.2.1:
b) Da guia da ART OU RRT dc execução da obni pela ("ON rRA TADA com p coniprovante do recolliiniènto;
e) Inscrição da obra na Previdcneia Social inediame a apresentação da matrícula CEI - Cadastro Especifico da
Obra;

d) jyp recolhimcnioda garantia dc execução c ailicioiüii. -c liuuvci ;
fiscal/l atura com discriminação lesiimidíi dos sciaíços executados, periodp dc execução da etapa,

mimerü da íicilação, níimcro do contraio de empreitada, observação rcrcrcnte a retenção da contribuição
previdenciária e outro.s dados que julgai* con\ enicnie.s. não aprcscnuir rusura e/ou entrelinhas c esteja certificada
pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;
1) Cópia da guiu de recolhimento da Previdência Social ( iRPS dt* execução do serviço, devidamente quitada
c aulentieada em cartório, de conlbnnidadc com o demotislralico de dados relèrenles ao FGTS/lNSS, e copia da
guia dc recolhimento do Fundo dc Garantia i>or rciiip«- dc Scr\ iço - FGTS do último recolhimento devido,
dcvtdamcnic qntiada e autenticada cm cartório, de n-iiloiiiiidade com o demonstrativo dc dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo para obia;
Parágrald Quinto - A LiBERAÇÂO DA l'LÍ IMA PARCELA FICA GONDIGIÒNADÀ A
APRESENTAÇÃO
a) Da Certidão de Averbação dc Obra de Coii.siruçào ( is il - PI . expedida pela Secretaria da Recçila Federal do
Brasil da matricula GEI -Cadastro Especifico da Obra para fins dc averbação do imóvel no órgão
Cartório dc Registro dc I móveis tle registro;
b) Do Termo de Recebimento Provisói io:

c) Gcriidão de Conciu.*5ào de Ohiti ciiiitida peUrCTtniiaiaiuc.

^0^-^ GLÁUSULA DÉCIMA QUAK I A DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - A GON FRATADA scrào aplicada» [tenalidades pelo CONT^TANTE a serem
apuradas na forma, a saber: a) multa de Ü.l% [itm tUxnna por ceiiio) do valor contratual por díá consecutivo
que exceder à ditia prevista para conclusão tltí{s) obrais); b) multa dc 1% (um por cento) áo valor contramal
quando, por ação, omissão ou negligencia, a CON I RA1ADA infringir qualquer das demais obrigações
contratuais; è) multa dc ] % fín// /;oFmí/<>í dt) valor couiiitiiial quando a GONTRATADA não dispóuibtli?ar os
veículos, máquinas c equipitmentos na obia, conforme csutbclece o Parãgnifò Prhnciro da Glâusula Dècirria
Nona; d) multa de 10% (ilez por renio) do valor ctuviratual tjuando a CONTRATADA ceder o Contrato,
lio lodo ou em parte, a pessoa física ou juriiiiea. scni aiiioii/iição do (vGNTRAT.ANTE, devendo reassumir a
éxecuçào da(s) ubrafs) no praxo tmiximo de 15 íqiiíivc! tlia.s. da data da aplicação da inulta, sent prejufêp de
outras sanções eonualuais; e) multa dc 2ti';í. {iinic pnr (viitn) do valor contratual qúândo ocorrer o
cancelamento do Contrato conIbnne o e.stabelecido na t láusula Vigésima Segunda. Parágrafo Primeiro; D
suspensão do direíioi dc participar em líeiiaçõe».ci)nnatus rmanciados com recursos do Sistema de
FinanelaiúcniD de ,Ações nos Municípios do E.sLaílo do Paiiiná - SFM, de rceursps do CONTRATANTE, ou de
qualquer órgão da adininistração direta ou iiidircia: if) pelo prazo dc anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocorrer a suspensão, ou (II) tlccltmiçái' dc inidonetdade p^praizo a ser estabelecido pelo
Riki I rei Huraei Bmium n" I4f7 — Cipva « IT I' DiiLijfri« liriiuçirtt!» - 'UM I nv ?54i-4525 • CNW 76;235-75J'OOOI>4íí
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tDNTRA TANTF cm coníi»rmitla<le com a yravidíulc da irdração cometida pela CONTRATADA, obseívâildo-
sc o disposto no artigo 7H c incisos dti Lei l*cdcial te l>Ah(y',>i e .^ttas idieruçõcs posteriores;
I aragralo Segundo - A moita será cohnidn pelo t.'(i\TR-\'rANTF. de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente.
Parági*aí(í Terceiro - As penalidades prevjsta.s m m//M/ podciãv) cimiular-sc, mas a montaiíte das multas não
poderá e.sceder a 30% (tririlti por ceiilo) do viikir cuniiíitiial e. iaml)éni, não excluem a possibilidade de rescisão
adminisir.itt va do C ouirato.

Ci^AUSCTA IIÉÇIMA :í3tííN'f'A -'BA ATFJ:L:AÇÂQsBAS:;pfâsíALIÜAI)

Parágrafo Primeiro - Quando da aplicaçtu» dc multas, o ( (INTR.ATANTK nolilicará a CONTRATADA que
lenyjra/o de 10 f</cc) dias para recolher à Tcsunniria du CVIN TRaTANTR a iiiiporlSncia correspondente, sob
pc. yc incomer cm otilras sanções cabívci.s,
Parágrafo Segundo - C'ümpcte ao CO.N"i R A TAM !•.. ijiianilo Tur u caso, por proposta da fiscalização, a
aplicação dc penalidades, tendo cni vista a gravidade d;', i.iha vumciida pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - E Taciduniií à COXTK.ATAI) \ 'ev-rrcr. vaniTorme e.siabelccc a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadu.s.

CL.ÁÜSÜLA Décima séx i a - u.v.s (ibuhja<.:óeü da contjq\tada

Parágrafo Primeiro - A ('UNTRATADA se obriga a. (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a
proteção c a conservação dos serviços executados liciii cstinu. nu Tonna da Lei, respeitar rigorosamente as
recomendações da .Af3KT; (b) manter, cm todo.v os locais de .serviço^, um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente nos tic trabalho cm vias púbhcuv. de acordo com as normas de segurança do
trabalho: (c) dar ciência h fiscalização da oconcncia rio qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir
a conclusão do objeto deste Contrato cm parles ou lu» lodo; (d) Tomecer EPIs Equipamentos dc Proteção
individual c outros matcriaí.s dc segurança a todos o-; lii(u:ioiuírios: (e) providenciar a matrícula do objeto deste
Contrato no INSS: '0 não manter cm seu <|iiadii» dc mcnoro de 18 (dezoito) anos em horáiio noturno
de trabalho ou cm serviçtw pcrigt>sos ou insalubres. nà«> matucr aiutla, cm qualquer trabalho, menorés de 16
(d<'*^seis3 anos, salvo na condição de aprendiz, a partn di* i •! tquaioive) auo.s;
Parágrafo Segundo - Conerão a conta da (.'t.tM R.A 1 AD.A i,t>das as despesas c encargos de natureza
trabalhista, previdenciária. stícial ou trihuiami. dc sua respun.sahdidiidc. incidenlc.s sobre os .serviços objeto
deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - A execução de serviços tu>s dontingos e ícriadus soittente será pennitida com a
autorização prõvia da fiscalização c do CON TR.A"TAN I T .
Parágrafo Quarto ~ l.)e\ er;u» ser observadas pela ( i tS í l'.A IADA todas as condicòes dc higiene e segurança
nccc-ssârlas à preservação da integridade tlsiea dc scid empregados, ao Patrimônio do Município e aos materiais
tínvolvÍdo.s im obravde acordo ct>m a N\ rmas Rcgulaiiaaitaic.'. <Io Ministério do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ1IMA - DAS OlílilQAÇÔES DO CONTRATAiNTE

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTb. .se obriga a; fa) íbrncccr todos os documentos c informações
necessárias para a total e completa execução do olyeio do prcsenie Contraio: (b) efetuar os pagamentos devidos
ã CONTRATADA na forma c.siabdecida neste ( ..nirato; (ci garantir à CONTRATADO acesso à
documentação técnica necessária para a cxccucàt-i ç,,. objeto do presente Caiiirato e íd) garantir à
CONTRATADO accs.su às sua.s instalações.

{'ivH CjD' llviiutt ii">d'ha*i»írioL««iicv jMApjv.li» . ?.íl».í>p -x
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gláusulá décima on ava - ixks materiais, veígucos, máquinas e
EQUIPAMENTOS

Parágrafo Prímuiro - Ós inatcriais, vciçuloí», ináqiiinu.s c cqiiipaincniüs a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CÜNTKA I ADA c serão de primeira quídtdade e excelentes
GoiidiçÕes de uso, cabendo ao CONTRA Í ANTE. por itava iiKxlit» <la liscaiização, impedir o emprego daqueles
que j ulgar impróprios.
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pcdo íbrnecinieitU) ciri ictnpo hábil dos materiais, veicülos, máquinas,
cquípainento.s e mào de obra. .será, excliisívuijieivie, da t'ON'd RATADA.
Parágrafo Terceiro ̂  Sempre que dos docunientos de liciuivàu nào constarem carauteiisticas determinadas cm
referência ámão-de-obra, mirterials, vetculos, niaqüinás e eqtijpamenios, ehtènder-se-á que os mesmos devem
í'*'^ovas, da melhor qualidade em suas rcspectiva.s cspécic.s. de acordo com a llnaiidade a que se destinam.

CI..ÁU.SUI.A DÉCIMA NONA - DA SEf.T tCWX A DA OBRA

Parágrafo Primeiro - A CONTRA !'AI-)A respondera pela solide/ do objeto deste eontratOTnos termos do ait.
618 do Código Civil Brasileiro, bem couio pelo boiu andiunenio do.s serviços, podeíitló b GÕNTRATANTE^
póf intermédio da llsealizução, impugná-ios quatidr» coiiirai iarem a boa tccniea ou desobedecerem aos projetos
e/bu cspcci Ireaçôcs lécnica.s.

CÍÁUSÜI.A VIGÉSIMA - r)A ricsponsabilídade civil da GONTRATADA

l^arágrafo Primeiro • A CONfR-AdAlIA assiuniia tiiiegral jusponsabilidade por dano.s cau.sados ap
CONTRATANTE ou a terceiros decorrchies da exceu»,"ao rios .serviços ora contratados inclusive acidentes,
mortes, perdas ou dcsiruiçòe.s pareiais ou toial.s. iscniiiiwlo o CONTRATANTE de todas as reelamaçSes que
possam surgir com relução ao presctUe Contrato.

CL.AU.StILA V^IGÉSIiMA PRIMEfR.A - Í>A RE.SC1.SÃO

^**lrágrafo Primeiro - O CÜN'I'RATAN'1T: se reservai o diiviio rio rescindir o Contrato independentemente de
itilcrpelaçào judicial ou exirajudieial, iio.s .seguunc.s casos. (a> w|ii#iido u CONTRATADA t^ir» for dissolvida pu
por superveniente incapacidade técnica; tb) quando a CONTICATADA transferir no todo ou em parte, o
Contrato a quaisquer eniprcsa.s ou consórcios de enipre.síis sem a prévia e exptPssa anuência do
CONTRATAN'fE; (c) quando houver atraso tios sci v ic<is pelo prazo ile 90 (noventa) dias por parte da
CONTRATAD.A sem jusiincativa aceita pelo (."(rN I RAI AN TE; (d) quando hoUVer inadimplência de
Cláusulas on condições coniraitiai.s por parte lia ( uN i RATAD.A e desobediência da determinação da
fiscali/açào; e (c) ileinais hipóteses ineiTcitriiudas no ai itgo. /ts tia Lei M.6fi(>/93 e .suas alterações posteriores.
Purágrufo Segundo - Dceorridu atraso na execução donbjeio. de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do
prazo de e.xeeuçào, sem inanife.siaçào da CON I RA IAI JA, estará earueterlzada a inadimplência; da mesma
lieando assegurado a«) CONTRATANTE o tlircilo ik tomai as inudídas cabivcis par*» a Rescisão Contratual c a
aplicação da imilta era conformidade com o e.stabelct'ido tia Cláiisula Décima Quarta, letra d.
Parágrafo Terceiro - A rescisão do CóniRtliv. quartUo motivada por qualquer dos itens acima relàcionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargo.s da iiplicaçâo das tlemais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Quarto - Declarada u rc.sci.sàu do (.oniriiiu. rinc vigotatá...íi-pailir do 10° dia da data da sita
declaração, a CÜNTRAT.ADA .se obriga. ex|iiessiinteuie. como tira w faz, tt eniójgar os serviços já eoncluidps,

KtM Eiv*t Kaíael u'* -t.atin I'oiUl - í,'í E 8L luTltítai» w it - ivl; Eflv ,3j'l2"452^-CNPJ
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OS niatcriais tlopo.sitatit)s t: f» ciiniciro ili; obras iiitciianionio dc.soinbaraçado, não criando dincuidades de
qualt|uci' natureza.

Ci.ÁlíSlil.A V IGKSf^lA SK<aM)A - l> \S PRÁTICAS CORRUPTAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA que icniia sido declinada, leniporária ou permanentemente, Incursa
eiíi práticas dé GdriHipção eJli )ieitaçôc.s e/ou civi cÁcciivão dc t^iníraios, está sujeita âs sanções previstas tia
legislaçào vigente c nas nonnas do lílD. Sc. dc acordo ioin o procedimento administrativo, ficar comprovado
que um represeniainc da CONTRATADA, ou qucin aiuc cin .seu lugar. incoiTeu em práticas coiTuptas
contrária.s ao.s mais altos níveis clico.s. o liciuidor podia ü
a) rejeitar qualquer proposta dc adjiidicavào rclacmiiuda ooiii o respectivo processo dc aquisição ou
eünirataçâQ;

iV^^elarar a CONTRA^TaD inclçgKel, icinporária t«u pt rinancitienienic, para participar em futuras íiGitaçQes
ou contratos financiados com recursos advindtrs ilo ("(íK 1 R.\ (/VN I I-..

CUÁlíNULA VTGÉSrMA TRRCKIR \ - ílOJ, C ASOS OMISSOS

Parágrafo Primeiro - Os casos omissu.s .scrào diriniiilos dc comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor.

CUÂUSUl A VIGÉSIMA OUAR fA - DA FRAUDK E RA CORRUPÇÃO

Parágrafo Primeiro - Os licltanics devem observa! c o ci>niralado deve observar e fazer observar por seus
lbrnecedüre.s c .subeuntnitndos. se adnritida subconlriitiicão. o niíiis alttr padiào de ètiea durante lodo o processo
dc licitação, dc contratação e execução do oirjeii) conviatilal
Parágrafo Scgtuido - Pára os propósitos dcsia ctáusulü tlctriicin-.sc a.s seguintes prjiticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou soin iiai, (lircta ou indirclamcnlc, qtialqucf vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de .servidor público no pi acc.sso de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenla": a lalsillcaçâo ou omissão dus láios, com o objetivo de influenciar o processo de
liiís^ção ou dc execução dc contrato;
c) "Prática coluslva": csqucmaiizar i»t| estabelecer tmi acordo cmrc dois ou mais Hcitantes, com ou sem o
conhecimento de rcpreseniáiiies ou prcpo.sios do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais
c não compctiiivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano uti amcaçnr ca(i.'.<ir dano. direut üu indiretamente, ás pessoas OU sua
propriedade, visando influenciar sua participação cm um pioccsso licitatório ou atclar a execução do contrato;
ç) "Prática obslrutiva": (i) desunir, falsificar, alterai ou ocultai provas em inspeções ou fazer declarações
lalsas aos reprcseniantcs do oígani.sm() fiiiancciicj inutiilaicial, com o objetivo de impcdii' materialmente a
apuração dc alegações de prática pievista, (leste Hdiuil. (ii) ato.s cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício <1g dirciltr tlc o oiganismir financcirti niiiltilaiciiil promover insijcção.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese dc llnanciamcnltr. paiciat o integra, por organismo financeiro multilateral,
mcdiame adianiamenlo ou reembolso, c.sie or}»iini.sino impotà sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive deelarando-a inelcgivcl. iiidciiiiidamcntc ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiado.s pelo organismo se, em i|ualqucr tnonicnto. constaiar v envolvimento da empresa, diretamente ou
por rheiô dc um agente, era prâtiáus et>ituptas, iiaudulctttas, eolusiva.s, cqçraljivas ou obslmtivas ao participar
da licitação ou da execução de vuii contrato linaiiciado pelo organismry'' \
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Psir%i-aro Quiirtíi - tronsiOcTaiKlo i>s pn»pó.siti)s «.liis cl;)u>iiia.s acima, o licilantc vcnccdór^ conio condiçàoi para
a cüitiraiaçSü, dcvciü cuncordai e autorizai tjuc. ua liipúicscs tle o cuiitrato vier a ser iiiianetado, cm partC ou
integralincnle. por organismo financeiro nuiiiilaleiat. r.icdiaiuc adiantamento ou reembolso, permitirá que O
organismo financeiro e/ou pessoas por ele lormalrnenic tiulicatias inissam inspecionar o local clc execução dp
contráto e todos os documentos, eontas c registros rcjacioíUKÍos ã licitação c á execução do contrato.

C l.AtiSULAX N1GÉ.SIM.\ Ql^INTA - l).\S ALI KRAÇOKS

Parágrafo Primeiro - Scriit» incurporadas a esle ( (iniraiti. nicdianle termos aditivos, quaisquer modiiicaçõcs
que venham a ser necessárias diiraiiu.- a siia Mpeneia, di;eurreiite das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, alterações nus prujcios. nas espccili. ações técnicas, nas quantidades, nos prazos ou nos
valoics pura todos os Uns e eleitos de díreiiu.

CLÁU§UI-A VlGltSI.VI A SICXTA - DO CONHKCIMKNTO DAS PAlíTES

Purágrufo Priiiieirti - Ao linnar este insinimentu tK-etara a CONTRATADA ter picria ciência dc seu
conteúdo, bem cotnu dos demais documeiilos vinctilaJu^ .h? jnesenti- Cunlratu.

CI.ÁUSIJ1.A vk;í:sima .séiima da (.AUANITA de execução e garantia
ADICIONAI,

Parágrafo Primeiro - O valor da gaifmit.i lie e-secução sei ã obtido itela aplieíiçfio de SV» (cinco) Pbr cento)
sobre o tutior contratual acrescido da garantia adicimiat se Itmiver.
Parágrafo Segundo - A Proponente vencedora, quando tia assiiiaunii tlu ORDEM DE SERVIÇOS, devera, sob
pena tie tiecair o direito ile contraiaçào. apresentar ciiioprio aváo da formalização da garantia de execução e
garantia adicional, se houver. O recollniiieiiiu da eaiaoíia de c.vceuçào c da garantia adicional poderá ser
clbiuada nas seguintes modalidades:
a) Depósito em e.spêcie, cheque vi.sttdtr ou baneáriu. («iiinrmlivu ao lieilador;
b) Carta de líatiça buncáriu, senüv) obriguióiio que o pia/.u de t alidailc da mesma seja, no müiimo, igual ao
üx^ dc e.xeeução do objeio deste Comraio aerçseidu dc u iscis) meses, incluindo elàusula dc renúncia ao

.itíllcia de ordem;
e) Seguro-garaniia cm apólice nominal ao lieiiador e v-miiitlo por .seguradora brasileira ou autorizada a
fuitcionar no Bra.si!, sendo obrigaiófio que o i>razo de ialídadc seja, iio minimo- igual ao prazo dc execução dó
objeto de.sie Contrato acre.scido dc 6 (seis) me.NCs.
Parágrafo Terceiro - Sc «tcoiTcr inajoiaçàu do valor comratuirl <» valor da garantia dó execução será acrescido
pela aplicação dc 5% (diico por cemo] .solne o valor coriirattial iriajorado. No caso dc redução do valor
conlruiual, poderá a Contratada aju.slar u valor da garanlia dc c.sceuçào, sc assim o desejar.
Parágrafo Quarto - Ü rcet>lhimcmu da gaiainia tlc cv. , üç/uí ilcr cr i .ser efetuado na tesouraria do licttador.
Parágrafo Quinto - Coniratadu pcrdciá .1 e.iiani .í i; ..•"•.enicáii e a garantia adieional. quando for o caso,
quando:
a) da inadimplência das obrigações c/ou teaei.sãu do leiiiu) de coiurato de empreitada;
b) quando do não rccebiiticnio defmiiivo c ou não aeciiaçu.» pelo ( t)N'l RAT.ANTE da(s) obra(.s).
Parágrafo Sexto - A devoliivâo da garariiui de cxceticiio e da gatatiiiu «idieional, quando for o caso, ou o valor
que dela rc.star, dar-.sc-á mediame a:
a) aceitação pelo CONTRA l".\N'fE do objeio eoiuraui.il .■ o (ermo dc iceebimeiito definitivo;
b) apresentação du eertiüão negativa dc débitos, expedida nelo INS.S. rel^etittrím-qbjeto coiitratudo concluído;

i
K M Eu-Kofas-l rioiv» f: 1 - c o- .il livií j. ;iimí li , .{»r V c: : •? - Pfc* CSÍ2-Í535 - < NHi *C» ^33.75.«^(Xít>í«dK
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c) coiuprovaiites, nos casos i>icvisu)s, cic ligações ileliniiiviis de água c/ou energia elétrica. As despesas
rclcrcntcs ao eonsumo dc âgiiu c ciieigiu. duraníc a execução do objeto, sào dc inteira responsabilidade da
Contratada.

CLÁUSULAA IGÉSI.MA OLI AV A - DA.S DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágraf» Único - Qualquer olyeto de valor iii.siòrii o ou dc tjuiro inioressc ou valor .signiFieativo que venha a
ser descoberto etn qutdtiucr parle do canteiro de obras c ou local cni que está sendo executado o objeto do
pre.senle edital é de jnopritHiade do CONTR-MANl l a t X)NTRA'rADA deverá nolincar â fiscalização tal
descoberta e aguardar jn.struçòe.s sobre iw proecdlincinos a sercni seguklos.

CLAIJSULA V'íGE.SI.\IA (\()i\A - DO IORO

l*arágralo Primeiro - As punes çonirauiiues ticasn obngada.s a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Cianarea do ('(IN fRA l AN l i", Ivstado du Paraná.
Parágrafo Segundo - Justas c c:r>ntraiad.as, tirniíim as i>aru;.s csic in.sin.imcn!o, cm 2 (ditas) vias dc igual teor»
eoni as testemunhas ptcsenles ao ato. a tiin dc que ptodu/a seu-s efeitos legais.

Oandeiranics-PR. I de dc/einbio dc 2021

MUNlClPlè ÕHBANDLÍRAN I I-.S-PR
JiJelson Ramaibo Mana

Prefeito .Municipal

RFSHNDF XA£A4=eA7FrE LTDA - ME - ME
luciano Mosii Resende

Proprietário

Renato 'VMiWuIf' Cliaya.s .Ma//ini

("Af. A-1 ! b5.V.'-:>

rcstcmunhas;

C'1>I-: J

.losé Marmi Urbano

('PF: (m.líOO. 589-60

KtíJ I rv-Katõ;*! Piofi-í » ' !•!> ' - /f s - i | , tieiluiúMã iianilv<L.Mtuv,|i)4«(»v.tu - K» - Eiv 35'-2-4525• CNIV 23>.75?'CMK>I*4^



FRlFEiTOm MUNICIPAL Dl BAMDlIiyjifliS
ESTADO DO PARANÁ 1005

0

EXTRA m DO CONTRATO

CONTRATO N" 362/2021-FM B

TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021 - PM»

CONTRATANTE: Município da Bíindairaiues Ivsiiida dt» Pantnã

CONTRATADO: RESENDE & CA VAIX:ANTI' 1 . I D A - Ml '

OBJETO: CONTRATAÇÃO Dl- PI-,SSCM JCRÍDIC A I'ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOaCIR CAS rANI lO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAFfism

VALOR: RS 824.785-57 (oitocenios c viiiic c ciiuitio mil, sctccunius a uiiantu e cincu reais e cinqüenta e sete
ccntavost.

DOTAÇÃO;

SECRETARIA
j  DESPÊSA/ ̂  DO I AÇAÍ) FUNCIONAL
1  FONIE / PR()<;kA>IATICA

Obni.s. Serviço^ e
Descnvolvimcnio Urbano

la-ívMO.i H.tOip 123<>l 121760324490510000

DESCRIÇÃO

OBRAS E INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (ccntu a viiicniai dias . iiiiiado.s a partir do 10" dia da data da publicação da
Ordem dc Scrv-içu.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (duzcnios c seicnia) dias a partir do Kl" dia da data da publicação da Ordem de
Scr%a'çu.

Baiidaii'ania>-PR. I ' da tic/cnibro de 2021

MUNICÍpD üli BANDElRAN'i f-;.S-PK
Jt(c!s()n Raniiilhu Mana
['rafailo Municipal

lUiSENlIh^S: CAVALCANIT LTDA - ME - ME
I.ueiano Mosti Resende

Proprietário

Kliii 1-ivi Raiiiel iTiinc^ ii' 1457 ̂  t ijiv.i Poxtt.l J-KI - Cl I' y.ú Edl.DI li c i-.trnl .r - 1al 3542-4525-CNDI 70 2?5 75?''00aí-4F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EX TRATO DO CON TRATO

CONTRA TO N " :ifi2/202l-TMI$

TOMADA DE PREÇOS N" 03/2021 - 1>MB

CONTRATANTE: Municípit) lic Huiuloininlcs - Esuiüo dn Paniiid

CONTRATADO: RESENDE A CAVALCANTE LI DA - ME

OU.JETO: CON I RATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREI-IÍITO MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 824.785,57 (oilucunitis c vinte c ijuiiiro mil. .ictccenios e oitciitii c cinco rcai.s c cinquenin e sete
ceiiliivüsl.

DOTAÇÃO:

SEIKKTARIA

Obras. .Serviços e

IX-.senvolviineiiio Urbano

DESPESA/

PONTE

DOTAÇAO EUNt.TONAL
PROtlUAMATICA

DESCRIÇÃO

O.S(.K)512.^61 IJl'>0U.I2-t.l'Jt).SI011(10 OBRAS E INSTALAÇÕES

PRAZO DK EXECUÇÃO; 180 (cento e oitenta) dias ctiniadns a partir tio 10° dia da data da publicação da
Ordem rie Serviço.

PR.VZO DK VTOlsNCIA: 271) (dti/.enlo.s e setenta) iliu.s a partir do 10" dia ria data da publicação da Ordem de
Serviço.

Baniloirank:s-PR. !.< de riezembro de 2021

MUNTCIPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaeison Ramallio Matia

PreCeilo Maaicipal

RESENDE & CAVALCANTE LTDA - ME ■ ME

Luciano Mosli Resende

l'ropriei:írio

ku^ Tici *MI CEP Xf» WM*") r iH.ol lirR^i-iio'< l>4i«trfrttmr«.pr.i{m.tir TH | il4i?.4S2'5 • rSH Tf» 75Ví*ii|-4X

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n®

ICP 7^^ 2-200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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Oficio n° 53/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 25 de maio de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para o ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 60 DIAS, DO
CONTRATO N° 36^2021, TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021 DA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREIEITO
MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Jacipni Carohna Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281-CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 362/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2021 - TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro,

Cep: 86.300-000, na Cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente
representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-
8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de

I  Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta)
dias o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 57 § 1° Inciso VI da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao contido
no memorando n.°25/2023 e n.°24/2023 com parecer técnico, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o respectivo prazo do
contrato, a contar da data de 06/06/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes. XX de maio de 2023,

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAEU.SGN KAM ALHO MA ITA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVAI;CANTE LTDA

LI CIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

cslcmunlia,s:

Marcos de Moraes

CPF: 5905056ín..f)-

Westley Rodrigo Ratrios Pires

CPF: 063.94,5,289-27



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 149/2021 - TOMADA DE PREÇOS N.» 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínaiidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta)
dias o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JTJTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 57 § 1° Inciso VI da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao contido
no memorando n.°25/2023 e n.°24/2023 com parecer técnico, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o respectivo prazo do
contrato, a contar da data de 06/06/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

XX (Ic niaio de 2023.

MUNICÍPIO OE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MIATTA

C.-ONTRA'!2ANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

IJ..CIANO M08T! RESENDE

CONTRATADA
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ESTADO DO PARANÁ

Departamento De Licitação

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO ADM.: I Joãi .

OBJETO: phu^Cíp ^kinne QdxhAC oe ( .

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS OS ADITIVOS Atende plenamente a exigência?

1. Houve solicitação por parte da empresa?

( /) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

( ̂)Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

( Á) Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração

de valor?

(  ) Sim

(  )Não

( v/) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

( Á) Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

(  ) Sim

(  )Não

( y) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido

retorno?

(  ) Sim

(  )Não

(  i/) Não se aplica

8. Houve a apresentação de pai-ecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?

(O) Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

76.235.753/0001-48
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Departamento De Licitação

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?
(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,
deverão apresentar ainda alvará)

(  t/f Sim
(  )Não

(  ) Não se aplica

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

(  </) Sim
(  ) Não

OBRIGATÓRIA

Bandeirantes, de 05 de •

Identitlcarad do servidor

OBSERVAÇÕES

76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 149/2021-PMB Bandeirantes-PR, 25 de Maio de 2023.

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados,

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n.*'362/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzmVIcií'^ Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -
E-mail: licitacaotatbandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N°. 43/2023.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 149/2021. Tomada de preços n" 03/2021
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de vigência em 60
(sessenta) dias

J- RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminliado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto à possibilidade de fimiar 11° termo aditivo ao Contrato n. 362/2021,
que tem por objeto a contratação de pessoa Jurídica para prestação de serviço de reforma na Escola
Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram: encaminhamento à Assessoria Jurídica;
Lista de verificação para aditivo feita pelo Departamento de Licitação; Memorandos n° 025/2023 e
024/2023 da Secretaria Municipal de Obras solicitando aditivo de prazo de vigência de 60 dias; Parecer
técnico da Secretaria de Obras informando que o aditamento se faz necessário pelo fato de a obra ter
ficado sem fiscal, em razão do afastamento dos profissionais do departamento; solicitação de aditivo
de prazo feito pela empresa contratada; solicitação do Diretor da Divisão de Compras e Secretário
Municipal de Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito; documentos da empresa
contratada; cópia do contrato n° 362/2021 firmado pelo Município de Bandeirantes-PR e empresa
RESENDE & CAVALCANTE LTDA - ME; Extrato do contrato; Oficio n" 53/2023 da contabilidade

com parecer favorável para realização do aditivo; print do site Betha Contratos constante como data
■'inal da vigência o dia 06/06/2023; Minuta do Décimo PrimeiroTermo Aditivo ao Contrato constando
aditamento do prazo de vigência em 60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 57, § 1°, inciso VI da
Lei 8.666/93 e extrato.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaa(§bandeirante.s.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

III - FUNDAMENTAÇÃO

DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas explanações
sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma, estabelece o artigo 37,
caput da Constituição Federal:

■s
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as atividades
de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de fonna esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominiis, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é
proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado
pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito

^  por terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe
pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer
aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma
da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos. ".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de Meirelles
(2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está ''sujeito aos mandamentos da lei e
às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminar.

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve objetivar.
Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis administrativas "são de ordem
pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente por acordo ou vontade de seus
aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes
públicos".

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licilacao(íi!biiiKleirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

DO PRINCIPIO DA VINCULAÇAO AO EDITAL

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de concorrência
pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação do Edital, devendo ser
observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

.  Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao
qual ̂  acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou sobre o
princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS. A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE. DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n° 5.597/DF, T'
S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular participe
do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de chamamento
público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei entre as
partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser promovida, sob pena de
ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade, moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê a Cláusula Quinta do contrato que o período de
vigência é estipulado em 270 (duzentos e setenta) dias, não havendo previsão de prorrogação.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86,360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeiraiitcs.pr,gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Por sua vez, a Cláusula Oitava, tratando "Da prorrogação de prazo",
admite alteração, com anuência expressa do contratante, quando:

cláusula oi r.AVA - DA PRORROGAÇÃO DL PRAZO

Pa^gralo liinieiio - Someuie jioderá ser adiT!Íli>.l:i alicração cio prazo, com anuência expressa da
cr TRATANTb, quando:
aj Ocorrer alíaação do projeiu e/ou espeoiílcavues pelo c:ON']'RA'í'ANTn,
b) Liouver .serviçi)s cxíraordináiaos que iiUercriii as iiuaiiiid;uto,s,
0) Houver serviços complcmcntaros, oivúecidov o;-, o, ■ repLiameiU.,rts,
d) Ocouei aiidso nu toineciiiieniu üe oudo.s iului io, odu-nais e quiiícmer subsídio à(s) obrafs) que
cstejauí sob rosponsabiiidade expressa do COM RATANTi-;. '
c) Ocorrer atos do CON I iR A1 AiNTl-, que iiilcrllraiii na execução contralual,

i^t) Ocorrer aios de terceiros ([ue interfiram nu prazo de cxe.ução ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE:
g) üuiirc! por motivos dc^ loiç;;! inuior ou ea.y.. n .univi. eniic outro;,, "/oc/i ow/", peitiirbações industriais,
gueitas, atos de inimigci puídictí. blmfoeiü, msufc.i;r,!.s,, ejnderinas, quarentenas, avalanches, terremotos,
enchentes, explosões ou quaisquej oulro;-. .if;oí)iei.iai-. ..iG;,.ir,u--s e equivalente:; a estes, desde que cslcs
atos tenhuiD íiiíiuCíilÍlI díicía si.>b!c u (■in..--; íujcutí uo corurolc seguro de (.juíiJoult díiiS

paiG., mtcicawjdii-., tis qimiy adu i,:ijíi;.rí';iini imiienn- .m. .• ('i ioiH:ia. A expressão "torça maior" deve, também,
inemjj qijiiiquot aimau ono-iatio pm iríq:rí;,i/'ii, i i;f ••(ai. : ■: j.-ij aUís governamentais, por ação ou omissão do
CONTRATANTE, que venhairi caiixar íttra.sos a K r, - ; ■-■,T'rttTA>,^í>lenhuma parte será responsável perante a
outra pelos atrasos octisionados por irioíivti de iorçn \

Km Kiiliiül Pr.-.niT tf 1457 - íuivm Posi.il .?«; - fS-l' liaiiiíjcMil,.:/,!,;. - IVI: (O) rJilJ-í.VS- r3^ J342-tó25 - CNPJ 16 S.I.VVJ.VUOOmii

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei 8666/93)
apresenta a possibilidade de pron-ogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os
critérios objetivos:

^  Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita á vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
III- (Vetado).
IV - ao aluguei de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da
vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVllI e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel,; (43) 542-4525 - E-mail licitaeao@bandeirantes.pr,gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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seu equilíbrio ecouômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato:
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem
e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis,
§2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justijicado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso 11 do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Dessa forma, consoante ensinamento de Luís Carlos Alcoforado tem-se que
''somente se iustifica a prorrogação contratual se ocorrer um dos motivos de que tratam os incisos do §
1" do art. 57. Para a prorrogação, se impõe que a Administração apresente o motivo que a justifica,
mediante manifestação por escrito, num exercício de subsunção do jato à norma, indispensável à prévia
autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. Seria despiciendo dizer, se não fosse a
constatação de alguns casos em que as partes buscam a ampliação tardia do contrato, que os atos
preparatórios da prorrogação devem ser ultimados antes do prazo do término da relação jurídica"
(Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: Ed. Brasília Jurídica, 2000. 2 ed. pp. 325/326).

■s

Conforme demonstrado, a Administração Pública não previu expressamente
a possibilidade de alteração do prazo de vigência do contrato, trazendo cláusula apenas geral, ficando
vinculada à regra editalícia/contratual.

Como já exposto em outros pareceres vinculados ao presente processo, tem-se
que o TCU já considerou que a falta dessa previsão constitui falha de natureza formal (Acórdão n"
3.351/2011, 2" Câmara), havendo coiTcnte doutrinária que entende pela possibilidade de prorrogação do
prazo dos serviços continuados, mesmo que não haja previsão expressa no documento editalício.

Nesse contexto, a par da justificativa apresentada pela Secretaria de
Obras, a qual tem responsabilidade pelas informações prestadas, é possivel entender que a alteração
do prazo faz-se necessária pela ocorrência de atos do CONTRATANTE que interferiram na
execução contratual (alínea e, parágrafo primeiro, cláusula oitava).

Assim, uma vez que a Secretaria interessada informou que o aditamento é em
razão (1) do afastamento dos profissionais do departamento e (2) da necessidade de verificar a
documentação exigida para pagamento da última parcela, cabe ao Gestor avaliar a efetiva necessidade do

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bancleiraiUes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/ÜUÜ1-4S
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prazo requerido (mais 60 dias), entendeiido-se. porém, como cabível, nos termos da fundamentação,
a qual se refere à "omissão ou atraso de providências a cargo da Administração".

Saliento que o prazo de vigência do contrato é o lapso temporal dentro do
qual as partes devem honrar o cumprimento dos encargos reciprocamente assumidos quando da celebração.
Este prazo é definido pela Administração Pública na fase de planejamento da licitação e da
contratação, pois é atribuição do Poder Público definir qual o prazo necessário para a satisfação do
interesse público pela via contratual.

Dessa forma, uma vez que no caso em tela há justificativa que se enquadra
na hipótese do inciso VI. do § 1". do art. 57 da Lei 8.666/93. bem como na alínea 'e', parágrafo
primeiro, da Cláusula Oitava do termo contratual, entende-se pela possibilidade de deferimento do
jpedido.

DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, passamos a
análise da minuta do termo aditivo do contrato:

íer feita.

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao
qual serão juntados oportunamente:

(...):
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessor ia jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que não há nenhuma retificação a

IV-CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas e as hipóteses legais.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada exclusivamente na
legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito administrativo ou suas conseqüências,
destaca-se que a referida análise, como dito no item II deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da
outorga popular, adquirida por meio do voto, e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a
interpretação legal.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em
epígrafe.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licilacao(íi),banclciranles.pr.í;ov.br - CNPVMF 76.235.753/0001-48
6



kbndeíranizs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

1019
hESTADO DO PARANÁ

É O parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico
foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade
administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da
Lei n°. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 29 de maio de 2023.

Cb^Q S' .CXu^^
Carla M. M. Santos Augusto

OAB/PR 88.156

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Iicitacao@bandeiranles.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 1020

Ref.; TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-FR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que Y. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar obsei-vações feita pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, mediante

o mérito administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do contrato, e deliberar pelo aceite

ou não da celebração do teraio aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souzja|Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(;<)) Def.ro O pedido de aditivo
(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 31 de Maio de 2023.

Jaelsim Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel; 3542-4525
E-maíl licitacao@bandeirante3.gov,pr.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



02/06/2023 18:31

Assunto

Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR 1 11=' E 12° TERMO ADITIVO-CONTRATO N.°362/2021 - TO...

Prioridadí

município de bandeirantes/PR I H° E 12°
TERMO ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 -

TOMADA DE PREÇOS N.°03/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E
ADITIVOS <contratos@bandeirantes.pr.gov.br>

<construtoraresende@yahoo.com.br>

2023-06-01 11:22

Mais alta

f  j I j fOi'

11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 362-2021 - PRAZO DE VIG. - TP 03-2021 - RESENDE &

CAVALCANTE LTDA.pdf(~530 KB)
12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 362-2021 - SUPRESSÃO - TP 03-2021 - RESENDE &
CAVALCANTE LTDA.pdf(~533 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 11° e 12° Termo Aditivo juntamente com os Extratos dos Termos Aditivos do
Contrato N.°362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o Município de Bandeirantes/PR e a
empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após
assinaturas, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando
tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At. te,
Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.°1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTR-4TOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNIC IPAL DE BANDEIRANTES

Te].: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www. bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mall&_safe=0&_uld=19&_mbox=Sent&_actlon=print&_extwin=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 362/2021

PROCESSO ADMÍNÍSTRATÍVO N"' Í49/202Í - TOMADA DE PREÇOS N."^ 93/202Í

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pes.soa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n" 1457 Cenü'o, nesta cidade de Bandeirante.s. E.stado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o íf 76.235.753/000]A8. neste ato representado pelo Prefeito Municipa! o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA. in.scrito no CPF n.** 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTD..4.. estabelecida na Rua: Colombo. n° 210 - Sala 2 - Centro,
Cep: 86.300-000. na Cidade de Coraéüo Procópio. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda .sob o tf i 4.987.519/000 í - í O, devidamente
repre.senta pela Sr. Lucíano Mosti Resende, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-

^  8, e.xpedida pela Secretaria de E.stado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 675.784.036-72.

liNALlDADE: Alteração do contraio epígrafado com a iinaiidade de aditar para prorrogar por 69 (sessenta)
dias o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA JUTIFICATíVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 57 § 1° Inciso VI da Lei 8.666/93, tendo fundamento ao contido
no ntemorando n.'^25/2023 e n.'"'24/2023 com parecer técnico, da Secretaria Municipal de Obras, Seniços e
Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA » DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, pai'a promogar em 60 (.sessenta) dias o respectivo prazo do
contrato, a contar da data de 06/06/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor a.s demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
e.si^'em justas e pactuada.s, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeiraníe.s/PR, 1" de Junho de 2023.

MUNÍOPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATÍ A

CONTRATÂN1

Testemunhas:

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCÍANO MOSTÍ RESENDE

CONTRATADA

We.slley Rod^o Ramos Pires
CPF; 063.945.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO 149/2021 - TOMADA BE PREÇOS N." 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

COiNTRATADÂ: RESENDE & CAVALCANTE LTDÂ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR.

FINALIDADE: Aíteraçíio do contrato epígrafado com a ímaíídade de adiíar para prorrogar por 60 (sessenta)
dias o prazo de vigência contratua».

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTiFiCATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 57 § 1° Inciso VI da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao contido
no meiíiorando n.''25/2023 e n."24/2023 com parecer técnico, da Secretaria Municipal de Obras, Serxãços e
Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o respectivo prazo do
contrato, a contar da data de 06/06/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as ,oartes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual fomia e teor.

Bandelrantes.T^R, i ° de iimho dc 2023.

MUxNICiPlO DE BANDEIR.ANTES

JAELSON RAMÁLHO MAI TA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTÍ RESENDE

CONTRATADA
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Quinta-feira, 01 de Junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/202I-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2021 - TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato cpigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 60 (sessenta)
dias o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 57 S 1° Inciso VI da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao contido
no memorando n. "25/2023 e n. "24/2023 com parecer técnico, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 60 (sessenta) dias o respectivo prazo do
contrato, a contar da data de 06/06/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 1° de Jimho de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

^  DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

lÜI* 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

yvww.bandeírantes,pr.gov.br/di3iio-of)ciai-el8tronic,o



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

12° TERMO ADITIVO

PUBLICAÇÃO

CONTRATO N°362/2021

TOMADA DE PREÇOS 3/2021
RESENDE & CAVALCANTE LTDA
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prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Memorando n°018/2023 Bandeirantes -PR, 19 de maio de 2023.

Assunto: GLOSA DE OBRA - REFORMA ESCOLA MUNICIPAL MOACIR CASTANHO DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES

PROCESSO LICITATÓRIO N°362/2021 - TOMADA DE PREÇO N° 003/2021

Solicitamos a V. 8.®. que sejam realizados os procedimentos administrativos quanto ao pedido de
glosa da obra citada a cima. Considerando os serviços elencados no processo licitatório fazem-se
necessárias esse procedimento para finalizarmos a conclusão da obra e medição final.

Os valores apontados são:

•  Valor Total contratado R$ 915.852,25 (100%)

•  Valor glosado R$ 9.664,21 (1,05%)

•  Valor final (Contratado - Glosa) R$906.188,04.

Segue anexa planilha de serviços reprogramada e justificativa técnica.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de alta estima e

distinta consideração.

THAYANE FRANCYELLE CUNHA MARTINS

Engenheira Civil CREA N°164589/D
Fiscal de Obras Públicas

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento
Urbano

Arquiteta e Urbanista - CAU A15478-4
Secretária de Obras

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário Municipal de Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail; diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Memorando n° 019/2023

Bandeirantes - PR. 19 de Maio de 2023.

Assunto: PARECER JURÍDICO QUANTO À ALTERAÇÃO DE META-FÍSICA DA OBRA DE REFORMA
DA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO

Prezado Sennor, a Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano vem através
deste, solicitar um Parecer Jurídico quanto ao procedimento de ALTERAÇÃO de Meta Física;
referente à obra de citada a cima. O objeto pactuado sofreu redução em determinados itens da
planilha orçamentária, devido alterações e readequações necessárias para compatibiiização do
projeto com a realidade do local durante o desenvolvimento da execução da obra. Desta forma,
solicitamos que seja produzido este documento para que possamos dar continuidade nos
trâmites e dar andamento na última medição.

Segue em anexo:
•  Justificativa Técnica de alteração de Meta Física;
•  Planilha de alteração de Meta Física;

Sem outro particular, reiteramos protestos de estima e distinta consideração.

-yvl • C .\Y>CXxJX-nò
THAYANE FRANCYELLE CUNHA MARTINS

Engenheira Civil CREA-PR 164589/D
Fiscal de Obras

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Arquiteto e Urbanista CAU/BR N°A15478-4
Secretária de Obras e Serviços de

Desenvolvimento Urbano

limo. Sr,

Leonel Lourenço Carrasco

Procurador Jurídico

Rua Frei Rafae! Proner, 1457 - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tal: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-maii: diretordeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE ALTERAÇÃO DE META-FÍSICA

CONTRATO DE N® 362/2021 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇO N°003/2021 - PMB

OBJETO: REFORMA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACIR CASTANHO

FISCAL DA OBRA: THAYANE FRANCYELLE CUHA MARTIS
AT* HT^. nniTi tníA*niMi/^ir\Ai FM— r>AMr>mr^A mtp-o

I rvM I Mil I c. rrvcrci i ur\n iviui^iuimi. uc. OMiMucirv-MM i co

CONTRATADAM: RESENDE & CAVALCANTE LTDA - ME

VALOR DO CONTRATO: R$ 915.852,25 (novecentos e quinze reais e oitocentos e cinqüenta e dois reais e
vinte e cinco centavos.)

Fcz-sc necessários glosar tais serviços eitadcs abaixo, por não haver necessidade da
execução.

Itens glosados em planilha;

1.9 2.4

2.9 5.38

5.39 5.43

5.44 5.45

5.46 5.49

5.50 6.18

6.22 6.23

THAYANE FRANCYELLE CUNHA MARTINS

Engenheira Civil CREA-PR 164589/D
Fiscal de Obras

MARIA DE LOÜRDES ALMEIDA MARCONE

Arquiteto e Urbanista CAU/BR N°A15478-4
Secretária de Obras e Serviços de

Desenvolvimento Urbano

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - C.x Pn.?ta! 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4.525 Fa.x: (4-3) 3-542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: diretordeobras@bandeirantes.pr gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Maio de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária

a fim de formalizar processo para: ADITIVO E GLOSA, VALOR DA GLOSA R$9.664,21

(Nove mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos) - Referente

ao Processo Tomada de Preço: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MOACYR

CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. conforme memorando N°18/2023.

Atenciosamente,

CLAUDECI APOUNARIO DA SILVA

DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Maio de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de GLOSA, - VALOR DA GLOSA R$9.664,21 (Nove

mil e seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos) - Referente ao

Processo Tomada de Preço: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:

^ CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

RAFAe^B^RIQUE ENEAS MARINHO
SECRET^Ít^UNICIPAL de ADMINISTRAÇÃO

(/

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n Rubrica

Bandeirantes, 18 de Maio de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO E GLOSA VALOR DA GLOSA R$9.664,21 (Nove mil e

seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos) - Referente ao

Processo Tomada de Preço: N°03/2021 - CONTRATO N.362/2021 - OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MOACYR

CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

ét(L
JAELSÓN RAMALHO MATTA

PREEEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PGCKR JUDICIÁRIO

MIIIOA DO TRABALO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Certidão n°: 12833223/2023

Expedição: 27/Ü3/EUz3, áa úy:d2:db

Validade: 23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certitica-se que resenbe & CAVALCANTE ltda {matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.987.519/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. ò42-A e tí tíd-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou liliais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identilicaçào das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos lirmados perante o Ministério Publico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

il-d'; , ' _i--. .lui



MINISTER50 DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CNPJ: 14.987.519/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv,/.i:^fn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:59:11 do dia 14/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/09/2023.

Código de controle da certidão: ASF2.EDE0.E7B9.F70E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1042
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Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

14.987.519/0001-10

RESENDE E CAVALCANTE LTDA ME

RUA COLOMBO 210 S/UJ^ 2 / CENTRO / CORNÊLIO PROCOPIO / PR /
86300-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acinta identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaildade:02/05/2023 a 31/05/2023

Certificação Número: 202305Q201371703061848

Informação obtida em 09/05/2023 09:29:17

A utilização deste Certificado para os Uns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Certidão negativa correcioíial (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

CP.F/CNPJ: Uu9B7319mmi-W

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos ãa legisiação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Foderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados nú Poder Executivo Federal

O Cadastro NadoncS ds anúôi:eas e Suspensas apresenta a relação de empresas epessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

Píí^-ídüH 'CNEP, apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo).

■ (CitPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com O
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:08:44 do dia 25/05/2023 , com validade até o dia 24/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão huP5:/; cen:idoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: XagKsiINHgKJizv2dg8q

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



'  Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda 1045
Receita Estadual do Paraná

C5>i \ J.

Certidi© Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

M® 030488140=77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.987.S19/O0Q1-10 ^
Nome: RESE^DE'^ CAVALCANTE LTDA ■/

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

/
Válida até 13/09/2023 = Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

Fàgina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (16/05/2023 13:03:04}
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PREFEITÜRÂ MÜNiCiPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO^  "r . :. =r

v;: í SECRETARIA DE FINÂMCAS
vr

ir!3 11h24miáData: 18/05/2023

r Número —j— Validade —ç'
^  609 I 17/06/2023 j

CERTIDÃO NEGATIVÂ DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

RESENDE & CAVALCANTE LTDA CNPJ: 14987519000110

\  —-——^ — ——— ■ ■ ' ■

1  Sem débitos pendentes até a presente data.
1
S

!
Cnmnrnvftr^n Junto « t-insliriade

ri ■ '
í

1
i

Mensagem

Certificamos que até a preserste data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda y-unicipal sa reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Econômico: 10139 - Atividade princip^: Construção de edifícios

Endereço: Rua RUA COLOIViBO.. 210 - Bairro CENTRO - Compi. SALA - 02 - CEP 86.300-000

Código de Coníroie

GW3VE96AO7ÍWÍSJ0Q1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de confie informado.

ComéSio Procópic {PR>. 18 d© Maio de 2023

Aw Mnoon » i Vtnhrn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 362/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 149/2021 - TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
.lAELSON RAMALHO MATTA. inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA, estabelecida na Rua: Colombo, n° 210- Sala 2 - Centro,

Cep: 86.300-000, na Cidade de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10, devidamente

representa pela Sr. Luciano Mosti Resende, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.506.026-
8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 675.784.036-72.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para realizar SUPRESSÃO DA
META FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor
de -RS9.664,2I (nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 65. 1. alínea "b" §1° e §2° da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao
contido no memorando n.° 18/2023 e n.° 19/2023 com justificativa técnica e planilha de alteração anexa, da Secretaria
Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Segunda do valor contratual, para realizar SUPRESSÃO DA META FÍSICA-
FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor de -RS9.664,21 (nove mil seiscentos e
sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, suprimindo-se ao o valor do aditivo.

' Assim, o valor atualizado do contrato, após a assinatura do presente, será de RS906.I88,04 (novecentos e seis mil,
cento e oitenta e oito reais e quatro centavos).

CLÁUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Xx dc liiaio dc 2l)23,

MlíNlCiPtO DE líANDEiRANTEíi

.lAELSON RAMA1..HO MATTA

CONTRATANTF

Tcsicm unhas:

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA

éc 21,, ■(•j;.,

V. l-f; 5'-4i ■ ■ i :>607-97

Wesllev Rodrigo Ramos Pires
CPF: 003,945.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 362/2021-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 149/2021 - TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para realizar SUPRESSÃO DA
META FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor
de -RS9.664,21 (nove mil seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 65. 1. alínea "b" §1° e §2° da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao
contido no memorando n.° 18/2023 e n.° 19/2023 com justificativa técnica e planilha de alteração anexa, da Secretaria
Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Segunda do valor contratual, para realizar SUPRESSÃO DA META FÍSICA-
FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor de -R$9.664,2I (nove mil seiscentos e
sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, suprimindo-se ao o valor do aditivo.
Assim, o valor atualizado do contrato, após a assinatura do presente, será de R$906.188,04 (novecentos e seis mil,
cento e oitenta e oito reais e quatro centavos).

CLÁUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

. estarem Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

iJandcii'íiníc;3- XX dc maio de 2023.

MUNICÍPIO DL BANDEÍRANTES

•íaELnON \CHO MATTX

t 0NTRAT.\NTE

RLSÉNlíE & CAVALCANTE LTDA

ITiCíANO MOSTl RESENDE

CONTRATADA



>
P
 B
e
T
H
A
 ;

 
CO
NT
P/

F
R
E
P
E
í
T
J
R
A

)

Co
nt

ra
ta

çõ
es

 e
 c
ot

.3
EM

a?
2í

"í
*:

-

Co
nt
ra
ta
çõ
es
 o
u 
co
mp
rá
S

F
I
L
I
K
A
R
P
O
R
 
T
o
d
o
x

,-
ÍJ
j5
 
Re
se
ná

O
O
t
M
»

.
 ■;

1-
1 

d
e

 t
26

 -
V

 
re

i

m
m

 
t
 ̂

10
.-'"

06
/;0

2;
 

CO
NT

Rí
-a

ÇA
O 

de
 p

es
so

a.
d R

ÍO
;ca

 p
ar

a 
pR

^T
AÇ

ÃO
 d

e s
er

viç
o 

de
 R

ER
OR

íVA
 n

a 
es

co
la

 M
uM

CI
PA

L 
pR

ER
c-0

 M
OA

Cm
C

A
5T

A
K

A
C

 D
O

 M
J
\ 

C
:P

 C
 D

E
 B

A
N

O
E

 F
.A

\T
E

S
-P

R

20
/0

7/
20

22
 

CO
NT

Ra
-aÇ

AO
 D

E 
PE

SS
OA

,U
RI

D.
CA

 p
ar

a 
PR

ES
TA

ÇÃ
O 

DE
 S

ER
vÇ

C 
DE

 R
EF

OR
'.'A

 \a
 E

SC
OL

A 
VL

MC
IP

AL
 P

RE
R£

:"0
 .V

OA
OR

C
aS

T
A

N
A

O
 d

o
 W

üN
 C

P
 O

 D
E

 E
A

K
D

E
 R

.A
^-

E
^P

R

i/2
02

2 
CO

NT
RA

TA
ÇÃ

O 
DE

 P
ES

SO
A.

l
02

''0
9/

20
22

 
CO

NT
RA

TA
ÇÃ

O 
DE

 P
ES

SO
A.

LR
ID

íC
A 

pa
ra

 P
RE

ST
AÇ

ÃO
 D

E S
ER

'. Ç
O 

DE
 R

EF
OR

VA
 n

a 
ES

CO
LA

 /.
'LM

Cí
PA

L 
?R

EF
£:-

0 
N'O

AC
!F,

CA
ST

AN
HO

 D
O 

ív
(L

I\:
C

>0
 D

E 
£A

ND
E'

F,
AN

-E
>F

R

■'2
02

2 
CO

NT
RA

-aç
ÀO

 d
e 

PE
SS

OA
.LR

ÍD
IC

A 
pa

ra
 P

RE
ST

AÇ
ÃO

 D
E S

ER
VIÇ

O 
DE

 R
EF

OR
VA

 \A
 E

SC
OL

A 
VL

NI
Ci

PA
L 

pR
EF

E "
O 

r.'C
AO

F,
CA

ST
AI

m
-C

 D
O 

M
 J

\:
 C

ÍP,
 O

 D
E 

EA
ND

E 
RA

NT
ES

FR

05
/1

0/
20

22
 

CO
NT

Ra
-A

ÇA
O

 D
E 

PE
SS

O
A.

lR
iD

iC
A 

pa
ra

 p
RE

ST
AÇ

aO
 D

ES
ER

VÇ
C 

DE
 R

EF
OR

fV
A 

NA
 E

SC
OL

A 
M

UN
IC

IP
AL

 P
RE

FE
IT

O 
M

OA
CI

R
CA

ST
AN

HO
 D

O 
tvl

 JN
 C

ÍP
 C

 D
E 

SA
ND

E 
RA

N-
ES

-F
R

07
/1

2/
20

22
 

CO
NT

RA
-aÇ

aÒ
 DE

 P
ES

SO
A.U

RiD
iCA

 p
ar

a 
PR

ES
TA

ÇÃ
O 

DE
 SE

R'.
'ÇC

 D
E R

EF
OR

MA
 N

A E
SC

OL
A M

UN
IC

IPA
L P

RE
FE

 'O
 M

OA
OR

ca
st

an
ho

 d
o 

M
ü\

 C
ÍP

 o
 D

E 
Ev

AN
DE

 R
AN

TE
S-

PR

1^^
^^(

^*'"
'cO

^Ã"
íçto

^pf
e'3

C^^
^CA

 PAR
A PR

ESTA
ÇÃO 

DE SE
R'. iÇ

C DE
 REF

ORM
A NA

 ESC
OLA 

MLM
CIPA

L PR
EFE "

O MC
ACIF

.
C

A
S

T
A

N
H

O
 D

O
 M

J
N

 0
'?

 0
 D

E
 S

A
N

D
E

 R
A

N
-E

S
P

R

ÃÍ
/ÍÃ

/2
02

2 
co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 P
ES

SO
A.

LF
Jd

í C
A P

AR
A 

PR
ES

TA
ÇÃ

O 
DE

 SE
RV

IÇO
 D

E 
RE

FO
RM

A N
A. 

ES
CO

LA
 M

L N
IC

IPA
L P

RE
FE

 -Q
 M

CA
GR

CA
ST

AN
HO

 D
O

 M
üN

iC
ÍP

. 0
 D

E 
E.

AN
DE

 R
AN

-E
SF

P.

A
 

9

24
/0

1 
/2

02
3 

co
n

tr
a

fa
çã

o
 D

S 
PE

SS
O

A,
LF

.lD
rC

A 
pa

ra
 P

RE
ST

AÇ
AO

 D
E 

SE
R'

.m
ÇC

- D
E 

RE
FO

RM
A 

N
A 

ES
CO

LA
 M

UN
IC

IP
AL

 P
RE

FE
 T

O
 M

CA
Ci

R
C

A
S

T
A

N
H

O
 D

O
 M

JN
.C

iP
 C

 D
E

 E
A

N
D

E
 F

.A
N

TE
S

P
R

05i
04/

202
5^O

NT
^A

-ac
ÀO

 de
 Pe

^O
A^

Wa
^^F

SA
PR

g^
^O

^^S
^V

ÇO
OE

RE
FO

^^

RS
 4

33
83

.7
2

W
at

s 
<J

«t
sí

be
s 

y
 

L-}
 

OiS

RS
 0

.0
0

^
'a

is
 í

e
rs

i^
^è

s

RS
 9

^7
.5

0

.^â
i= 

oe
:a

'n
es

 
./
 

í?
 

ô®

RS
 0

.0
0

^í
^«

£ 
ae

ia
ih

es
 
/
 

O
"

RS
 0

.0
0

M
a»

s 
dí

sâ
in

es
 

3
 

OS

RS
 0

.0
0

V-
ai

s 
cí

et
âi

he
s 

Ij
 

O
i

RS
 0

.0
0

?v
'-a

t5 
de

ta
lh

es
 

^
 

S RS
 0

.0
0

rV
aí

s 
3e

ia
'n

es
 

3
 

OC

RS
 3

8.
44

5.
37

."a
is 

de
:a

>'
es

 
^
 

ID
 

OS

R5
 0

.0
0

Q
, 

os
 

■

r K
>

C
ò

n
ir

ac
vç

oc
s 

e 
co

m
pr

as
 c

fie
s^

b
[, 

t-

; „ 
tn

co
rr

at
ío

s

•• • r
!.

TR
AU

AT
iM

l'^ 
(

ys 
% 

jf
 ii

~>
 T

•í
'- f
 

■
■m

íw

c
=

>

0
0



1050,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 149/2021-PMB Bandeirantes-PR, 26 de Maio de 2023.

Ref.: Tomada de Preços - 03/2021-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezados.

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n."362/2021, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA, firmado através do processo de
Tomada de Preços acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL
PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da
documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou^^leira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

À Assessoria .lurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R l'rei Rafael Proner Cx. Posta! 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-niail: lieitacao u bandeirantes.pr.gov.br
CNP.I 7b.235.753/0001-48
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PARECER jurídico N°. 44/2023.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo 362/2021. Tomada de Preço n°. 03/2021
INTERESSADO: Prefeito e Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
OBJETO: POSSIBILIDADE DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO - supressão da meta fisica-
fínanceira.

I - RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar Décimo Segundo Termo Aditivo ao
Contrato n. 362/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço
de reforma na Escola Municipal Prefeito Moacir Castanho do Município de Bandeirantes/PR.

Os documentos apresentados foram o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; Memorandos n° 018/2023 e 019/2023 da Secretaria Municipal de Obras solicitando a
alteração de meta física; Justificativa técnica e Planilha de alteração; solicitação do Diretor de
Compras e Secretário Municipal de Administração; expediente do Prefeito autorizando o pleito;
documentos da empresa conti-atada; Ofício n° 26/2023 da contabilidade com opinião favorável à
realização do aditivo; Minuta do Décimo Segundo Termo de Aditivo e Extrato, especificando a
supressão da meta física-fmanceira em 1.05%. correspondente ao valor de R$ 9.664.21. o que
fará com que o valor do contrato seja de R$ 906.188,04.

Na justificativa técnica, o interessado afirma que a alteração de
Meta Física se faz necessária pelo fato de o objeto pactuado ter sofrido redução em
determinados itens da planilha, o que somente foi verificado durante o desenvolvimento da
execução da obra.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe à verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Qualquer deeisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor,
detentor da outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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III - FUNDAMENTAÇÃO

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser
levados em consideração para a apuração da legalidade do pedido, em especial, a Lei n°.
8.666/1993 que efetivamente regulamenta os contratos administrativos, dispondo em seu art. 58:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79
desta Lei;

^  III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,
imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.
§  1° As cláusulas econômico-fmanceiras e monetárias dos contratos
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do
contratado.

§ 2° Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-fmanceiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a
prerrogativa de alteração do contrato unilateralmente, estabelecendo uma posição vertical em
relação ao contratado, chamada de "potestade pública", como bem explica o mestre Cretella Júnior
^m sua obra Licitações e Contratos do Estado do Rio de Janeiro:

Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando
posição vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de
entidade detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular
colocação, ora ocupando posição horizontal, tratando com o particular no mesmo
plano, com ele nivelando se, perdendo então grande parte daquelas prerrogativas,
oriundas de sua condição específica de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense,
1996 p 76).

Ante a "potestade pública", proveniente da supremacia do interesse
público pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos, assim dispõe o art.
65 da Lei 8.666/93:

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Te!.: (43) 542-4525 - E-maii licilacao@bandeiranles.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateraímente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da

^  inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;

d) para restabelecer a relação cjue as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

§ 1" O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
my acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%)
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.
§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo:
I- (VETADO)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de
forma unilateral ou amigavelmente. A primeira diz respeito a critérios discricionários
administrativos que possibilitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto, na
álea material; já a segunda forma de alteração diz respeito a um acordo mútuo das partes.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro-CFP 86.360-000 - Te!.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(^bandeiranles.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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No caso em análise, salienta-se o limite legal de 25% (vinte e cinco por
cento) de supressão nas obras, o qual se encontra respeitado, ressaltando-se, ainda, a previsão do
inciso II, do § 2° do citado artigo.

Dessa forma, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aditar o
contrato, no interesse público e com as justificativas pertinentes e suficientes, inclusive no
regime de execução de empreitada por preço global, quando houver alterações no projeto ou
ocorrerem fatos supervenientes imprevisíveis que onerem o contrato, com respeito a
necessidade de se manter o equilíbrio econômico-financeiro.

Entretanto, em regra, não é possível aditar os contratos de empreitada
por preço global, em razão de erro e/ou omissão nos projetos, que ocasionaram diferença entre os

"^quantitativos previstos de alguns itens e os efetivamente utilizados na obra. Isso porque, em
princípio, diferentemente da empreitada por preço unitário, na qual o pagamento é feito por
unidade efetivamente empregada na obra, na empreitada por preço global se ajusta a execução das
etapas previstas em cronograma fisico-financeiro. Portanto, nos contratos de empreitada por preço
global, os quantitativos só podem ser alterados, em principio, se houver modificações de projetos
da obra.

Nada obstante, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n"

1.977/2013-Plenário, acenou com a possibilidade de que, nos contratos de empreitada por preço
global, variações significativas nos quantitativos possam ser enquadrados como álea
extraordinária e, por conseqüência, permitir o aditivo, embora tenha evidenciado que as
pequenas variações de quantitativo constatadas na execução do projeto da obra, devem ser
suportados pelo contratado, se constituindo em álea ordinária.

Desta maneira, observa-se que o TCU admitiu a possibilidade,
excepcional, de se firmar termo aditivo, nas obras em regime de empreitada pro preço global,
quando, em virtude de erro ou omissão relevante no orçamento da Administração, se
encontrarem subestimativas ou superestimativas significativas nos quantitativos da planilha
orçamentária, a fim de restabelecer a equação econômico-financeira do contrato.

Assim, é mister em cada caso concreto que a Administração, antes de se
decidir pelo aditivo, avalie se as diferenças de quantitativos podem ser considerados
efetivamente substanciais. Até porque, o regime de empreitada por preço global tornar-se-ia letra
morta, transmudando-se em empreitada por preço unitário, se por qualquer diferença quantitativa
insignificante de qualquer dos itens da planilha fosse concedido aditivo.

Ainda nesse aspecto, no citado Acórdão, embora a Corte de Contas não
tenha estabelecido critérios objetivos para a determinação de erro substancial, é possível inferir que
a substancialidade do erro está diretamente ligada ao impacto financeiro dessas diferenças
quantitativas em relação ao valor do item, bem como relativamente ao valor total do
contrato.
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Importante também, para se admitir o aditivo por erros ou omissões em
projeto, no caso de empreitada por preço global, que seja verificado se a subestimativa de um
item não está sendo compensada pela superestimativa de outro. Afinal, nesse tipo de
contratação, em regra, tanto a contratada como a Administração assumem o risco de custear
eventuais distorções nos quantitativos a serem executados. Desse modo, se a empresa
contratada pleiteia a remuneração pelas diferenças quantitativas de determinadas unidades
relevantes subestimadas no projeto, também a Administração deve preocupar-se em não pagar
por itens relevantes, inicialmente, superestimados.

Desta feita, cabe ressaltar que a Secretaria interessada solicita
supressão de 1,05%, resultando em um equivalente financeiro de R$ 9.664,21 sobre o valor
total do contrato.

Ante todo o exposto, considerando o entendimento do Tribunal de
Contas da União, somos de parecer que:

a) a possibilidade de aditar o contrato de execução de obra no regime de
empreitada por preço global deve ser avaliada e decidida pelo gestor, após analisar as
peculiaridades do caso concreto, considerando os critérios estabelecidos pelo TCU e o parecer
emitido pela área técnica, devendo motivar adequadamente nos autos a decisão tomada, para
eventual exame dos Órgãos de Controle Interno e Externo;

b) não existem critérios e limites objetivos pré-defmidos para
determinação do que seria erro substancial, devendo a análise ocorrer em cada caso concreto. Nada
obstante, conforme o TCU, uma das indicações para se definir o erro substancial é verificar a
importância financeira desse en^o relativamente ao valor global do contrato.

Assim, caberá ao gestor, com relação ao pedido feito, decidir pela
ossibilidade ou não do aditivo solicitado.

III.I - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(■■■);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.
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a ser feita.

Verificada referida minuta, observamos que não há nenhuma retificação

IV - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de supressão do objeto do contrato, levando-se em
conta as análises acima descritas.

Sendo assim, a alteração contratual almejada, caso seja formalizada,
>^eve ser devidamente fundamentada, acompanhada da Justificativa Técnica de Alteração de Meta

física, com a análise das demais nuances apresentadas no presente parecer.

f

E o parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente
sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa,
escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n".
8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 29 de maio de 2023.

CcKki
Carla M. M. Santo^Augusto

OAB/PR 88.156
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Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 03/2021

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.^ emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo com a empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA nos termos da minuta anexa,

referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR
CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. Cabe ressaltar observações feitas pela
Assessoria Jurídica exposta no parecer de que cabe ao Gestor, com relação ao pedido feito, bem como

análise do valor, e decidir pela possibilidade ou não do aditivo solicitado.

Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, mediante o mérito administrativo, acoUier

ou não a possibilidade de aditamento de supressão ao objeto do contrato, e deliberar pelo aceite ou não da

celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzálMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(  Defíro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 31 de Maio de 2023.

Ramalho Matta

;ito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-maiJ licitacao@.bandeirantes.gov.Dr.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



01/06/2023 11:22 Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 11° E 12° TERMO ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 - TO...

Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 11° E 12'

TERMO ADITIVO - CONTRATO N.°362/2021 -

TOMADA DE PREÇOS N.°03/2021

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E
ADITIVOS <contratos®bandeirantes.pr.gov,br>

Para <construtoraresende@yahoo.com.br>

Data 2023-06-01 11:22

Prioridade Mais alta

/oündouoa

058

•  11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 362-2021 - PRAZO DE VIG. - TP 03-2021 - RESENDE &

CAVALCANTE LTDA.pdf(~530 KB)
•  12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 362-2021 - SUPRESSÃO - TP 03-2021 - RESENDE &

CAVALCANTE LTDA.pdf(~533 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 11° e 12° Termo Aditivo juntamente com os Extratos dos Termos Aditivos do
Contrato N.°362/2021, referente a Tomada de Preços N.°03/2021, entre o Município de Bandeirantes/PR e a
empresa RESENDE & CAVALCANTE LTDA.

""istes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legai. Caso possua assinatura com Certificado Digital,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-maíí, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após
assinaturas, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando
tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At. te,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.° 1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTIL\TOS E ADITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webnnail/?_task=mail&_safe=0&_uid=19&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1
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DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'' 362/'202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Í49/2Ô2Í - TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
J.AELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68. re.sidente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: RESENDE & C.AVALCANTE LTD.A. estabelecida na Rua; Colombo, n° 210 - Sala 2 - Centro,
Cep: 86.300-000, na Cidade de Comélio Procópio. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 14.987.519/0001-10. devidamente

representa pela Sr. Luclano Mosti Resende, portador da Cédula de Identidade RG n"* 4.506.026-
8. e.xpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no CadasLro de

^  Pes.soas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n'' 675.784.036-72.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para realizar SUPRESSÃO D.4
META FÍSIC.A-FIN.ANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor
de -RS9.664JÍ1 (nove mil seisceníí» e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 65.1, alínea "b" § 1° e §2° da Lei 8.666/93, tendo fundamento ao
contido no meniorando n.' 18,'2023 e n.' 19,2023 com justificativa técnica e planilha de aÍta"ação ane.xa, da .Secretasia
Municipal de Obras. Serviços e De.senvolv imenro Urbano.

CLÁUSULA SEfJl NDA - DO ADITÍVO

Fica alterada a Cláusula Segunda do valor contiatual, para realizar SUPRESS.ÃQ DA META FÍSICA-
FINANCEIR.A equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor de -R$9.664,21 (nove mil .seiscentos e
.se.s.senía e quatro reais e vinte e um centavo.s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na cláusula que traía do VALOR CONTR-ATUAL .será alterada, supriniindo-se ao o valor do aditivo.

o valor atualizado do contrato, ap<>s a assinatura do preseitíe, será de R$906.ÍSS,04 (novecentos e seis mil,
t..iito e oitenta e oito reais e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno \'iaor a.s demais cláusula,s do contrato original, não nfKxlifícadas pelo presente aditivo e. por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo eni 02 (duas) vias de igual fo.otta e teo.'".

Bandeirantes/PR. 1" de Junho de 2023.

5

A.
MUNICÍPIO pE B.ANDEIRANTES
JAELSON ̂ M^HO MÂTi A

CONTRATANTE

Testemunhas:

oraes

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCLANO MOSTÍ RESENDE

CONTRATADA

We.síiey Rodreo Ramos Pire.s
CPF: ÍX53.945.289-27
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EXTRATO DO DÉCIMO SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Í49/2Ô2I - TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a linídidade de áditar para realizar SUPRESSÃO DA
META FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor
de -R$9,664,21 (nove mil seisceníos e sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 65.1. alínea "b" § 1° e §2° da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao
contido no memorando n/'18/2023 e n/5 9/2023 com justificativa técnica e planilha de alteração anexa, da Secretaria
Municipal de Obras. Serviços e Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEflLNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Segunda do valor contratual, paia realizar SUPRESSÃO DA META FÍSICA-
FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor de -R$9.664,21 (nove mil seiscentos e
sessenta e quatix) reais e vinte e um centavo.s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, .suprimindo-se ao o valor do aditivo.
A.ssini, o valor atualizado do arntraio. após a assinatura do presente, será de R$9Ô6.18S,04 (mwecento.s e .seis mil,
cento e oitenta e oito reais e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
ontinuam em pleno vigor as demais cláusulas do contraio original, não modificadas pelo presente aditivo e. por

tístaient justas e pactuadas, as parte,s assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual fornta e teor.

Bandeirantes/PR, 1" de Junho de 2023.

IO DE BANDEIRANTES

JAEU^ON RAMALHO MATTA

CONTR.ATANTE

RESENDE & C.AVALC.ANTE LTDA

LUCIÂNO MOSTi RESENDE

CONTRATADA
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EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 362/2021-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 149/2021 - TOMADA DE PREÇOS N." 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RESENDE & CAVALCANTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA
NA ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO MOACYR CASTANHO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a nnalidade de aditar para realiaar SUPRESSÃO DA
META FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor
de -R$9.664,21 (nove mil seisceutos e sessenta e quatro reais e vinte e ura centavos).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTEFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no artigo 65.1. alínea "b" Sl° e §2° da Lei 8.666/93. tendo fundamento ao
contido no memorando n." 18/2023 e n."19/2023 com justificativa técnica e planilha de alteração anexa, da Secretaria
Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.

Fica alterada a Cláusula Segunda do valor contratual, para realizar .SUPRESSÃO DA META FÍSICA-
FINANCEIRA equivalentes a -1,05% percentuais, correspondente ao valor de -R$9.664,21 (nove mü seiscentos e
sessenta e quatro reais e vinte e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, suprimindo-se ao o valor do aditivo.
Assim, o valor atualizado do contrato, após a assinatura do presente, será de R$906.188,04 (novecentos e seis mil,
cento e oitenta e oito reais e quatro centavos).

CLÁUSULA OUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 1° de Junho de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

RESENDE & CAVALCANTE LTDA

LUCIANO MOSTI RESENDE

CONTRATADA
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